
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
EDITAL DE ABERTURA – CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 03/2014 de 16 de junho 2014

Estabelece normas para a realização de Concurso Público para o 
provimento nos cargos do Grupo Ocupacional Base – GB; Grupo 
Ocupacional  Funcional  -  GF;  Grupo  Especialista  –  GE;  e 
Magistério  do  Quadro  de  Pessoal  Permanente  da  Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do  Paraná,  e  a 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto com a Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 
168/2003;  Lei  Municipal  Complementar  47/2011;  Lei  Municipal  Complementar 
48/2012;  Lei  Municipal  Complementar  60/2013;  Lei  Municipal  Complementar 
61/2013;  Lei  Municipal  Complementar  65/2013  Lei  Municipal  Complementar 
72/2013;  Lei  Municipal  Complementar  92/2014,  Decreto  Municipal  3049/2012  e 
Decreto  Municipal  3676/2014,  Portaria  04/2011,  Processo  Administrativo  nº 
9203/2014 e demais legislações pertinentes, resolve:

T O R N A R  P Ú B L I C O

O  presente  Edital  que  estabelece  normas  para  a  inscrição  e  a  realização  de 
CONCURSO PÚBLICO, destinado ao provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva, para cargos,  do Quadro de Pessoal Efetivo, da Prefeitura do Município de 
Fazenda Rio Grande, no Regime Estatutário.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Concurso Público, observada a legislação específica que trata da matéria, será 
regido pelas regras estabelecidas no presente Edital e executado pela Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL juntamente 
com a Comissão Permanente de Concurso Público.

1.2  -  O  Concurso  Público  consistirá  da  avaliação  de  conhecimentos,  mediante  a 
aplicação  de  Prova  Objetiva,  Prova  de  Títulos  e  Prova  Prática,  de  acordo  com  a 
especificidade do cargo, em conformidade com o estabelecido neste Edital.

1.3 - A Prova Objetiva, Prova Prática e a Prova de Títulos será realizada na cidade de 
Fazenda  Rio  Grande,  Estado  do  Paraná,  conforme  data  divulgada  neste  Edital.  O 
horário e local de realização das provas será divulgado por meio  deste Edital e  de 
Edital Específico.

1.4 - As etapas ou fases do Concurso Público, exceto a Prova de Títulos, terão caráter 
eliminatório, sendo o candidato automaticamente eliminado da fase seguinte quando 
não tiver se submetido, independentemente do motivo, ou não tiver sido habilitado na 
prova/fase/etapa precedente.
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1.5 - Para os cargos do grupo ocupacional especialista, o candidato aprovado deve 
apresentar,  quando  de  sua  convocação  para  posse,  registro  no  órgão  de  classe 
competente, quando exigido.

1.6 – Para os cargos em que se exige Carteira Nacional de Habilitação, caso haja Prova 
Prática para o cargo, a habilitação exigida deverá ser válida e apresentada antes do 
início da referida prova, sob pena de eliminação do Concurso Público.

1.7 - Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao 
candidato  que  o  solicitar,  desde  que  justificada  a  necessidade  desse  tratamento 
especial, cuja solicitação deverá ser efetuada até o dia 17 de julho de 2014, na forma 
prevista nos itens 3.7 e 3.8. A solicitação de condições especiais para a realização da 
Prova Objetiva será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, 
mediante  apreciação  da  Comissão  de  Concurso  Público  e  Fundação  de  Apoio  ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL.

1.8 - O presente concurso se destinará também à formação de cadastro de reserva de 
candidatos, que poderão ser convocados, depois de providas as vagas ofertadas neste 
Edital,  desde  que  observadas  conveniência  e  oportunidade  da Administração,  bem 
como as disponibilidades orçamentárias do Poder Executivo, respeitando-se sempre 
rigorosa ordem classificatória, para o preenchimento de vagas que porventura estejam 
disponíveis no período de validade do mesmo, desobrigando-se a Prefeitura Municipal 
de  Fazenda  Rio  Grande  desta  forma,  a  prover  todas  as  vagas  que  excedam  o 
quantitativo estipulado no Edital. 

1.9 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos referentes a este Concurso Público, por meio da internet, no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br,  Órgão  Oficial  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  e  Edital  na 
Prefeitura localizada na Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR.

1.10 -  A publicação do resultado final  do concurso será feita em duas listas,  por 
ordem decrescente de nota, contendo a primeira a lista geral com a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das Pessoas com Deficiência. A segunda lista conterá 
somente a pontuação das Pessoas com Deficiência.

1.11 - Os candidatos aprovados no concurso, observada a necessidade de provimento 
e a ordem de classificação, serão convocados para a realização dos Exames Médicos 
Admissionais, de caráter eliminatório.

1.12  -  Os candidatos aprovados  e  nomeados serão  submetidos ao  regime jurídico 
Estatutário,  nos  termos  do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de 
Fazenda Rio Grande - Lei Municipal nº 168/2003, sujeitando-se ao estágio probatório, 
com duração de 3 (três) anos de efetivo exercício.

1.13  -  O  presente  Edital  estabelece  regras  especiais  destinadas  à  realização  do 
Concurso Público, tomando por base o Regulamento Geral de Concurso, de acordo 
com os critérios e condições a seguir.

2 - DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS

2.1 – DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
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2.1.1 - GRUPO OCUPACIONAL BASE - GB

2.1.1.1 - Taxa de Inscrição: R$ 40,00 (quarenta reais)

2.1.1.1.2 - Requisitos/escolaridade para investidura no cargo e descrição sintética e 
detalhada do cargo: Anexo III

2.1.1.1.3 - Cargos:

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VAGAS
Pessoa 
com 

Deficiência

VENCI-
MENTO

HORAS 
SEMANAIS

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental 
Incompleto

CR R$ 679,29 40

Auxiliar de Obras e 
Serviços

Ensino Fundamental 
Incompleto

CR R$ 679,29 40

Jardineiro Ensino Fundamental 
Incompleto

CR R$  804,49 40

Operador de Máquina 
Pesada

Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira 

Nacional de Habilitação 
categoria “C” ou superior

CR R$1.509,54 40

Padeiro/Confeiteiro Ensino Fundamental 
Incompleto

CR R$  804,49 40

Pintor Ensino Fundamental 
Incompleto

CR R$1.132,15 40

Servente Ensino Fundamental 
Incompleto

CR R$1.014,57 40

* CR = Cadastro Reserva

2.1.2 – GRUPO OCUPACIONAL FUNCIONAL - GF

2.1.2.1 – Taxa de Inscrição: R$ 55,00 (Cinquenta e cinco reais)

2.1.2.1.2 – Requisitos/escolaridade para investidura no cargo e descrição sintética e 
detalhada do cargo: Anexo III

2.1.2.1.3 – Cargos:

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VAGAS
Pessoa 
com 

Deficiência

VENCI-
MENTO

HORAS 
SEMANAIS

Auxiliar de Farmácia Ensino Médio Completo e 
Curso de Auxiliar de 

Farmácia de no mínimo 60 
(sessenta) horas, com 

CR R$ 817,67 40
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conhecimento básico de 
informática

Cuidador Social Ensino Médio Completo 
com Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria “B” 
ou superior.

CR R$1.500,00 40

Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - 

Libras

Ensino Médio Completo, 
fluência em libras, com 

certificação para tradução e 
interpretação de 

Português/Libras e vice-
versa

CR R$1.055,84 40

* CR = Cadastro Reserva

2.1.3 – GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA - GE

2.1.3.1 – Taxa de Inscrição: R$ 110,00 (cento e dez reais)

2.1.3.1.1 – Requisitos/escolaridade para investidura no cargo e descrição sintética e 
detalhada do cargo: Anexo III

2.1.3.1.2 – Cargos:

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VAGAS
Pessoa 
com 

Deficiência

VENCI-
MENTO

HORAS 
SEMANAIS

Assistente Social Ensino Superior Completo 
em Serviço Social e 
inscrição no CRESS/PR

CR R$1.790,41 30

Professor de Educação 
Física

Ensino Superior Completo 
em Educação 
Física/Licenciatura e 
inscrição no CREF/PR

CR R$ 848,69 20

* CR = Cadastro Reserva

2.1.3.2 - Taxa de Inscrição: R$ 130,00 (cento e trinta reais)

2.1.3.2.1 – Requisitos/escolaridade para investidura no cargo e descrição sintética e 
detalhada do cargo: Anexo III

2.1.3.2.2 – Cargos:

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VAGAS
Pessoa 
com 

Deficiência

VENCI-
MENTO

HORAS 
SEMANAIS
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Médico Clínico Geral – 20 
Horas

Ensino Superior Completo 
em Medicina e inscrição 

no CRM/PR

1 R$ 4.645,54 20

Médico Clínico Geral – 40 
Horas

Ensino Superior Completo 
em Medicina e inscrição 

no CRM/PR

1 R$10.051,00 40

Médico Clínico Geral - 
Plantonista

Ensino Superior Completo 
em Medicina e inscrição 

no CRM/PR

11 R$ 804,49 12x36

Médico Auditor Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em cirurgia 
geral, experiência 

comprovada em auditoria 
externa e fechamento de 

contas médicas     e 
inscrição no CRM/PR

CR R$ 4.645,53 20

Médico da Família Ensino Superior Completo 
em Medicina e inscrição 

no CRM/PR

15 R$10.051,00 40

Médico do Trabalho Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em 
medicina do trabalho e 
inscrição no CRM/PR

1 R$4.645,53 20

Médico Ginecologista e 
Obstetra – 40 Horas

Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em 
ginecologia e obstetrícia e 

inscrição no CRM/PR

CR R$10.051,00 40

Médico Ginecologista e 
Obstetra - Plantonista

Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em 
ginecologia e obstetrícia e 

inscrição no CRM/PR

CR R$   804,49 12x36

Médico Infectologista Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em 
infectologia e inscrição no 

CRM/PR

CR R$10.051,00 40

Médico Intensivista - 
Plantonista

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
em Medicina Intensiva e 
registro no Conselho de 

Medicina (CRM)

1 R$   804,49 12x36

Médico Anestesista – Curso Superior em CR R$   804,49 12x36
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Plantonista Medicina, Especialização 
em Anestesiologia e 

registro no Conselho de 
Medicina (CRM)

Médico Cardiologista - 
Plantonista

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
em Cardiologia e registro 
no Conselho de Medicina 

(CRM)

4 R$   804,49 12X36

Médico Cirurgião Pediátrico 
- Plantonista

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
em Cirurgia Pediátrica e 
registro no Conselho de 

Medicina (CRM) 

4 R$   804,49 12x36

Médico Neurologista - 
Plantonista

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
em Neurologia e registro 
no Conselho de Medicina 

(CRM)

2 R$   804,49 12x36

Médico Pediatra Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em 
pediatria e inscrição no 

CRM/PR

CR R$10.051,00 40

Médico Psiquiatra Ensino Superior Completo 
em Medicina, 

especialização em 
psiquiatria e inscrição no 

CRM/PR

4 R$4.645,53 20

Procurador do Município Ensino Superior Completo 
em Direito e inscrição na 

OAB/PR

CR R$4.177,64 40

* CR = Cadastro Reserva
** Remuneração por plantão, 12x36. 
*** Médicos em regime 40 e 20 horas: Gratificação de resultados para os ocupantes 
do cargo de Médico em regime de 40 e 20 horas, a qual será calculada com base no 
vencimento individual do servidor, de forma não cumulativa, na seguinte progressão 
de acréscimo: 50% de gratificação para os profissionais que realizarem no mínimo 40 
consultas por dia; 40% de gratificação para os profissionais que realizarem no mínimo 
32 consultas por dia;  30% de gratificação para os profissionais que realizarem no 
mínimo 25 consultas por dia; 5% de gratificação para os profissionais que realizarem 
no mínimo 19 consultas por dia. Não serão computadas as reconsultas conforme Lei 
complementar 65/2013
**** Médicos em regime de plantão:  Gratificação para trabalhos eletivos para os 
ocupantes  do  cargo  de  médico  em  regime  de  plantão  (12x36)  conforme  Lei 
Complementar 65/ 2013
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***** Procurador do Município: Repasse de resultados aos Procuradores do Município 
em efetivo exercício de acordo com a Lei 825/2011. Gratificação estatutária especial 
de representação pelo exercício de atividade de representação judicial, extrajudicial, 
consultoria jurídica, acompanhamento de projetos e análise de contratos aos titulares 
do cargo de Procurador do Município no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre 
o respectivo vencimento do servidor ocupante do cargo de Procurador do Município de 
acordo com a Lei Complementar 61/2013. 

2.1.4 - GRUPO MAGISTÉRIO

2.1.4.1 - Taxa de Inscrição: R$ 90,00 (noventa reais)

2.1.4.1.2 – Requisitos/escolaridade para investidura no cargo e descrição sintética e 
detalhada do cargo: Anexo III

2.1.4.1.3 – Cargos:

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VAGAS
Pessoa 
com 

Deficiência

VENCI-
MENTO

 HORAS 
SEMANAIS

Professor – 20 Horas Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 
com habilitação para o 
exercício do magistério 
na Educação Infantil e 
nas primeiras séries do 
Ensino Fundamental ou 

Normal Superior; ou 
Curso de Licenciatura 
Plena com formação 

mínima no magistério 
nível médio na 

modalidade normal ou 
Magistério de nível 

médio, na modalidade 
Normal.

CR R$   848,69 20

Professor – 40 Horas Ensino Superior Completo 
em Pedagogia com 
habilitação para o 

exercício do magistério na 
Educação Infantil e nas 

primeiras séries do Ensino 
Fundamental ou Normal 
Superior; ou Curso de 
Licenciatura Plena com 

formação mínima no 
magistério nível médio na 

modalidade normal ou 

38 2 R$1.697,37 40
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Magistério de nível médio, 
na modalidade Normal.

* CR = Cadastro Reserva

2.2  -  Aos  cargos  com  vencimento  inferior  ao  menor  vencimento  dos  Servidores 
Públicos  fixado  no  Município  de  Fazenda  Rio  Grande,  ficam  assegurados  o 
recebimento  de  remuneração  equivalente  ao  valor  do  menor  vencimento  dos 
Servidores Públicos fixado no Município de Fazenda Rio Grande.

2.3 - Fica assegurado aos servidores detentores de cargo de provimento efetivo, que 
comprovem residir a mais de um quilometro do local em que exercem efetivamente 
suas atividades funcionais, a concessão de vale transporte para custear os valores 
gastos com deslocamentos ao trabalho que excederem a 6% (seis por cento) de seu 
vencimento, no limite de 02 (dois) vales transporte por dia útil.

2.4 - Fica assegurado a todos os cargos o recebimento do Vale Refeição no valor de 02 
(duas)  UFM`s  (Unidade  Fiscal  do  Município),  de  acordo  com  a  Lei  Municipal  nº 
869/2011.

2.5 - Fica assegurado a todos os cargos o recebimento de gratificação de assiduidade 
no percentual de 5% (cinco por cento) calculados sobre os vencimentos do servidor em 
efetivo exercício que cumpra mensalmente os seguintes requisitos: estar em efetivo e 
regular exercício de suas atribuições não faltando ao trabalho, mesmo que de forma 
justificada,  durante  todos  os  dias  úteis  do  calendário  municipal,  consideradas  as 
peculiaridades de cada Secretaria; e cumprir rigorosamente os horários de trabalho 
estabelecidos pelo Executivo Municipal,  não havendo qualquer tolerância quanto a 
atrasos e saídas extemporâneas conforme Lei Complementar 64/2013.

2.6  –  Todos  servidores  públicos  municipais  poderão  ser  designados  para  exercer 
escalas  especiais  de  trabalho,  nas  diversas  modalidades  de  escalas,  a  critério  da 
administração, inclusive 12X36 horas, sendo que a respectiva jornada efetivamente 
trabalhada não poderá ultrapassar o limite de 180 (cento e oitenta) horas mensais,
conforme Lei Municipal 168/2003.

3 - DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1  -  É  assegurado  às  Pessoas  com Deficiência  o  direito  de  inscreverem-se  neste 
Concurso para o provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência, devendo o candidato observar no ato da inscrição,  além das condições 
gerais estabelecidas neste Edital, também as condições previstas neste item, para que 
possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.

3.2 - Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem 
como do § 2º do art. 8º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda 
Rio Grande – Lei Municipal nº 168/2003, fica estipulado 5% (cinco por cento) por 
cargo, o número de vagas a serem reservadas aos candidatos com deficiência. Não 
haverá arredondamento caso o percentual resulte em número fracionado.
 
3.3 –  Se novas vagas forem oferecidas durante o prazo de validade do concurso, 5% 
(cinco por cento) dessas também serão destinados a candidatos com deficiência. 
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3.4  –  Tendo  em  vista  o  percentual  previsto  de  vagas  a  serem  reservadas  aos 
candidatos com deficiência, a cada grupo de 20 candidatos admitidos, um será pessoa 
com deficiência considerada aprovada, sendo que a convocação para admissão dos 
candidatos ocorrerá de forma alternada na proporção mencionada nos itens 3.2 e 3.3 
deste Edital, conforme for o caso, iniciando-se pelos candidatos da lista geral e, se 
houver,  passando  para  a  lista  de  pessoas  com deficiência,  observada  a  ordem de 
classificação em cada uma das listas.

3.5 - Para efeito de identificação do candidato como pessoa com deficiência, serão 
adotados os seguintes conceitos internacionalmente aceitos:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano,  acarretando o  comprometimento da função física,  apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro ou 
segmento  de  membro,  paralisia  cerebral,  membros  com deformidade  congênita  ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções.

II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, 
variando de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) - surdez leve;
b) de 41 a 55 decibéis (db) - surdez moderada;
c) de 56 a 70 decibéis (db) - surdez acentuada;
d) de 71 a 90 decibéis (db) - surdez severa;
e) acima de 91 decibéis (db) - surdez profunda; e
f) anacusia

III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, 
após  a  melhor  correção,  ou  campo  visual  inferior  a  20°  (Tabela  de  Snellen),  ou 
ocorrência simultânea de ambas as situações;

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e com limitações associadas de duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade saúde e segurança;
e) habilidades acadêmicas;
f) lazer e trabalho;

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.

3.6 - O candidato com deficiência participará do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova, aos critérios de 
avaliação e  aprovação,  ao  horário  e  local  de  aplicação da prova e  à  nota  mínima 
exigida para aprovação.
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3.7 - A pessoa com deficiência deverá fazer a opção por concorrer às vagas reservadas 
no momento da inscrição, mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição, que 
deve ser instruído com os seguintes documentos: 

a) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, emitido a partir de 16 de maio de 2014; 
b) requerimento de tratamento diferenciado se for o caso, indicando as condições de 
que necessita para a realização das provas; 
c) requerimento de tempo adicional para a realização das provas, de, no máximo, uma 
hora, se for o caso, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência.

3.8 - O candidato com deficiência que declarar essa condição ao efetivar sua inscrição, 
deverá  protocolizar,  obrigatoriamente,  até  o  dia  17 de  julho  de  2014,  junto  ao 
protocolo  geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande,  situado  na  Rua 
Jacarandá, 300, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 (exceto sábado, domingo, 
feriado e  ponto  facultativo),  aos  cuidados  da  Comissão  Permanente  de  Concurso 
Público, o laudo médico a que se refere a alínea “a” e os documentos referentes aos 
requerimentos referidos nas alíneas “b” e “c” do item 3.7 deste Edital.

3.9  -  Não serão  aceitas  outras formas de  entrega do  laudo médico  e  documentos 
diferentes das descritas neste Edital.

3.10  -  O  laudo  médico  (original  ou  cópia  autenticada  em cartório)  terão  validade 
somente para este Concurso Público e não serão devolvidos, assim como não serão 
fornecidas cópias dessa documentação.

3.11  -  O candidato com deficiência que não realizar  a inscrição de acordo com o 
disposto no item 3.7, não concorrerá à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, 
mas às vagas gerais, nem receberá o tratamento diferenciado e especial, ainda que os 
tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese. 

3.11.1 - O resultado da solicitação da inscrição como Candidato com Deficiência será 
divulgado, por meio da internet, no endereço eletrônico www.fauel.org.br, no Órgão 
Oficial  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  e  Edital  da  Prefeitura  Municipal, 
juntamente com o Edital de homologação das inscrições.

3.12 - Os requerimentos referidos nas alíneas “b” e “c” do item 3.7 serão analisados e  
decididos segundo critérios de viabilidade e razoabilidade. 

3.13  –  Não  será  permitida  a  intervenção  de  terceiros  para  auxiliar  o  candidato 
portador da deficiência na realização das provas ou no exercício das funções inerentes 
ao cargo ou função a ser exercida pelo candidato, se aprovado. 

3.13.1  -  Durante  a  realização da prova escrita/objetiva,  ao  candidato  portador  de 
deficiência visual que não requerer prova em Braile, será permitida a presença de um 
acompanhante,  sendo  vedada  ao  mesmo  qualquer  manifestação  em  relação  às 
questões formuladas, devendo o mesmo somente observar se a alternativa escolhida 
pelo candidato foi marcada no cartão resposta corretamente pelo fiscal responsável.
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3.14 - Não é um impeditivo à realização das provas bem como ao exercício do cargo ou 
função,  a  utilização  de  material  tecnológico  de  uso  habitual  ou  a  necessidade  de 
preparação do ambiente físico, salvo as expressamente vedadas neste edital.

3.15 - Ao efetuar a inscrição a este Concurso Público como pessoa com deficiência, o 
candidato adere às regras deste Edital e automaticamente fica ciente:

a) das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever, descritas no Edital do 
Concurso;
b)  de  que  deverá  submeter-se  quando de  sua convocação no Edital  para  posse  à 
avaliação  médica  para  a  verificação  da  compatibilidade  de  sua  deficiência  com o 
exercício das atribuições do cargo/função ou emprego, e, se considerado inapto, será 
excluído do Concurso Público.

3.16 - O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não tiver confirmada essa 
condição, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos desse 
grupo, passando a integrar o grupo dos demais candidatos do cargo. 

3.17  -  O  candidato  que  for  nomeado  na  condição  de  pessoa  com deficiência  não 
poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, 
relotação, readaptação, redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, 
limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o 
desempenho das atribuições do cargo.

3.18 - A pessoa com deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas  previstas  neste  Edital,  também  terá  avaliada  a  compatibilidade  da 
deficiência apresentada com as atribuições do cargo durante o estágio probatório.

3.19 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

3.20 -  O resultado dos candidatos que se declararam pessoa com deficiência será 
divulgado, por meio da internet, no endereço eletrônico www.fauel.org.br, no Órgão 
Oficial  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  e  Edital  da  Prefeitura  Municipal, 
juntamente com o resultado da classificação.

3.21  -  Os  candidatos  que,  no  ato  da  inscrição,  declararem-se  como Pessoas  com 
Deficiência, se aprovados e classificados no concurso, terão seus nomes publicados 
nas relações gerais de candidatos aprovados e, ainda, em relações de classificação 
específica de candidatos com deficiência.

3.22 - A avaliação do candidato observará:

a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c)  A  viabilidade  das  condições  de  acessibilidade  e  as  adequações do  ambiente  de 
trabalho para a execução das tarefas; 
d)  A  possibilidade  de  uso,  pelo  candidato,  de  equipamentos  e  outros  meios  que 
habitualmente utilize em seu auxílio; 
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e)  A  CID  –  Classificação  Internacional  de  Doença  e  outros  padrões  reconhecidos 
nacional e internacionalmente. 

3.23 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.

3.24 - O interditado legalmente não poderá concorrer às vagas reservadas às Pessoas 
com Deficiência, independente do nível de deficiência em que estiver enquadrado.

3.25  -  Os  portadores  de  processos  mórbidos  degenerativos  ou  progressivos  já 
instalados, com a evolução e prognósticos comprovados, independentemente desses 
processos acometerem órgãos,  membros ou funções,  não serão enquadrados como 
pessoa com deficiência.

3.26  -  As  vagas  destinadas  às  Pessoas  com  Deficiência  não  preenchidas  serão 
revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral.

4  -  DOS  PROCEDIMENTOS  PARA  INSCRIÇÃO,  DA  HOMOLOGAÇÃO  DAS 
INSCRIÇÕES E DO ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS

4.1  -  A  inscrição  no  Concurso  Público  implicará  a  aceitação  tácita  das  normas 
estabelecidas neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do 
Concurso Público, cujas regras, normas, critérios e condições os candidatos obrigam-
se a cumprirem, não podendo os mesmos alegar desconhecimento de seu conteúdo.

4.2 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

4.3  -  Caso  o  candidato  faça  a  inscrição  para  mais  de  um cargo,  e  o  horário  de 
aplicação das  provas seja  o  mesmo,  o  candidato  somente  poderá concorrer  a  um 
cargo,  devendo no dia  da realização da prova  optar  por  qual  cargo  vai  concorrer, 
salientando a observação do item 4.8 deste Edital.

4.4  -  As  informações  prestadas  no  pedido  de  inscrição  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Permanente de Concurso Público 
do direito de excluir do certame o candidato que não preencher o formulário de forma 
completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses atos, o conhecimento 
pormenorizado deste Edital, com a consequente aceitação de todos os seus termos.

4.5 - Os candidatos que prestarem qualquer declaração falsa ou inexata, em qualquer 
documento,  ainda que verificada posteriormente,  ou caso não possam satisfazer a 
todas as condições enumeradas neste Edital, serão excluídos do Concurso Público.

4.6  -  Não  poderão  se  inscrever  candidatos  que  já  foram  servidores  públicos  do 
Município  de  Fazenda  Rio  Grande,  dispensados  por  justa  causa,  exonerados  por 
inaptidão ao cargo em Avaliação de Estágio Probatório e/ou demitidos após conclusão 
de Inquérito Administrativo.

4.7 - Para efetuar a inscrição é indispensável o Documento de Identificação, dentre os 
estabelecidos  no  item  6.7  deste  Edital  e  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  do 
candidato em situação regular na Receita Federal.
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4.8 - Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se 
das regras deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da 
nomeação, todos os requisitos exigidos para o cargo. Não haverá a devolução do valor 
da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo 
se o candidato não comparecer para a realização das provas,  nem haverá isenção 
total ou parcial da taxa.

4.9 - O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 9h00 do dia 17 de junho 
de 2014 até às 23hs59min do dia 17 de julho de 2014, observado o horário oficial 
de Brasília/DF, somente via internet, no endereço eletrônico da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina – FAUEL: www.fauel.org.br , 
em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à INSCRIÇÃO, que deverá 
ser devidamente preenchido pelo candidato. 

4.10 - A Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande disponibilizará um terminal 
de  Internet  com  impressora  para  a  realização  de  inscrições  no  saguão  do  Paço 
Municipal de Fazenda Rio Grande, situado na Rua Jacarandá, 300, Bairro Nações, no 
período do dia 17 de junho de 2014 até o dia 17 de julho de 2014, das 9h00 às 
12h00  e  das  13h00  às  16h00  (exceto  sábado,  domingo  e  feriado  e  ponto 
facultativo).

4.11  -  O candidato  que  necessitar  de  atendimento  especial  para  a  realização  das 
provas deverá indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, 
ainda, até o dia  17 de julho de 2014, apresentar laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório)  que justifique o atendimento especial  solicitado,  junto ao 
protocolo  geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande,  situado  na  Rua 
Jacarandá, 300, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 (exceto sábado, domingo, 
feriado e  ponto  facultativo),  aos  cuidados  da  Comissão  Permanente  de  Concurso 
Público. Após esse período, a solicitação será indeferida. 

4.11.1 - Não será aceita outra forma de entrega do laudo médico e solicitação de prova 
especial diferente da prevista neste Edital.

4.12  -  A  solicitação  de  condições  especiais  será  atendida  segundo  os  critérios  de 
viabilidade e de razoabilidade.

4.13 - A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada por  meio da internet,  no endereço eletrônico  www.fauel.org.br  no Órgão 
Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal, até o dia 
24 de julho de 2014, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese.

4.14 - Não será aceita inscrição via postal, fax ou correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea, ou qualquer outra forma que não as especificadas neste Edital.

4.15 - Ao final da inscrição, deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o 
pagamento da taxa de inscrição, sendo a impressão do boleto componente do processo 
de inscrição.

4.16 - O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 18 de 
julho de 2014, mediante a apresentação do boleto bancário, pago preferencialmente 
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nas  Casas  Lotéricas,  durante  seu  horário  regular  de  atendimento.  O  pagamento 
efetuado após essa data não será acatado.

4.17 - A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor 
inerente à taxa de inscrição, não se responsabilizando o Município de Fazenda Rio 
Grande, e nem a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de 
Londrina - FAUEL pelo não recebimento da confirmação bancária do recolhimento do 
valor da taxa de inscrição.

4.18 - O Edital dos candidatos que tiverem as inscrições homologadas será divulgado 
no  site  www.fauel.org.br,  bem como  publicado  no  Órgão  Oficial  do  Município  de 
Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal até o dia 24 de julho de 2014.

4.19 - O horário e os locais de realização das provas objetivas serão divulgados pela 
internet, no endereço eletrônico www.fauel.org.br, no Órgão Oficial do Município de 
Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal até o dia 01 de agosto de 2014.

4.20 - Deve o candidato imprimir o Cartão de Inscrição, o qual estará indicando a 
data, o local, o horário e o endereço de realização da prova, a partir do dia  01  de 
agosto de 2014,  sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção do 
Cartão de Inscrição, por meio de impressão.

4.21 - Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao 
candidato, ou erros observados nos documentos impressos, entregues ao candidato no 
dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de identidade, 
sexo, data de nascimento, função de jurado e endereço, deverão ser corrigidos por 
meio do site  www.fauel.org.br,  até  o  terceiro  dia  útil  após a aplicação das Provas 
Objetivas.

4.21.1 - O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 
item  4.21  deverá  arcar,  exclusivamente,  com  as  consequências  advindas  de  sua 
omissão. 

4.22  -  A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da  Universidade  Estadual  de 
Londrina  -  FAUEL  e  a  Prefeitura  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  não  se 
responsabilizarão  por  solicitação  de  inscrição  não  recebida  por  motivos  de  ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação,  bem como por  outros  fatores  que  impossibilitem a  transferência  de 
dados.

5 - DAS FASES DO CONCURSO

5.1 - O presente Concurso Público será realizado com as seguintes fases:

5.1.1 -  Para os cargos do GRUPO OCUPACIONAL BASE - GB:  Auxiliar de Serviços 
Gerais, Auxiliar de Obras e Serviços, Jardineiro e Servente:

a) Fase Única: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.

5.1.2 - Para os cargos do GRUPO OCUPACIONAL BASE - GB: Operador de Máquina 
Pesada, Padeiro/Confeiteiro, e Pintor: 
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a) 1° Fase: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
b) 2° Fase: Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.

5.1.3 - Para os cargos do GRUPO OCUPACIONAL FUNCIONAL - GF:

a) Fase Única: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.

5.1.4 - Para os cargos do GRUPO ESPECIALISTA - GE e MAGISTÉRIO:

a) 1° Fase: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
b) 2° Fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório.

6 - DA PROVA OBJETIVA

6.1  -  Será  aplicada  Prova  Objetiva,  de  caráter  eliminatório  e  classificatório, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II, deste Edital, sendo 
as questões de múltipla escolha (a,  b,  c,  d),  distribuídas entre  as áreas dispostas 
conforme abaixo:

6.1.1 - Para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL-30 HORAS, MÉDICO CLÍNICO GERAL 
–20  HORAS,  MÉDICO  CLÍNICO  GERAL-40  HORAS,  MÉDICO  CLÍNICO  GERAL-
PLANTONISTA, MÉDICO AUDITOR, MÉDICO DA FAMÍLIA, MÉDICO DO TRABALHO, 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA – 40 HORAS, MÉDICO GINECOLOGISTA E 
OBSTETRA – PLANTONISTA,  MÉDICO INFECTOLOGISTA,  MÉDICO INTENSIVISTA-
PLANTONISTA, MÉDICO ANESTESISTA – PLANTONISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA – 
PLANTONISTA,  MÉDICO  CIRURGIÃO  PEDIÁTRICO  –  PLANTONISTA,  MÉDICO 
NEUROLOGISTA  –  PLANTONISTA,  MÉDICO  PEDIATRA  E  MÉDICO  PSIQUIATRA, 
serão:
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ÁREA DE 
CONHECIMENTO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR 
UNITÁRIO 
QUESTÕES

VALOR 
TOTAL 

QUESTÕES
Língua 
Portuguesa/Interpretação 
de Texto 

04 0,10 0,4

Matemática 02 0,10 0,2
Informática 02 0,10 0,2
Conhecimentos Gerais 02 0,10 0,2
Conhecimentos Específicos 
na Área de Atuação 

50 0,12 6,0

Total de Questões 60 ------- 7,0



6.1.2 – Para o cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO, serão:
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ÁREA DE 
CONHECIMENTO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR 
UNITÁRIO 
QUESTÕES

VALOR 
TOTAL 

QUESTÕES
Direito Constitucional 12 0,10 1,2
Direito Tributário 11 0,10 1,1
Direito Administrativo 11 0,10 1,1
Direito Civil e Empresarial 08 0,10 0,8
Direito Processual Civil 08 0,10 0,8
Direito do Trabalho e 
Processual do Trabalho

05 0,10 0,5

Direitos e Interesses 
Difusos e Coletivos e 
Direito Ambiental

05 0,10 0,5

Legislação Municipal 10 0,10 1,0
Total de Questões 70 ------- 7,0



6.1.3 - cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR – 20 HORAS, 
PROFESSOR – 40 HORAS, serão:

6.1.4  -  Para  os  cargos  de  AUXILIAR  DE  FARMÁCIA,  CUIDADOR  SOCIAL  E 
INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, serão:
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ÁREA DE 
CONHECIMENTO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR 
UNITÁRIO 
QUESTÕES

VALOR 
TOTAL 

QUESTÕES
Língua 
Portuguesa/Interpretação 
de Texto 

10 0,12 1,2

Matemática 10 0,11 1,1
Informática 03 0,10 0,3
Conhecimentos Gerais 02 0,10 0,2
Conhecimentos Específicos 
na Área de Atuação 

35 0,12 4,20

Total de Questões 60 ------- 7,0



6.1.5 - Para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS,  JARDINEIRO,  OPERADOR  DE  MÁQUINA  PESADA, 
PADEIRO/CONFEITEIRO, PINTOR E SERVENTE, serão:

18
Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR

www.fazendariogrande.pr.gov.br

ÁREA DE 
CONHECIMENTO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR 
UNITÁRIO 
QUESTÕES

VALOR 
TOTAL 

QUESTÕES
Língua 
Portuguesa/Interpretação 
de Texto 

10 0,25 2,5

Matemática 06 0,25 1,5
Informática 05 0,25 1,25
Conhecimentos Gerais 04 0,25 1,0
Conhecimentos Específicos 
na Área de Atuação

15 0,25 3,75

Total de Questões 40 ------- 10,00

ÁREA DE 
CONHECIMENTO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR 
UNITÁRIO 
QUESTÕES

VALOR 
TOTAL 

QUESTÕES
Língua 
Portuguesa/Interpretação 
de Texto 

09 0,3 2,7

Matemática 06 0,3 1,8
Conhecimentos Gerais 05 0,3 1,5
Conhecimento Específico 10 0,4 4,0

Total de Questões 30 ------- 10,00



6.2 - A Prova Objetiva será aplicada na data de  10 de agosto de 2014, em local e 
horário a ser divulgado no Edital de convocação para as provas, tendo duração de 4 
(quatro) horas, nas quais está incluso o tempo para o preenchimento do cartão-
resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do 
tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala.

6.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova 
com  1  (uma)  hora  de  antecedência,  obrigatoriamente  munido  de  lápis,  borracha, 
caneta esferográfica com tinta preta ou azul, fabricada em material transparente e 
documento original de Identificação com foto, observados os itens 6.7, 6.8 e 6.9 deste 
Edital.

6.4 - Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão abertos 1 (uma) 
hora antes do início da prova, e fechados 15 (quinze) minutos antes do início da prova, 
estando impedido de ingressar, por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local 
da prova após o horário estipulado de fechamento dos portões.

6.5  -  A  prorrogação  do  fechamento  dos  portões  ficará  a critério  da  Comissão 
Permanente de Concurso Público.

6.6  -  A  lista  com a  indicação  dos  locais  da  prova  estará  disponível  no  endereço 
eletrônico www.fauel.org.br, no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e 
Edital  da  Prefeitura  Municipal.  São  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado.

6.7 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um 
dos documentos abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original:

a) Carteira de Identidade;
b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;
c)  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (modelo  novo  com fotografia)  que  contenha  o 
número da carteira de identidade;
d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei 
federal valham como identidade;
e) Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997.

6.8 -  Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de 
prova: Carteira de Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, 
Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional 
de  Habilitação  sem  foto,  carteira  de  estudante,  carteira  funcional  sem  valor  de 
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não 
constam no item 6.7.
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6.9  -  Não  serão  aceitas  cópias  dos  documentos  previstos  no  item 6.7,  ainda  que 
autenticada, nem protocolo dos mesmos.

6.10 - No ato de identificação para a realização da Prova Objetiva, o candidato deverá 
apresentar o documento de identificação e assinar a lista de presença, sob pena de 
não o fazendo, ser considerado ausente.

6.11  -  Havendo  alguma  dificuldade  de  identificação,  será  coletada  a  impressão 
datiloscópica do candidato, como forma de identificação, preenchendo o formulário 
especial. Caso o candidato se recuse na coleta ou no preenchimento do formulário 
especial, este será desclassificado.

6.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
ser  apresentado  documento  que  ateste  o  registro  da ocorrência  em órgão policial, 
expedido  há,  no  máximo 30 (trinta)  dias,  sendo,  então,  submetido  à  identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

6.13 - Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em 
qualquer  hipótese,  em local  ou  data  ou em horário  diferente  dos prescritos  neste 
Edital,  em Editais  específicos  referentes às  fases  deste  Concurso  e  no  Cartão  de 
Inscrição do candidato.

6.14 - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os 
candidatos  ou  pessoas  estranhas  ao  concurso  nem  a  utilização  de  máquinas 
calculadoras  e/ou  similares,  livros,  apontamentos,  anotações,  réguas  de  cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta, bem como o uso de gorros, bonés, 
óculos escuros e de relógios, os quais deverão ser guardados pelos candidatos em local 
que impeça sua visibilidade.

6.15  -  Não  será  permitido,  no  dia  da  realização  da  prova,  o  uso  de  aparelhos 
eletrônicos  (bip,  telefone  celular,  walkman,  notebook,  receptor,  gravador  e  outros 
aparelhos eletrônicos,  etc).  O descumprimento por parte do candidato de qualquer 
determinação  dos  fiscais  com  relação  à  atitude  a  ser  tomada  com  aparelhos 
eletrônicos, implicará a eliminação do candidato, caracterizando-o como tentativa de 
fraude.

6.16  -  Constatada  a  qualquer  tempo,  por  meio  eletrônico,  estatístico,  visual  ou 
grafológico, a utilização pelo candidato de procedimentos ilícitos, a prova será objeto 
de anulação e automaticamente o candidato será eliminado do Concurso Público, sem 
prejuízo das cominações legais civis e criminais deles decorrentes.

6.17  -  O  não  comparecimento  do  candidato  à  Prova  Objetiva  implicará  a  sua 
eliminação do Concurso.

6.18 - É de responsabilidade do candidato comparecer ao local da realização da Prova 
Objetiva, no horário estipulado no item 6.3, bem como observar o tempo destinado à 
realização da prova e preenchimento do cartão-resposta (item 6.2, deste Edital).
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6.19 - O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial 
seu nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identificação.

6.20 - As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta 
com caneta esferográfica com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma 
única resposta para cada questão.

6.21  -  As respostas das  questões da Prova Objetiva,  lançadas no cartão-resposta, 
serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.

6.22 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura.

6.23 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, não devendo ainda ser feita nenhuma marca fora do 
campo reservado às respostas ou à assinatura, sendo que os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente na cartão-resposta serão de inteira responsabilidade 
do candidato.

6.24 - O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela 
sua conservação e  integridade,  pois  em nenhuma hipótese haverá substituição  do 
cartão, salvo em caso de defeito de impressão.

6.25 - O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após uma hora do início 
da Prova Objetiva.

6.26  -  Ao  terminar  a  prova,  o  candidato  deverá  entregar  ao  fiscal  da  sala, 
obrigatoriamente  o  Caderno  de  Prova  e  o  cartão-resposta  das  questões  objetivas, 
devidamente assinada.

6.27 - Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a 
saída  simultânea dos  três  últimos  candidatos,  os  quais  deverão  assinar  a  ata  de 
encerramento da aplicação da prova e o lacre dos envelopes.

6.28 - Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do 
recinto  da  sala,  a  não  ser  em caso  especial  e  desde  que  acompanhado  por  um 
componente da equipe de aplicação da prova.

6.29  -  Não  haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo  previsto  para  a 
aplicação  da  Prova  Objetiva,  por  causa  de  afastamento  do  candidato  da  sala  de 
provas.

6.30 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, 
deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e 
que  será  o  responsável  pela  guarda  da  criança.  A  candidata  que  não  levar 
acompanhante  não  realizará  a  prova.  Não  haverá  tempo  adicional  para  quem 
amamentar.

6.31  -  Nos  horários  previstos  para  amamentação,  a  lactante  poderá  ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

21
Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR

www.fazendariogrande.pr.gov.br



6.32 - Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.33 - Estará automaticamente excluído do concurso o candidato que:

a)  Fizer  anotação  de  informações  relativas  às  suas  respostas  no  comprovante  de 
inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado no dia da aplicação das 
provas;
b) Ausentar-se da sala de provas levando cartão-resposta, caderno de questões ou 
outros materiais não permitidos; 
c) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
d)  Usar  de  atitudes  de  desacato  ou  desrespeito  com  qualquer  dos  fiscais  ou 
responsáveis pela aplicação da prova, ou perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos;
e) For apanhado em flagrante, utilizando qualquer meio na tentativa de burlar a Prova 
Objetiva, ou for responsável por falsa identificação pessoal;
f) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata.

6.34 - O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da 
prova. 

6.35 - Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva será observado os seguintes 
critérios: 

6.35.1  -  Para  o  cargo  de  Procurador  do  Município:  serão  considerados 
aprovados todos os candidatos que apresentarem na SOMA das notas, acerto de 60% 
(SESSENTA POR CENTO) ou superior do total das questões da prova e que, ao mesmo 
tempo,  tenha  acertado  pelo  menos  30%  (TRINTA  POR  CENTO)  de  cada  área  de 
conhecimento. Se o percentual definido de acerto para cada área de conhecimento der 
número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

6.35.2  –  Para  os  demais  cargos:  serão  considerados  aprovados  todos  os 
candidatos que apresentarem acerto de 50% (CINQÜENTA POR CENTO) ou superior 
do  número  total  de  questões  da  prova.  Serão  automaticamente  eliminados  do 
Concurso Público,  os candidatos que não obtiverem a nota mínima prevista neste 
item.

6.36 - Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser acomodados em local a ser 
indicado pelos fiscais de sala de prova, onde deverão ficar durante todo o período de 
permanência dos candidatos na sala de prova. 

6.37 - Não haverá vista de Prova Objetiva.

6.38 - O gabarito provisório das provas será divulgado no dia 11 de agosto de 2014 
pela Internet, no endereço eletrônico www.fauel.org.br a partir das 19h00.

6.39 - O gabarito definitivo das provas será divulgado no dia 22 de agosto de 2014, 
no mesmo endereço eletrônico acima, não se admitindo recurso desse resultado.

6.40 - Os candidatos serão classificados da seguinte forma: por ordem decrescente de 
pontos, em 2 (duas) listas sendo uma geral e outra específica para os candidatos que 
concorreram as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
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6.41 - O resultado final da Prova Objetiva, dos candidatos que obtiveram o percentual 
de acertos exigido no item 6.35, será divulgada pela Internet, no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br, no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e Edital da 
Prefeitura Municipal no dia 05 de setembro de 2014.

6.42 - As questões da Prova Objetiva ficarão disponíveis pelo prazo de 07 (sete) dias a 
contar da data de divulgação no site www.fauel.org.br. 

6.43 - As providências necessárias para a solução de questões decorrentes de casos 
fortuitos  ou de  força  maior  que possam,  mesmo que  parcialmente,  inviabilizar  ou 
interromper a aplicação das provas, deverão ser definidas pelo Coordenador do local 
de  aplicação  das  provas,  após  consultar  a  Instituição  e  a  Comissão  de  Concurso 
Público do Município de Fazenda Rio Grande.

7 - DA PROVA DE TÍTULOS

7.1 - A Prova de Títulos, apenas para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL-30 HORAS, 
MÉDICO CLÍNICO GERAL-20 HORAS,MÉDICO CLÍNICO GERAL-40 HORAS, MÉDICO 
CLÍNICO  GERAL  –  PLANTONISTA,  MÉDICO  AUDITOR,  MÉDICO  DA  FAMÍLIA, 
MÉDICO DO TRABALHO,  MÉDICO GINECOLOGISTA  E  OBSTETRA  –  40  HORAS, 
MÉDICO  GINECOLOGISTA  E  OBSTETRA  –  PLANTONISTA,  MÉDICO 
INFECTOLOGISTA, MÉDICO INTENSIVISTA-PLANTONISTA, MÉDICO ANESTESISTA–
PLANTONISTA,  MÉDICO  CARDIOLOGISTA  –  PLANTONISTA,  MÉDICO  CIRURGIÃO 
PEDIÁTRICO – PLANTONISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA – PLANTONISTA, MÉDICO 
PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, PROCURADOR DO MUNÍCIPIO, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA,  PROFESSOR –  20  HORAS e  PROFESSOR –  40  HORAS,  terá 
caráter classificatório.

7.2  -  Os candidatos eliminados,  ou seja,  aqueles que não atenderem aos critérios 
estabelecidos no item 6.35, não terão seus títulos analisados e pontuados.

7.3 - A Prova de Títulos valerá no máximo 3,0 (três) pontos.

7.4 - Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis a pontuação 
somente dos relacionados no quadro a seguir, cuja avaliação observará rigorosamente 
os limites de pontuação:

SUPERIOR E MAGISTÉRIO
Cursos Quantidade 

Máxima
Valor Unitário         Pontuação Máxima

Especialização na área 02 0,35 0,70

Mestrado na área 01 1,00 1,00
Doutorado na área 01 1,30 1,30

Total 3,00

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
TÍTULOS Quantidade 

Máxima
Valor Unitário Pontuação Máxima
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Exercício da advocacia 10 0,1 1,0

Doutorado na área jurídica 01 0,7 0,7
Mestrado na área jurídica 01 0,5 0,5
Pós-graduação a nível de 
especialização na área jurídica 
com carga horária mínima de 
trezentos e sessenta (360) horas-
aula

02 0,2 0,4

Exercício de magistério jurídico 
em nível superior em, no mínimo 
um (1) ano letivo

06 0,05 0,3

Aprovação em concurso público 
para carreira de natureza 
jurídica

02 0,05 0,1

Total 3,00

7.5  –  Para  o  cargo  de  Procurador  do  Município  o  exercício  de  advocacia  será 
comprovado  mediante  a  apresentação  de  certidões  de  cartórios  e  ou  tribunais 
atestando que o candidato é um dos advogados constituídos em pelo menos 5 (cinco) 
processos por ano, ou cópia da CTPS, página de identificação e contrato de trabalho 
(com início  e  fim)  acrescida  de  declaração  do  empregador  com a  informação  das 
atividades  jurídicas  desenvolvidas  e  respectivo  período,  ou  recibo  de  pagamento 
autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante que informe o período (com 
início e fim se for o caso) e a espécie de serviço jurídico realizado, ou certidão emitida 
por instituição pública (caso estatutário) com a descrição das atividades jurídicas e o 
respectivo  período.  Não será  computado como exercício  de  advocacia  o  período de 
realização de estágio. 

7.6 – A atividade de magistério jurídico em nível superior será comprovada mediante 
apresentação de cópia da CTPS, de declaração do órgão ou instituição de ensino ou de 
certidão de tempo de serviço. Em caso de instituição extinta, deverá ser apresentada a 
CTPS e documentação comprobatória da extinção. 

7.7 – A aprovação em outro concurso público será considerada como título desde que 
o respectivo certame esteja devidamente homologado, e será comprovada mediante a 
apresentação de certidão do órgão responsável. 
 
7.8 - Os cursos de que trata o subitem 7.4 só serão válidos se realizados, início e 
término, no período até a data estabelecida para a entrega dos títulos.

7.9 - A pontuação a que se refere o subitem 7.4 só será atribuída ao candidato que 
anexar aos títulos, cópia autenticada do diploma e/ou certificado de conclusão do 
curso de graduação, que servirá apenas como comprovação do período de realização 
dos cursos.

7.10 - Os cursos de especialização, mestrado ou doutorado deverão ter relação direta 
com  a  área  de  atuação  e  serem  reconhecidos  por  órgão  oficial,  devendo  estar 
devidamente concluídos, com no mínimo 360 horas.
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7.11  -  Para  a  Prova  de  Títulos  somente  serão  aceitas  cópias  autenticadas  dos 
documentos originais, legíveis e em bom estado de conservação. Em hipótese alguma o 
responsável  pelo  recebimento  dos  títulos  poderá  receber  e/ou  reter  documentos 
originais.

7.12 - Somente serão pontuados os títulos apresentados que constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária, sendo valorizados uma única vez.

7.13 - Os títulos deverão ser protocolizados do dia 08, 09 e 10 de setembro de 2014 
junto ao protocolo geral da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situado na 
Rua Jacarandá, 300, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Concurso Público.

7.14 - Os títulos deverão ser entregues diretamente no local destinado para entrega 
pessoalmente pelos candidatos ou por meio de procuração com firma reconhecida. 

7.15 - O candidato deverá entregar seus títulos em um único momento, não podendo 
complementar a entrega de títulos após o envelope com a documentação ser lacrado e 
o comprovante de recebimento dos títulos ser entregue ao candidato.

7.16 - Não será admitida, em hipótese alguma, a entrega dos títulos após a data e 
horário estipulados neste Edital.

7.17 - Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos 
deverão  observar  conduta  adequada  e  na  forma  determinada  pelo  recebedor  dos 
títulos.

7.18 -  No ato de entrega dos títulos,  será fornecido ao candidato comprovante de 
recebimento da documentação apresentada, no qual constará quantas folhas foram 
entregues.  As cópias dos documentos entregues não serão devolvidas em hipótese 
alguma.

7.19  -  Os  documentos  entregues  serão  acondicionados  em  envelopes  específicos, 
personalizados  por  candidato.  A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da 
Universidade Estadual de Londrina – FAUEL procederá à análise da totalidade dos 
títulos, de todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva.

7.20 - Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar 
os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no Edital de Convocação para 
entrega dos Títulos. O candidato que receber pontuação zero, não será eliminado do 
Concurso  Público,  mantendo  esta  pontuação,  juntamente  com  a  nota  da  Prova 
Objetiva, para cálculo da classificação final.

7.21 - Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados via postal, 
fax, correio eletrônico, anexados em protocolos de recursos administrativos, ou outra 
forma que não seja o protocolo direto no local destinado para entrega dos títulos.

7.22 - O Edital com o resultado da pontuação da Prova de Títulos será divulgado no 
endereço eletrônico www.fauel.org.br, no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio 
Grande e Edital da Prefeitura Municipal até o dia 29 de setembro de 2014.
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7.23  -  A  documentação  comprobatória  apresentada  para  a  Prova  de  Títulos  será 
analisada quanto à sua autenticidade durante o  Concurso Público e mesmo após a 
nomeação, o candidato será eliminado do concurso ou tornado sem efeito o ato de 
nomeação,  observado  o  devido  processo  administrativo,  caso  seja  comprovada 
qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

7.24  -  Os  títulos  expedidos  no  exterior  somente  serão  aceitos  se  revalidados  por 
instituição pública de ensino superior no Brasil.

7.25 - Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira, somente 
será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

7.26 - O candidato, ou seu procurador legal, poderá ter vistas planilha de contagem 
dos pontos da avaliação de títulos, mediante requerimento à Comissão Permanente de 
Concurso Público, através de protocolo a ser feito junto ao site www.fauel.org.br  no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da etapa.

8 - DA PROVA PRÁTICA

8.1 - A Prova Prática terá caráter  eliminatório e  classificatório e será aplicada aos 
seguintes  cargos:  OPERADOR DE MÁQUINA PESADA,  PADEIRO/CONFEITEIRO,  E 
PINTOR.

8.2 - Os candidatos que não forem aprovados na Prova Objetiva, não participarão da 
Prova Prática.

8.3 - Os candidatos deverão apresentar para realização da Prova Prática documento de 
identificação  da  forma  estabelecida  nos  itens  6.7,  6.8  e  6.9  e  documentos 
especificados no item 1.6 deste Edital.

8.4 - A Prova Prática será realizada nos dias  14 de setembro de 2014, em local e 
horário estabelecido no Edital de Convocação para Prova Prática que será divulgado 
no site  www.fauel.org.br,  no Órgão Oficial  do Município  de Fazenda Rio Grande e 
Edital  da Prefeitura Municipal. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de 
realização  do  exame  fora  da  data,  horário  e  local  estabelecidos  pelo  Edital  de 
convocação para a realização da Prova Prática.

8.5  -  A  Prova  Prática  consistirá  de  avaliação  dos  conhecimentos  inerentes  ao 
desempenho  do  cargo  para  o  qual  o  candidato  se  inscreveu e  poderá  atingir,  no 
máximo 10,00 (dez) pontos, conforme abaixo estipulado.

8.6 - Para os cargos de  Padeiro/Confeiteiro e  Pintor serão avaliados os seguintes 
pontos:

I – Habilidade com Equipamentos;
II – Eficiência/qualidade;
III – Aptidão;
IV – Organização na execução dos trabalhos;
V – Conhecimentos específicos;
VI – Execução.

Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,0 à 2,0 pontos, sendo no total 
10,0 pontos.
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8.7 - Para o cargo de  Operador de Máquina Pesada, serão avaliados os seguintes 
pontos:

I - Verificação dos acessórios do equipamento;
II - Verificação da situação mecânica do equipamento;
III - Habilidade na condução do equipamento;
IV - Cuidados básicos na condução do equipamento.

Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,0 à 2,5 pontos, sendo no total 
10,0 pontos.

8.8 - Será considerado aprovado na Prova Prática o candidato que obtiver no mínimo 
nota 5,0.

8.9 - Os candidatos que não forem aprovados na Prova Prática serão eliminados do 
Concurso Público.

8.10 - O resultado da Prova Prática será divulgado no dia 29 de setembro de 2014, 
no site  www.fauel.org.br,  no Órgão Oficial  do Município  de Fazenda Rio Grande e 
Edital da Prefeitura Municipal.

8.11 - O candidato, ou seu procurador legal, poderá ter vistas planilha de contagem 
dos  pontos  da  Prova  Prática,  mediante  requerimento  à  Comissão  Permanente  de 
Concurso Público, através de protocolo a ser feito junto ao site www.fauel.org.br no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da etapa.

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - Aos candidatos serão assegurados recursos nas seguintes etapas do concurso:

a) Do Edital
b) Da homologação das Inscrições.
c) Da aplicação, questões e gabarito da Prova Objetiva.
d) Do resultado da Prova Objetiva.
e) Do resultado da Prova de Título.
f) Do resultado da Prova Prática.
g) Da classificação final.
h) Do erro material.

9.2 - Da data da publicação dos itens elencados acima,  e no caso da aplicação da 
Prova Objetiva da data em que esta for aplicada, o candidato poderá interpor recurso 
no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  utilizando  de  formulário  específico  que  estará 
disponível no seguinte endereço da internet: www.fauel.org.br.

9.3  -  O  candidato  deverá  utilizar  um  formulário  para  cada  questão,  quando  for 
interpor  recurso  contra  o gabarito  da Prova  Objetiva,  anexando à  bibliografia  que 
justifica o recurso interposto. Formulários contendo mais de uma questão não serão 
aceitos.

9.4 - Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no 
mérito.
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9.5 - Serão admitidos somente os recursos devidamente fundamentados.

9.6 – A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina 
- FAUEL não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio 
ou envio de forma incorreta.

9.7 - Os recursos que não estiverem redigidos no formulário específico, bem como os 
que forem encaminhados por protocolo, via postal, via fax ou via correio eletrônico e os 
que forem interpostos fora do prazo previsto, não serão admitidos nem analisados.

9.8 - Os recursos serão apreciados por Banca Examinadora, especialmente designada 
pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina 
-FAUEL  e  quando  necessário,  os  mesmos  serão  analisados  em  conjunto  com  a 
Comissão de Concurso. 

9.8.1  -  O  resultado  dos  recursos  da  Prova  Objetiva  será  dado  a  conhecer, 
coletivamente, mediante publicação dos gabaritos oficiais definitivos com a informação 
de deferimento, indeferimento ou parcialmente deferido a serem publicados no site 
www.fauel.org.br, no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e Edital da 
Prefeitura Municipal e o resultado dos recursos da Prova de Títulos e Prova Prática 
será  dado a  conhecer,  coletivamente,  mediante  publicação nos mesmos locais.  Os 
candidatos  recorrentes  não  serão  comunicados  individualmente  do  resultado  dos 
recursos, que ficará disponível nos autos do próprio recurso.

9.9 - Com relação a resposta dos recursos das demais etapas, as mesmas serão dadas 
a  conhecer  através  de  publicação  da  situação  de  deferimento,  indeferimento  ou 
parcialmente deferido do mesmo através do site www.fauel.org.br, no Órgão Oficial do 
Município  de  Fazenda  Rio  Grande  e  Edital  da  Prefeitura  Municipal,  não  sendo 
comunicado individualmente os candidatos.

9.10 - Os pontos relativos às questões objetivas que, porventura,  forem anuladas, 
serão atribuídos a todos os candidatos que se  submeteram à respectiva prova.  Se 
houver alteração das alternativas (a, b, c, d) divulgadas pelo gabarito provisório como 
sendo  a  correta,  os  efeitos  decorrentes  serão  aplicados  a  todos  os  candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido, ou de terem ou não marcado a opção 
divulgada como correta pelo gabarito provisório.

9.11  -  Não  serão  admitidos  recursos  relativos  ao  preenchimento  incompleto, 
equivocado,  em duplicidade  ou  incorreto  do  cartão–resposta,  nem pelo  motivo  de 
resposta que apresenta rasura.

9.12 - O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer 
palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

9.13 - Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso.

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 - Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, 
na seguinte ordem:

28
Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR

www.fazendariogrande.pr.gov.br



a) Maior idade dentre os candidatos de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos até o último dia de inscrição no Concurso, de acordo com a Lei Federal n. 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) Obtiver a maior nota na Prova Objetiva nos conhecimentos específicos, naqueles 
que houver;
c) Obtiver a maior nota na Prova Objetiva na língua portuguesa, naqueles que houver;
d)  No  Cargo  de  Procurador  do  Município  obtiver  a  maior  nota  na  Prova  Objetiva 
seguindo a seguinte ordem: Direito Constitucional,  Direito  Administrativo e Direito 
Tributário.
e) O candidato mais idoso, sendo considerado dia, mês e ano;
f) Exerceu efetivamente a função de jurado entre a data da publicação da Lei Federal 
n. 11.689/2008 e a data do último dia de inscrição no Concurso.
g) Sorteio.

11 - DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO

11.1 - A classificação final dos candidatos será publicada, no site www.fauel.org.br, no 
Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal, 
sendo ordenada de acordo  com os valores decrescentes da pontuação final em duas 
listas, conforme previsto no item 1.10 deste Edital, por cargo e nome.

11.2 - A classificação final no Concurso Público será obtida através da pontuação 
obtida pelo candidato em forma decrescente e procedida da seguinte forma:

11.2.1  -  Para  os  cargos de ASSISTENTE SOCIAL – 30 HORAS,  MÉDICO CLÍNICO 
GERAL  –  20  HORAS,  MÉDICO  CLÍNICO-40  HORAS,  MÉDICO  CLÍNICO  GERAL 
PLANTONISTA, MÉDICO AUDITOR, MÉDICO DA FAMÍLIA, MÉDICO DO TRABALHO, 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA – 40 HORAS, MÉDICO GINECOLOGISTA E 
OBSTETRA – PLANTONISTA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO INTENSIVISTA - 
PLANTONISTA, MÉDICO ANESTESISTA – PLANTONISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA – 
PLANTONISTA,  MÉDICO  CIRURGIÃO  PEDIÁTRICO  –  PLANTONISTA,  MÉDICO 
NEUROLOGISTA  –  PLANTONISTA,  MÉDICO  PEDIATRA,  MÉDICO  PSIQUIATRA, 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR – 
20 HORAS, E PROFESSOR – 40 HORAS, será:

Sendo,
NF = nota final
NO = nota da Prova Objetiva
NT = nota da Prova de Título

11.2.2  -  Para  os  cargos  de  OPERADOR  DE  MÁQUINA  PESADA, 
PADEIRO/CONFEITEIRO, E PINTOR, será:
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Sendo,
NF = nota final
NO = nota da Prova Objetiva
NP = nota da Prova Prática.

11.2.3 – Para os demais elencados neste Edital será:

Sendo, 
NF = nota final
NO = nota da Prova Objetiva

12 - DA CONVOCAÇÃO

12.1 - A convocação dos candidatos aprovados em cada um dos cargos previstos neste 
Edital, obedecendo a ordem classificatória, geral de acordo com o número de vagas 
estabelecido, será realizada por meio de Edital, a ser publicado no Órgão Oficial do 
Município de Fazenda Rio Grande, Edital da Prefeitura Municipal e pela Internet no 
endereço  www.fazendariogrande.pr.gov.br.

12.2 - É de responsabilidade do candidato acompanhar os resultados dos editais, não 
ficando  a  cargo  da  Prefeitura  a  comunicação  aos  candidatos  dos  resultados  e/ou 
convocações.

12.3 - Os candidatos aprovados e convocados terão 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir  da  data  da  publicação  do  Edital  de  Chamada,  para  manifestarem sobre  a 
aceitação ou não da vaga.

12.4 - O não pronunciamento do candidato, dentro do prazo, facultará a convocação 
do candidato seguinte, perdendo aquele candidato, o direito à vaga.

12.5 - No caso da impossibilidade  do candidato comparecer à reunião, poderá ser 
representado  por  procurador,  desde  que  este  esteja  munido  de  instrumento  de 
procuração,  para  entregar  a  documentação  e  agendar  os  Exames  Médicos 
Admissionais.

12.6 - O candidato que aceitar a vaga terá 20 (vinte) dias corridos para apresentar os 
documentos solicitados na data da aceitação da vaga e proceder aos Exames Médicos 
Admissionais.

12.7 - É facultado ao candidato, quando convocado a assumir o cargo,  solicitar o 
deslocamento  de  sua  classificação  para  o  final  da  lista,  uma  única  vez.  A  nova 
colocação obedecerá rigorosamente a ordem de protocolo da solicitação, alertando-se, 
porém, que pode ocorrer o término da validade do Concurso, sem o aproveitamento do 
candidato.

13 – DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS (INSPEÇÃO MÉDICA)
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13.1 - Após a homologação do resultado final do  Concurso Público, a Prefeitura do 
Município  de  Fazenda  Rio  Grande  responsabilizar-se-á  pela  convocação  dos 
candidatos  para  comprovação  dos  requisitos  e  realização  dos  Exames  Médicos 
Admissionais.

13.2  -  Os Exames Médicos Admissionais,  de caráter  eliminatório,  consistirão  de 
exame clínico, laboratorial, de avaliação física, mental, psicológica e fonoaudiológica, 
para o desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento.

13.3 - A etapa dos Exames Médicos Admissionais é restrita ao candidato convocado 
para os procedimentos pré-admissionais.

13.4 - Caso no ato dos Exames Médicos Admissionais seja constatado que o candidato 
possui uma doença pré-existente, que é incompatível com as atribuições do cargo que 
o mesmo deve desenvolver, o candidato não será tido como apto.

13.5 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação 
de “Apto” ou “Inapto” para o exercício das atribuições do cargo.

13.6 - Serão considerados aprovados nos Exames Médicos Admissionais somente os 
candidatos  com  parecer  de  APTO  (aptidão  para  o  cargo  nesta  data),  quando  da 
conclusão dos referidos exames.

13.7  -  O  candidato  considerado  inapto  nos  Exames  Médicos  Admissionais  será 
excluído do Concurso Público, perdendo o direito a vaga.

13.8 -  Os exames laboratoriais necessários deverão ser realizados no prazo de 20 
(vinte) dias corridos da data da solicitação mediante requisição fornecida, na reunião 
de convocação, pela Divisão de Recursos Humanos e serão custeados pelo candidato.

13.9  Os  Exames  Médicos  Admissionais  serão  realizados  em  data  e  horário  pré-
estipulado pela Divisão de Recursos Humanos, não podendo ser alterada.

13.10 -  O não comparecimento do candidato,  no prazo estabelecido,  implicará  em 
desistência, sendo considerado inapto.

13.11 - Não serão refeitos, em nenhuma hipótese, os Exames Médicos Admissionais.

13.12 -  A avaliação física, mental, psicológica e fonoaudiológica será efetuada pelo 
profissional competente, que poderá utilizar-se de todos os recursos disponíveis para 
avaliação da aptidão ao cargo.

13.13  A  avaliação  psicológica  será  realizada  por  psicólogo  que  utilizará  testes 
psicológicos de acordo com as Resoluções do Conselho Federal de Psicologia - CFP nº 
02/2003 e 01/2002, sendo esta avaliação de  caráter eliminatório, na qual emitirá 
resultado indicando o candidato como apto ou inapto para o cargo.

13.13.1 - Para alcançar tais objetivos, o profissional responsável irá:

13.13.1.1 - observar as informações do perfil do cargo/função pretendido;
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13.13.1.2 -  utilizar,  nos instrumentos de avaliação, técnicas capazes de identificar 
características  específicas  como  inteligência,  funções  cognitivas,  habilidades,  e 
personalidade;

13.13.1.3 -  analisar os resultados dos instrumentos utilizados,  relacionando-os ao 
perfil do cargo/função, considerando as características apresentadas pelo candidato;

13.13.1.4  -  emitir  atestado  psicológico  de  avaliação,  manifestando-se  apenas  pela 
aptidão ou pela inaptidão de cada candidato. 

13.14 - Não será permitida a saída do candidato do recinto enquanto estiverem sendo 
aplicados testes de Avaliação Psicológica.

13.15 - O candidato não poderá levar consigo os cadernos de testes.

13.16  -  Não  haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo  previsto  para  a 
avaliação psicológica.

13.17 – Não haverá recurso do resultado dos Exames Médicos Admissionais, exceto do 
resultado da avaliação psicológica.

13.18 – Será facultado ao candidato considerado INAPTO na avaliação psicológica, e 
somente a este, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados de sua ciência do 
resultado da avaliação, apresentar recurso ou solicitar o resultado da avaliação, por 
meio de entrevista devolutiva,  mediante  protocolo no Protocolo Geral  da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande, na Rua Jacarandá, 300, bairro Nações das 8h00 às 
12h00 e das  13h00 às 17h00 aos cuidados da Divisão de Recursos Humanos.

13.19 – Caso seja protocolado pelo candidato a solicitação de resultado da avaliação, 
será agendado data e horário para realização de entrevista devolutiva entre o Psicólogo 
que realizou a avaliação e o candidato.

13.20 –  Na entrevista devolutiva  o candidato  poderá comparecer acompanhado de 
psicólogo da sua confiança, que será pago às suas expensas, e poderão fazer vistas 
dos instrumentos de avaliação, na presença do profissional que a realizou, todavia, 
não poderão remover tais documentos do local de arquivamento em hipótese alguma.

13.21 – Da data da entrevista devolutiva o candidato terá improrrogáveis 3 (três) dias 
úteis para apresentação de recurso, devendo protocolar o recurso no Protocolo Geral 
da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande,  na  Rua  Jacarandá,  300,  bairro 
Nações,  das 8h00 às 12h00 e  das  13h00 às 17h00 aos cuidados da Divisão  de 
Recursos Humanos.

13.22  -  O  recurso  da  avaliação  psicológica  poderá  ser  auxiliado  por  psicólogo  de 
confiança  do  candidato,  que  será  pago  às  suas  expensas,  que  fundamentará  e 
assinará conjuntamente o recurso.

13.23 – O recurso apresentado será analisado por três psicólogos, estando impedido 
de  participar  da  análise  do  mesmo  o  profissional  que  realizou  a  avaliação 
originariamente. 
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13.24 – A Divisão de Recursos Humanos publicará no Órgão Oficial do Município da 
Fazenda  Rio  Grande,  bem  como  na  internet  no  endereço 
www.fazendariogrande.pr.gov.br  data  em  que  o  candidato  recorrente  deverá 
comparecer  nas  dependências  da  Divisão,  momento  este  que  se  dará  ciência  ao 
mesmo pessoalmente do resultado do recurso, do qual não caberá novo recurso.

13.25 - A validade do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) é de 180 (cento e oitenta)  
dias, contados a partir da data de sua assinatura pelo médico examinador.

13.26 - Expirado o prazo de validade do ASO, será o candidato convocado, por meio de 
edital, para submeter-se à nova avaliação médica que, quando concluída, resultará na 
emissão de ASO atualizada, ficando o anterior sem validade.

13.27 - As despesas decorrentes deste item correrão por conta do candidato.

14 - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES NOMEAÇÃO

14.1 - São condições para contratação: 

14.1.1  -  Ter  sido  aprovado  no  Concurso  Público  e  considerado  apto  nos  Exames 
Médicos Admissionais.
14.1.2 – Ter nacionalidade brasileira.
14.1.3 - Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos, e não deve ter completado 70 
(setenta) anos, até a data da posse, em virtude do disposto no inciso II, do artigo 40, 
da Constituição Federal.
14.1.4 - Ter idade máxima de 65 (sessenta e cinco) anos para o serviço braçal. 
14.1.5 - Estar no gozo dos direitos políticos e civis.
14.1.6 - Estar quite com as obrigações militares e eleitorais.
14.1.7  -  Não estar  em exercício  de  cargo  público,  emprego ou função pública,  de 
acordo com o previsto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal.
14.1.8 - Não ser aposentado em cargo, emprego ou função pública não acumulável 
nos termos da Constituição Federal.
14.1.9 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido.
14.1.10 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo.
14.1.11 - Comprovar idoneidade moral.
14.1.12 - Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo, função 
ou emprego público.
14.1.13 - Apresentar, para fins de investidura nas funções onde houver a exigência de 
capacitação  profissional  específica,  comprovação  da  inscrição  ou  a  devida 
regularização junto aos órgãos de classe.
14.1.14 - Apresentar, quando da convocação, o original e fotocópias dos seguintes 
documentos:

a) Carteira de identidade – RG;
b) C.P.F./MF em situação regular;
c) Título de Eleitor;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
f) Comprovante de residência atualizada, sem abreviaturas e com bairro e CEP;
g) PIS/PASEP;
h) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
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i) Certidão de casamento, quando couber;
j) Carteira de reservista, quando couber;
k) Certidão de antecedentes criminais mediante a apresentação de certidão dos 
setores  de  distribuição  de  execuções criminais  da  Justiça  Federal,  Estadual, 
Militar e Eleitoral, dos locais em que tenha residido o candidato nos último cinco 
anos;
l) 1 (uma) foto 3x4 (recente);
m)  Comprovante  de  escolaridade,  carteira  do  conselho  da  classe  nos  casos 
específicos;

14.1.15 - não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores;
14.1.16 - Cumprir as determinações deste Edital.

14.2 - Os requisitos acima deverão ser comprovados e apresentados pelo candidato, se 
aprovados e classificados dentro do número de vagas, até o momento da posse.

14.3 - No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas 
nos subitens anteriores.  No entanto,  o  candidato  que  não  as satisfaça  no ato  da 
admissão, mesmo tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado do concurso.

15 - DA POSSE

15.1 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de 
provimento.

15.2  -  O  candidato  empossado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  entrar  em 
exercício, contado da data da posse.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1  -  A  inscrição  para  o  Concurso  Público  implicará  a  aceitação,  por  parte  do 
candidato,  das  normas  contidas  neste  Edital,  bem  como  de  outras  que  forem 
necessárias para seu fiel cumprimento.

16.2 - As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correm por conta 
dos candidatos.

16.3 - Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem 
como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto 
de avaliação nas Provas Objetivas do Concurso Público.

16.4 – A homologação do Concurso Público de que trata este Edital será publicada por 
meio  da  internet,  no  endereço  eletrônico  www.fauel.org.br,  no  Órgão  Oficial  do 
Município de Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal, e terá validade de 
2 (dois) anos a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual 
período.

16.5  –  À Divisão  de  Recursos  Humanos  incumbe  a  condução  do  certame  após  a 
homologação do Concurso Público.
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16.6  -  O  não  atendimento  aos  requisitos  básicos  exigidos  ou  a  inobservância  a 
quaisquer  normas  e  determinações  referentes  ao  concurso,  declarações  falsas  ou 
inexatas,  implicarão,  em caráter  irrecorrível,  a  eliminação  sumária  do  candidato, 
independentemente dos resultados obtidos no Concurso Público.

16.7 - A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação,  ficando  a  concretização  deste  ato,  condicionada  à  observância  das 
disposições  legais  pertinentes,  da  rigorosa  ordem  de  classificação,  do  prazo  de 
validade, bem como das necessidades da Administração.

16.8  -  Poderá,  a  critério  da  Comissão  Permanente  de  Concurso  Público,  haver 
alteração do calendário para a realização das fases do concurso.

16.9 - Não haverá segunda chamada para nenhuma prova, fase ou etapa do concurso, 
importando  a  ausência  do  candidato,  por  qualquer  motivo,  inclusive  moléstia, 
acidente,  condições  pessoais  ou  outro  fato,  na  sua  eliminação  automática  do 
concurso.

16.10 - O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no 
prazo de validade de que trata o presente Edital, cabendo à Prefeitura do Município de 
Fazenda Rio Grande o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número 
estritamente necessário ao provimento das vagas que vierem a existir durante o prazo 
de validade do concurso, não havendo, portanto, obrigatoriedade de admissão do total 
de candidatos aprovados.

16.11 - Os demais classificados, considerados todos os cargos previstos neste Edital, 
ficarão em cadastro de reserva, para suprimento de vagas que vierem a existir, dentro 
do  prazo  de  validade  do  certame,  sendo que  a  Administração poderá convocar  os 
candidatos aprovados, observada a ordem classificatória.

16.12 - Os candidatos aprovados no Concurso Público no ato da admissão poderão ser 
designados para as vagas existentes em qualquer unidade de serviço da Prefeitura de 
Fazenda Rio Grande.

16.13 - O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes 
ao  Concurso  Público  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato.  Não  serão 
prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

16.14 - É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) 
e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso. 

16.15 – Pode ser homologado o concurso para os cargos após vencidas todas as suas 
etapas previstas neste Edital.

16.16 - Ficam aprovados os Anexos I, II e III como partes integrantes deste Edital.

16.17 - Qualquer alteração nas regras fixadas neste Edital será feita por meio de outro 
Edital.
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16.18  -  Os  casos  omissos  serão  deliberados  pela  Fundação  de  Apoio  ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, em conjunto com a 
Comissão Permanente de Concurso Público.

Fazenda Rio Grande, 16 de junho de 2014.

MARCIO CLAUDIO WOZNIACK
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

NEUSA SALETE BRIZOLLA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
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ANEXO I
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES BÁSICAS

Atividade Data 
Publicação do Edital de Abertura 16/06/2014
Início do Período de Inscrições 17/06/2014
Término do período das inscrições 17/07/2014
Prazo final para o pagamento da taxa de inscrições 18/07/2014
Homologação das inscrições 24/07/2014
Prazo recursal da homologação das inscrições 25, 28 e 29/07/2014
Resultado pós recursal da homologação das inscrições 01/08/2014
Divulgação do horário, dos locais de realização da Prova 
Objetiva e ensalamento

01/08/2014

Realização da Prova Objetiva 10/08/2014
Divulgação do gabarito provisório da Prova Objetiva (a 
partir das 19h00)

11/08/2014

Prazo recursal referente à Prova Objetiva 12,13 e 14/08/2014
Divulgação do Gabarito Definitivo 22/08/2014
Divulgação dos Aprovados na Prova Objetiva 22/08/2014
Prazo recursal do resultado da Prova Objetiva 25, 26 e 27/08/2014
Divulgação do resultado final da Prova Objetiva 05/09/2014
Realização da Prova de títulos 08, 09 e 10/09/2014
Realização da Prova Prática 14/09/2014
Resultado da Prova de Títulos 29/09/2014
Resultado da Prova Prática 29/09/2014
Prazo recursal do resultado das Provas de Títulos 01, 02 e 03/10/2014
Prazo recursal do resultado da Prova Prática 01, 02 e 03/10/2014
Divulgação do Resultado dos Recursos e Classificação 
Final dos cargos que possuem Prova de Título

10/10/2014

Divulgação do Resultado dos Recursos e Classificação 
Final dos cargos que possuem Prova Prática

10/10/2014
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA – GE E 
GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO

Para os cargos:  Assistente Social, Médico Clínico Geral – 20 Horas, Médico Clínico 
Geral  –  40 Horas,  Médico Clínico Geral  –  Plantonista,  Médico Auditor,  Médico da 
Família, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra – 40 Horas, Médico 
Ginecologista e Obstetra – Plantonista, Médico Infectologista, Médico Intensivista – 
Plantonista,  Médico  Anestesista  –  Plantonista,  Médico  Cardiologista  –  Plantonista, 
Médico Cirurgião Pediátrico – Plantonista, Médico Neurologista – Plantonista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Procurador do Município, Professor de Educação Física, 
Professor – 20 Horas e Professor – 40 Horas.
Matéria PORTUGUÊS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Ortografia  (escrita  correta  das  palavras).  Coerência  e  Coesão 
Textual.  Significado  das  palavras  -  Sinônimos,  Antônimos, 
Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; 
Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. - Emprego 
dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal 
e verbal.

Para os cargos:  Assistente Social, Médico Clínico Geral – 20 Horas, Médico Clínico 
Geral  –  40 Horas,  Médico Clínico Geral  –  Plantonista,  Médico Auditor,  Médico da 
Família, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra – 40 Horas, Médico 
Ginecologista e Obstetra – Plantonista, Médico Infectologista, Médico Intensivista – 
Plantonista,  Médico  Anestesista  –  Plantonista,  Médico  Cardiologista  –  Plantonista, 
Médico Cirurgião Pediátrico – Plantonista, Médico Neurologista – Plantonista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Procurador do Município, Professor de Educação Física, 
Professor – 20 Horas e Professor – 40 Horas. 
Matéria MATEMÁTICA
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Operações  com  números  inteiros,  fracionários  e  decimais. 
Conjuntos.  Sistema  legal  de  unidades  de  medidas  brasileira. 
Perímetro,  área  e  volume  das  principais  figuras  geométricas. 
Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros simples. 
Equação  de  1º  e  2º  graus.  Sistema  de  equações.  Relações 
métricas e trigonométricas no triângulo retângulo.

Para os cargos:  Assistente Social, Médico Clínico Geral – 20 Horas, Médico Clínico 
Geral  –  40 Horas,  Médico Clínico Geral  –  Plantonista,  Médico Auditor,  Médico da 
Família, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra – 40 Horas, Médico 
Ginecologista e Obstetra – Plantonista, Médico Infectologista, Médico Intensivista – 
Plantonista,  Médico  Anestesista  –  Plantonista,  Médico  Cardiologista  –  Plantonista, 
Médico Cirurgião Pediátrico – Plantonista, Médico Neurologista – Plantonista, Médico 
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Pediatra, Médico Psiquiatra, Procurador do Município, Professor de Educação Física, 
Professor – 20 Horas e Professor – 40 Horas.
Matéria INFORMÁTICA
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Conceitos  básicos  em  informática:  Hardware:  periféricos  e 
dispositivos  de  entrada,  saída  e  armazenamento  de  dados. 
Software:  tipos  de  software  e  conceitos  básicos  de  sistemas 
operacionais.  Noções  de  ambiente  Windows  XP:  Conceitos  de 
organização e de gerenciamento de arquivos e pastas, Usando o 
Mouse,  Trabalhando  com  Janelas,  Configurando  a  Barra  de 
Tarefas,  Configurando o Computador:  Configurações Regionais, 
Data  e  Hora  do  Sistema,  Mouse,  Teclado,  Organizando  o 
Computador,  Modos  de  Visualização,  Acessando  Unidade  de 
disco, Windows Explorer, Lixeira, Calculadora, Paint. Conceitos e 
funções de aplicativos de editores de texto, planilhas eletrônicas, 
apresentações (Word,  Excel  e  PowerPoint  –  Office  versão 2003). 
Internet:  conceitos  básicos  e  serviços  associados  à  internet: 
navegação,  correio  eletrônico,  grupos  de  discussão,  busca  e 
pesquisa.

Para os cargos:  Assistente Social, Médico Clínico Geral – 20 Horas, Médico Clínico 
Geral  –  40 Horas,  Médico Clínico Geral  –  Plantonista,  Médico Auditor,  Médico da 
Família, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra – 40 Horas, Médico 
Ginecologista e Obstetra – Plantonista, Médico Infectologista, Médico Intensivista – 
Plantonista,  Médico  Anestesista  –  Plantonista,  Médico  Cardiologista  –  Plantonista, 
Médico Cirurgião Pediátrico – Plantonista, Médico Neurologista – Plantonista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Procurador do Município, Professor de Educação Física, 
Professor – 20 Horas e Professor – 40 Horas.
Matéria CONHECIMENTOS GERAIS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atualidades  e  Aspectos  Políticos:  País,  Estado  do  Paraná  e 
Município de Fazenda Rio Grande; História e Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Fazenda Rio Grande.

Para o cargo: Assistente Social
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Análise de conjuntura; Serviço Social:  conhecimentos gerais da 
profissão;  Serviço  Social  e  formação  profissional;   A  dimensão 
política  da  prática  profissional;  Pesquisa  em  Serviço  Social. 
Metodologia  do  Serviço  Social;  Desafios  do  Serviço  Social  na 
contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração 
de  políticas  sociais;  Planejamento.  Estratégico.  Participativo; 
Serviço  Social  e  interdisciplinaridade.  Fenômeno  grupal;  Ética 
Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. 
A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde; Serviço 
Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência 
Social; Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); 
Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  (Lei  nº.  8.742/93);  Lei  nº. 
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8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso;  Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988.

Para o cargo: Médico Clínico Geral – 20 Horas
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  Normas  de  biossegurança. 
Atenção à saúde da criança,  do adulto da mulher e do idoso. 
Atenção  à  vacinação  e  aos  problemas  relativos  às  doenças 
ocupacionais.  Procedimentos  cirúrgicos  de  pequeno  porte. 
Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias 
de  ação para a promoção,  prevenção e  recuperação da saúde. 
Planejamento  e  programação  em  saúde.  Implementação  do 
sistema de referência e contra-referência. Doenças de notificação 
compulsória  obrigatória.  Doenças  Infecciosas.  Doença 
Sexualmente  Transmissível.  Doenças  do  aparelho  digestivo. 
Reumatologia.  Aparelho  respiratório.  Aparelho  circulatório. 
Sistema  hemolinfopoético.  Aparelho  urinário.  Metabolismo  e 
endocrinologia.  Doenças  infectoparasitárias.  Dermatologia  na 
Atenção  Básica.  Atendimento  às  urgências  de  média  e  baixa 
complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica.

Para o cargo: Médico Clínico Geral – 40 Horas
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  Normas  de  biossegurança. 
Atenção à saúde da criança,  do adulto da mulher e do idoso. 
Atenção  à  vacinação  e  aos  problemas  relativos  às  doenças 
ocupacionais.  Procedimentos  cirúrgicos  de  pequeno  porte. 
Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias 
de  ação para a promoção,  prevenção e  recuperação da saúde. 
Planejamento  e  programação  em  saúde.  Implementação  do 
sistema de referência e contra-referência. Doenças de notificação 
compulsória  obrigatória.  Doenças  Infecciosas.  Doença 
Sexualmente  Transmissível.  Doenças  do  aparelho  digestivo. 
Reumatologia.  Aparelho  respiratório.  Aparelho  circulatório. 
Sistema  hemolinfopoético.  Aparelho  urinário.  Metabolismo  e 
endocrinologia.  Doenças  infectoparasitárias.  Dermatologia  na 
Atenção  Básica.  Atendimento  às  urgências  de  média  e  baixa 
complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica.

Para o cargo: Médico Clínico Geral – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  Normas  de  biossegurança. 
Atenção à saúde da criança,  do adulto da mulher e do idoso. 
Atenção  à  vacinação  e  aos  problemas  relativos  às  doenças 
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ocupacionais.  Procedimentos  cirúrgicos  de  pequeno  porte. 
Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias 
de  ação para a promoção,  prevenção e  recuperação da saúde. 
Planejamento  e  programação  em  saúde.  Implementação  do 
sistema de referência e contra-referência. Doenças de notificação 
compulsória  obrigatória. Doenças  Infecciosas.  Doença 
Sexualmente  Transmissível.  Doenças  do  aparelho  digestivo. 
Reumatologia.  Aparelho  respiratório.  Aparelho  circulatório. 
Sistema  hemolinfopoético.  Aparelho  urinário.  Metabolismo  e 
endocrinologia.  Doenças  infectoparasitárias.  Dermatologia  na 
Atenção  Básica.  Atendimento  às  urgências  de  média  e  baixa 
complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica.

Para o cargo: Médico Auditor
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Definições de Auditoria; Assistência médica suplementar; Código 
de ética médica; Resolução do
Conselho Federal de Medicina nº 1.466/96; Normas técnicas para 
análise de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais; As glosas e 
as  cobranças  indevidas;  Auditor  Médico  do  Sistema  Único  de 
Saúde  –  SUS;  Glosa:  conceitos,  legitimidade,  aplicação, 
fundamentação,  motivos.  Fundo  Municipal  de  Saúde.  Plano 
Municipal  de  Saúde  e  Relatório  de  Gestão.  Legislação  SUS: 
Constituição Federal de 1988. Constituição Estadual. Lei 8.080 
de  19/09/90.  Lei  8.142  de  07/12/90.  Decreto  99.438  de 
07/08/90.  Resolução  nº  33  de  23/12/92.  Portaria  1475  de 
12/08/94. Lei 4.320 de 07/03/64 e Decreto 1.232 de 30/08/94. 
Decreto  1.651  de  28/09/95.  Decreto  4.566  de  09/10/95. 
Processos  de  Cadastramento  e  Contratação  de  Prestadores  de 
Serviço de acordo com a Lei 8.666/93. NOB 1996. NOAS/2001. 
NOAS/2002. NOAS/2003. Situação de saúde da população: perfil 
epidemiológico,  indicadores  de  saúde.  Higiene  e  Segurança  no 
trabalho.  Materiais  especiais,  órteses  e  próteses.  Lista  de 
procedimentos  médicos  AMB/92/96/99.  Gestão  de  custos 
médico-hospitalares.

Para o cargo: Médico da Família
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Abordagem da família:  criança,  adolescente,  adulto  e  idoso  no 
conteúdo da família; promoção à saúde; vigilância epidemiológica; 
vacinação  na  criança  e  no  adulto;  saúde  e  atividade  física; 
obesidade;  avaliação  de  risco  cardiovascular; 
tabagismo/dependências  químicas.  Sinais  e  Sintomas  mais 
freqüentes  na  prática  clínica:  cefaléia;  dores  muscular-
esquelético; lombalgia; dispepsia funcional; diarréia; transtornos 
ansiosos; depressão. Atenção às crianças e aos adolescentes: o 
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crescimento normal em baixa estatura; desenvolvimento normal e 
sinais de alerta; puericultura; anemia; asma; otites e sinusites; 
chiado no peito; pneumonias; desidratação. Atenção ao adulto: 
tuberculose  e  hanseníase;  hipertensão;  diabetes;  artrite 
reumatóide;  osteoporose;  insuficiência  cardíaca  congestiva; 
acidente  vascular  cerebral;  asma;  doença  pulmonar  obstrutiva 
crônica; úlcera péptica. Saúde do homem: próstata; distúrbios do 
aparelho  genito  urinário.  Atenção  ao  idoso:  doença  alzheimer; 
doença de parkinson; prevenção de quedas e fraturas. Atenção à 
mulher:  alteração  no  ciclo  menstrual;  pré-natal/gestação; 
parto/puerpério;  prevenção  de  câncer  cérvico  uterino  e  de 
mamas; climatério; planejamento familiar.

Para o cargo: Médico do Trabalho
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Epidemiologia;  Bioestatística;  Ciências  Sociais  aplicadas  à 
Medicina do Trabalho; Normas Regulamentadoras em Segurança 
e Medicina do Trabalho; Previdência Social; Relações trabalhistas 
e sindicais; Medicina Social; Fiscalização do trabalho; Serviço de 
atenção à saúde do trabalhador; Ética em Medicina do Trabalho; 
Psicologia  do  trabalho;  Fisiologia  do  trabalho.  Riscos 
ocupacionais;  Higiene  do  trabalho.  Ergonomia  e  Segurança  do 
Trabalho;  Toxicologia  ocupacional;  Doenças  relacionadas  ao 
trabalho.

Para o cargo: Médico Ginecologista e Obstetra – 40 Horas
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Alterações  Menstruais:  Amenorréias;  hemorragia  disfuncional; 
ciclo  menstrual.  Planejamento  familiar:  anticoncepcional  oral 
injetável (mensal e trimestral); método de barreira e natura; DIU; 
anticoncepção na amamentação; anticoncepção na adolescência; 
anticoncepção  de  emergência  e  cirúrgica.  Climatério: 
perimenopausa;  terapia  de  reposição  hormonal;  osteoporose; 
sexualidade.  Infecções:  DST;  doença  inflamatória  pélvica;  HIV; 
papilomavírus. Mastologia: prevenção de câncer de mama; rasteio 
do  câncer  de  mama;  lesões  benignas  e  malignas.  Patologias 
benignas  do  útero:  miomas;  endometrioses;  dismenorreia;  dor 
pélvica;  incontinência  urinária.  Operações  ginecológicas: 
curetagem; prolapsos; histerectomia e tumores anexais. Gravidez: 
diagnóstico;  laboratório  pré  natal;  propedêutica  básica.  Parto: 
assistência e mecanismo do parto normal, cesariana. Puerperio: 
normal; planejamento familiar; amamentação; infecções psicoses. 
Patologias  da  gravidez:  aborto;  hiperemese;  sangramentos; 
hipertensão arterial;  diabetes na gravidez e infecções. Medicina 
fetal:  crescimento  e  desenvolvimento;  cardiotocografia;  ultra-
sonografia;  maturidade  fetal  e  vitalidade.  Políticas  Públicas  do 
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SUS:  Lei  8.080/90.  Política  Nacional  de  Humanização.  Pactos 
pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção  Básica.  Lei  nº  8.142,  de  28/12/90.  Sistema  de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

Para o cargo: Médico Ginecologista e Obstetra – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Alterações  Menstruais:  Amenorréias;  hemorragia  disfuncional; 
ciclo  menstrual.  Planejamento  familiar:  anticoncepcional  oral 
injetável (mensal e trimestral); método de barreira e natura; DIU; 
anticoncepção na amamentação; anticoncepção na adolescência; 
anticoncepção  de  emergência  e  cirúrgica.  Climatério: 
perimenopausa;  terapia  de  reposição  hormonal;  osteoporose; 
sexualidade.  Infecções:  DST;  doença  inflamatória  pélvica;  HIV; 
papilomavírus. Mastologia: prevenção de câncer de mama; rasteio 
do  câncer  de  mama;  lesões  benignas  e  malignas.  Patologias 
benignas  do  útero:  miomas;  endometrioses;  dismenorreia;  dor 
pélvica;  incontinência  urinária.  Operações  ginecológicas: 
curetagem; prolapsos; histerectomia e tumores anexais. Gravidez: 
diagnóstico;  laboratório  pré  natal;  propedêutica  básica.  Parto: 
assistência e mecanismo do parto normal, cesariana. Puerperio: 
normal; planejamento familiar; amamentação; infecções psicoses. 
Patologias  da  gravidez:  aborto;  hiperemese;  sangramentos; 
hipertensão arterial;  diabetes na gravidez e infecções. Medicina 
fetal:  crescimento  e  desenvolvimento;  cardiotocografia;  ultra-
sonografia;  maturidade  fetal  e  vitalidade.  Políticas  Públicas  do 
SUS:  Lei  8.080/90.  Política  Nacional  de  Humanização.  Pactos 
pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção  Básica.  Lei  nº  8.142,  de  28/12/90.  Sistema  de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

Para o cargo: Médico Infectologista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Epidemiologia,  patogenia,  clínica,  diagnóstico  laboratorial, 
tratamento  e  profilaxia  das  seguintes  doenças:  Arboviroses: 
Dengue,  Febre  Amarela;  Cisticercose;  Doença  Meningocóccica; 
Doença Pneumocóccica; Doenças Oportunistas na AIDS; Doenças 
Sexualmente  Transmissíveis;  Esquistossomose;  Estafilococcias; 
Exantemáticas:  Sarampo,  Rubéola,  Varicela;  Hanseníase; 
Hepatites  Virais;  Histoplasmose;  Infeções  Hospitalares; 
Leishmaniose  Tegumentar  e  Visceral;  Leptospirose;  Malária; 
Paracoccidioidomicose;  Parasitosse  Intestinais;  Síndrome  da 
Imunodeficiência  Adquirida;  Síndrome  Respiratória  Severa 
Aguda; Tuberculose. Mecanismo de Ação, resistência, indicações 
terapêuticas e profiláticas e reações adversas dos Medicamentos 
Antimicrobianos.  Políticas  Públicas  do  SUS:  Lei  8.080/90. 
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Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do 
SUS e  de  Gestão.  Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Lei  nº 
8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde.

Para o cargo: Médico Intensivista – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Acidentes por Agentes Químicos e Físicos. Aspectos Éticos em 
Medicina Intensiva. Código de Ética Médica. Cardiocirculatório. 
Arritmias cardíacas. Insuficiência coronariana aguda. Síndromes
coronárias agudas. Infarto agudo do miocárdio. Tamponamento 
cardíaco.  trombólise.  Dissecção  aórtica.  Emergências 
hipertensivas.  Choque  cardiogênico,  hipovolêmico  e  séptico. 
Edema pulmonar  ardiogênico  e  não  cardiogênico.  Insuficiência 
cardíaca  congestiva.  Reposição  volêmica.  Drogas  vasoativas. 
Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva. Transporte 
de  oxigênio.  Metabolismo do  oxigênio  em condições normais  e 
patológicas. Reanimação cardio-pulmonar-cerebral. Ácido láctico 
sérico.  Coagulação  Coagulação  intravascular disseminada  e 
fibrinólise.  Coagulopatia  de  consumo.  Trombólise  e 
anticoagulação. Uso de hemoderivados e substitutos do plasma. 
Complicações  no  Paciente  Oncológico  Endócrino  /  Metabólico 
Coma  hiperosmolar,  hipoglicêmico  e  cetoacidose.  Crise 
tireotóxica.  Coma  mixedematoso.  Insuficiência  supra  renal 
aguda. Rabdomiólise. Calorimetria. Diabetes insípidos. Síndrome 
da  secreção  inapropriada  do  ADH.  Escores  de  Avaliação 
Prognóstica.  Gastrintestinal  Hemorragia  digestiva  alta  e  baixa. 
Insuficiência  hepática.  Abdômen  agudo.  Pancreatite  aguda. 
Colecistite  aguda.  Intoxicações  Exógenas.  Infecção  e  Sepse 
Infecções bacterianas, virais, fúngicas e outros agentes. Infecções 
relacionadas a cateteres, hospitalares. Sepse. Uso de antibióticos. 
Translocação  bacteriana.  Descontaminação  seletiva  do  trato 
gastrintestinal.  AIDS.  Infecções  em  imunodeprimidos.  Colite 
pseudomembranosa.  Síndrome  da  resposta  inflamatória  20 
sistêmica. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. Métodos 
de Imagem em Medicina Intensiva. Neurológico Coma. Acidente 
vascular encefálicos. Trombolíticos. Hipertensão endocraniana e 
suas  medidas  de  controle.  Indicação  e  controle  da 
hiperventilação.  Polirradiculoneurites.  Estado  de  mal  epilético. 
Miastenia gravis. Morte cerebral. Obstetrícia Eclampsia, infecção 
pós-parto  e  Hellp  síndrome.  Politraumatismo  Paciente 
olitraumatizado. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Pré e 
Pós  operatório.  Avaliação  do  risco  operatório.  Procedimentos 
Invasivos.  Intubação  orotraqueal,  traqueostomia.  Cateterização 
arterial,  dissecção  venosa.  Marcapasso.  Cateterização  venosa 
central  e  de  artéria  pulmonar.  Pericardiocentese  e  drenagem 
pleural.  Raquicentese.  Queimaduras  Grande  queimado. 
Insuficiência  renal  aguda.  Métodos  dialíticos.  Distúrbio  hidro-
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eletrolíticos  e  ácido-básicos.  Respiratório  Insuficiência 
respiratória aguda. Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal 
asmático.  Embolismo  pulmonar.  Síndrome  do  desconforto 
respiratório  agudo.  Broncoaspiração.  Doença  pulmonar 
obstrutiva  crônica  agudizada.  Suporte  ventilatório  mecânico 
invasivo e não invasivo. Hipoventilação controlada e hipercapnia 
permissiva.  Ventilação  mecânica  na  asma,  doença  pulmonar 
obstrutiva crônica e Síndrome do desconforto respiratório agudo. 
Monitorização da ventilação. Capnografia. Desmame ventilatório. 
Complicações da ventilação mecânica. Gasometria arterial. Óxido 
nítrico.  Oxigenioterapia.  Sedação,  Analgesia  e  Bloqueio 
Neuromuscular.  Suporte  Nutricional,  Sepse,  doença  pulmonar 
obstrutiva  crônica,queimado,  trauma,  insuficiência  hepática  e 
renal.  Imunomoduladores.  Nutrição  parenteral  e  enteral. 
Transporte do paciente crítico. 

Para o cargo: Médico Anestesista – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Sistema nervoso. Sistema respiratório. Sistema cardiocirculatório. 
Sistema  urinário.  Sistema  digestivo.  Metabolismo.  Sistema 
endócrino  e  substâncias  moduladoras.  Farmacologia  dos 
sistemas  nervoso,  cardiovascular  e respiratório.  Reposição  e 
transfusão. Preparo pré-anestésico. Anestesia inalatória e venosa. 
Física  e  anestesia.  Farmacocinética  e  farmacodinâmica  da 
anestesia  inalatória.  Farmacologia  dos  anestésicos  locais. 
Bloqueios  subaracnoídeo,  peridural  e  periférico.  Anestesia  e 
sistema  endócrino.  Hipotermia.  Transmissão  e  bloqueio 
neuromuscular. Anestesia em: obstetrícia e ginecologia, cirurgia 
abdominal,  pediatria,  neurocirurgia,  urologia,oftalmologia, 
otorrinolaringologia,  cirurgia  plástica  e  cirurgia  buco  -maxilo-
facial, cirurgia torácica, em urgências e em geriatria. Anestesia 
ambulatorial  e  para  procedimentos  diagnósticos.  Anestesia  e 
sistema  cardiovascular.  Recuperação  anestésica.  Complicações 
da  anestesia.  Choque.  Parada  cardíaca  e  reanimação. 
Monitorização e terapia intensiva. Ventilação artificial.  Políticas 
Públicas  do  SUS:  Lei  8.080/90.  Política  Nacional  de 
Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 
Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. 
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção 
de Saúde.

Para o cargo: Médico Cardiologista – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

1.  Semiologia  cardíaca  (história  e  exame  físico  nas  doenças 
cardiovasculares;  2.  Epidemiologia,  fisiopatologia,  diagnóstico, 
manifestações clínicas, tratamento, prognóstico e prevenção das 
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seguintes doenças: doenças cardiovasculares (hipertensão arterial 
sistêmica,  cardiopatia  isquêmica,  insuficiência  cardíaca, 
miocardiopatias,  miocardites  agudas  e  crônicas,  valvulopatias, 
arritmia  cardíaca,  endocardite  infecciosa,  febre  reumática, 
cardiopatias  congênitas  acionóticas,  doenças  do  pericárdio); 
doenças  da  aorta,  carótidas  e  outras  artérias  periféricas;  3. 
Acidentes vasculares cerebrais; 4. Trombose venosa profunda e 
embolia  pulmonar;  5.  Acometimento do  sistema cardiovascular 
nas  colagenoses  (artrite  reumatóide,  lúpus  eritematosos 
sistêmico, esclerose sistêmica, poliarterite nodosa), nas doenças 
metabólicas endócrinas e  nutricionais;  6.  Sincope – etiologia  e 
tratamento; 7. Choque: hipovolêmico, cardiogênico, vasogênico; 8. 
Parada  cardíaca  e  ressuscitação  cardiorrespiratória.  Outras 
emergências  e  urgências  cardiovasculares;  9.  Arteriosclerose, 
etiopatogenia  e  principais  consequências  cardiovasculares;  10. 
Fatores  de  risco  para  doença  cardiovascular  arteriosclerotica, 
importância, significado epidemiológico e abordagem preventiva; 
11. Hipertensão pulmonar primária e secundária; 12. Distúrbios 
hidroeletrolíticos  e  ácidos  básicos;  13.  Dislipidemias;  14. 
Indicações  e  interpretações  críticas  dos  seguintes  exames 
complementares em Cardiologia: eletrocardiografia convencional, 
eletrocardiografia  dinâmica (Holter),  eletrocardiologia de esforço 
(teste  ergométrico),  ecocardiografia  uni/bidimensional  com 
Doppler,  ecocardiografia  de  estresse,  cateterismo  cardíaco 
(cinecoronariografia  e  estudo  hemodinâmico,  cardiológica 
nuclear,  monitoração  ambulatorial  da  pressão  arterial  (MAPA), 
estudo  eletrofisiológico;  15.  Urgência  e  emergência em 
cardiologia.  Políticas  Públicas  do  SUS:  Lei  8.080/90.  Política 
Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e 
de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 
28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 
Promoção de Saúde.

Para o cargo: Médico Cirurgião Pediátrico – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Anatomia  humana.  Fisiologia  do  aparelho  digestivo. 
Fisiopatologia  das  doenças  abdominais.  Clínica  cirúrgica. 
Avaliação do pré e pós operatório. Cirurgia ambulatorial. Abdome 
agudo.  Traumatologia.  Crescimento  e  desenvolvimento. 
Vacinações.  Aleitamento  materno.  Alimentação  da  criança. 
Desnutrição.  Vitaminas e minerais.  Obesidade. Dor abdominal. 
Diagnóstico  diferencial  das  adenomegalias  e  das 
hepatoesplenomeagalias.  Cuidados  com  o  recém  –nascido. 
Principais  doenças  do  recém-nascido.  A  criança  com 
malformação.  Erros  inatos  do  metabolismo.  Constipação 
intestinal.  Diarréias.  Distúrbios  hidroeletrolíticos.  Parasitose 
intestinais. Hepatopatias agudas e crônicas. Colestase neonatal. 
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Distúrbios  da  notilidade  do  aparelho  digestivo.  Afecções 
respiratórias  agudas,  crônicas  e  recorrentes.  Asmas. 
Tuberculoses. Donças exatemáticas. Infecções do sistema nervoso 
central.  Síndrome  da  imunodeficiência  adquirida.  Infecções  do 
sistema urinário. Glomerulopatias agudas e crônicas. Síndrome 
nefrótica.  Insuficiência  renal  aguda  e  crônica.  Cardiopastias 
congênitas  .  Febre  reumática.  Insuficiência  cardíaca. 
Endocardites.  Hipertensão arterial.  Anemias.  Diabetes mellitus. 
Problemas  mais  comuns  da  glândula  tireóide.  Distúrbios 
convulsivos Problemas dermatológicos mais comuns. MEDICINA 
GERAL:  -  Cardiologia:  hipertensão  arterial;  -  Dermatologia: 
infecções  e  neoplasias  cutâneas,  doenças  autoimunes  que 
acometem  a  pele  e  anexos;  -  Distúrbios  hedroeletrolíticos  e 
ácidos-básicos;  -  Estado  de  inconsciência;  -  Hematologia: 
anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; - Infectologia: 
doenças sexualmente transmissíveis,  vacinação,  profilaxia anti-
rábica;  -  Intoxicação  e  envenenamento;  -  Noções  gerais  de 
Epidemiologia  das  doenças  infecto-contagiosas;  -  Nutrologia: 
obesidade,  anorexia  nervosa,  bulimia,  desnutrição;  - 
Pneumologia:  infecções  e  neoplasias;  -  Queimaduras; 
CONHECIMENTOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA  -  Noções  básicas  de 
vigilância  epidemiológica  e  sanitária.  Indicadores  de  saúde. 
Sistema  de  notificação.  Endemias/Epidemias:  situação  atual, 
medidas de controle  e tratamento.  Distritos  sanitários  enfoque 
estratégico. Noções de higiene social, sanitária e mental.

Para o cargo: Médico Neurologista – Plantonista
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

1. Neurologia funcional. 2. Fisiologia e farmacologia do sistema 
nervoso. 3. Síndromes neurológicas e exame físico neurológico. 4. 
Exames  complementares  em neurologia/neurocirurgia. 5. 
Avaliação  diagnóstica:  exames  de  imagem  (ressonância 
magnética,  tomografia,  Doppler);  interpretação  de  exames 
neurofisiológicos:  eletroneuromiografia,  eletrencefalografia, 
potenciais  evocados,  polissonografia,  análise  laboratorial  do 
líquido cefalorraquidiano.  6.  Cefaléias primárias.  7. Epilepsia e 
estados convulsivos. 8. Doenças cerebrovasculares e medulares. 
9.  Traumatismo craniano  e  raquimedular.  10.  Mielopatias  não 
traumáticas.  11.  Esclerose  múltipla  e  outras  doenças 
desmielinizantes. 12. Doenças do neurônio motor. 13. Doenças 
degenerativas do sistema nervoso. 14. Demências. 15. Doenças 
infecciosas  e  parasitárias.  16.  Doenças  do  desenvolvimento 
neuro-psicomotor;  17.  Doenças  do  sistema extrapiramidal;  18. 
Doenças  digestivas:  esclerose  lateral  amiotrófica,  Waming-
Hoffman,  Kugelberg-Walender,  Siringomielia;  19.  Doenças  do 
sistema nervoso autônomo: hipotensão ortostática neurogênica, 
neuropatias  autonômicas,  disautonomia  familiar  e  bexiga 
neurogência;  20.  Neuropatia  periférica  e  radiculopatias..  Dor 
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neuropática; 21. Miopatias. 22. Miastenia gravis e outras doenças 
da junção mioneural. 23. Doenças neurológicas hereditárias. 24. 
Neuropediatria.  25.  Manifestações  psiquiátricas  nas  doenças 
neurológicas.  24.  Neuroftalmologia.  26.  Manifestações 
neurológicas  de  doenças  sistêmicas.  27.  Epidemiologia  em 
neurologia.  28.  Abordagem  interdisciplinar  nas  doenças 
neurológicas.  29.   Ataxias  adquiridas  e  hereditárias.  30. 
Espasticidade; 31. Urgência e emergência. Políticas Públicas do 
SUS:  Lei  8.080/90.  Política  Nacional  de  Humanização.  Pactos 
pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção  Básica.  Lei  nº  8.142,  de  28/12/90.  Sistema  de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

Para o cargo: Médico Pediatra
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Afecções de Vias Aéreas na Infância. Infecção do Trato Urinário 
na  Infância.  Cuidados  Primários  na  Infância:  Crescimento  e 
Desenvolvimento.  Aleitamento  Materno.  Imunização.  Doenças 
Diarréicas  e  Terapia  de  Reidratação  Oral.  Dermatoses  na 
Infância. Parasitoses Intestinais na Infância. Doenças Infecciosas: 
Intra-Útero e de maior Relevância em Saúde Pública.  Acidente 
com Animais Peçonhentos.  Sinais e  Sintomas mais Freqüentes 
em  Pediatria  –  Diagnósticos  Diferenciais:  Dor  Abdominal; 
Hematúria;  Cefaléia;  Linfadenomegalia;  Dor  em  Membros 
Inferiores;  Acidentes  na  Infância.  Parada  Cardiorespiratória: 
Manejo  Terapêutico.  Convulsão.  Políticas  de  Saúde:  Leis 
8.080/90  e  142/90.  Ética  e  Bioética  Médica.  Conceitos 
Fundamentais:  Sistema  Único  de  Saúde.  Municipalização  da 
Saúde. Controle Social  na Saúde. Programa Saúde da Família. 
Atenção  Primária  à  Saúde.  Políticas  Públicas  do  SUS:  Lei 
8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em 
Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. 
Lei  nº 8.142, de 28/12/90.  Sistema de Planejamento do SUS. 
Política Nacional de Promoção de Saúde.

Para o cargo: Médico Psiquiatra
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Transtornos  mentais  orgânicos.  Transtornos  mentais  e  de 
comportamento  decorrentes  do  uso  de  substancia  psicoativa. 
Esquizofrenia,  transtornos  esquizotípicos  e  delirantes. 
Transtornos  do  humor  [afetivos].  Transtornos  neuróticos, 
relacionados  ao  estresse  e  somatoforme.  Síndromes 
comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores 
físicos. Transtornos de personalidade e de comportamentos em 
adultos.  Retardo  mental.  Transtornos  do  desenvolvimento 
psicológico.  Transtornos  emocionais  e  de  comportamento  com 
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início  usualmente  ocorrendo  na  infância  e  adolescência. 
Legislação.  Políticas  Públicas  do  SUS:  Lei  8.080/90.  Política 
Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e 
de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 
28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 
Promoção de Saúde.

Para o cargo: Professor de Educação Física
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Fundamentos  da  Educação  Física;  Concepções  da  Educação 
Física; Objetivos da Educação Física; Aspectos técnicos, políticos 
e  pedagógicos  da  educação  física  escolar;  Esportes  (regras 
oficias);  Desenvolvimento  Humano  –  aprendizagem  motora; 
Recreação Escolar; Anatomia/fisiologia do exercício; Qualidade de 
Vida; Parâmetros curriculares nacionais. Planejamento escolar – 
importância,  etapas  do  planejamento:  diagnóstico,  objetivos, 
seleção  de  conteúdos,  procedimentos,  recursos  e  avaliação 
pedagógica. Lei 9394/96.  Lei nº 10.639/2003. Lei nº 8.069/90.

Para o cargo: Professor – 20 Horas
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Tendências  pedagógicas  e  suas  manifestações  na  Prática 
educativa;  Escola:  um  espaço  em  transformação:  Escola 
tradicional  e  escola  contemporânea  –  caracterização;  Inter-
relações  dos  elementos  transformadores  da  escola:  sociedade, 
cultura,  conhecimento,  ensino-aprendizagem,  professor-
educador-aluno; organização da prática educativa: Planejamento 
escolar  –  importância,  etapas  do  planejamento:  diagnóstico, 
objetivos,  seleção  de  conteúdos,  procedimentos,  recursos  e 
avaliação pedagógica. Lei 9394/96.  Lei nº 10.639/2003. Lei nº 
8.069/90.  Diferenças  individuais:  fatores  determinantes  e 
capacidades mentais.  Desenvolvimento da inteligência. Estágios 
do  desenvolvimento  da  criança.  O  processo  de  socialização.  A 
teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. O 
desenvolvimento  dos  conceitos  científicos  na  infância. 
Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais 
curriculares. Noções básicas do cargo de professor de educação 
infantil.

Para o cargo: Professor – 40 Horas
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Tendências  pedagógicas  e  suas  manifestações  na  Prática 
educativa;  Escola:  um  espaço  em  transformação:  Escola 
tradicional  e  escola  contemporânea  –  caracterização;  Inter-
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relações  dos  elementos  transformadores  da  escola:  sociedade, 
cultura,  conhecimento,  ensino-aprendizagem,  professor-
educador-aluno; organização da prática educativa: Planejamento 
escolar  –  importância,  etapas  do  planejamento:  diagnóstico, 
objetivos,  seleção  de  conteúdos,  procedimentos,  recursos  e 
avaliação pedagógica. Lei 9394/96.  Lei nº 10.639/2003. Lei nº 
8.069/90.  Diferenças  individuais:  fatores  determinantes  e 
capacidades mentais.  Desenvolvimento da inteligência. Estágios 
do  desenvolvimento  da  criança.  O  processo  de  socialização.  A 
teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. O 
desenvolvimento  dos  conceitos  científicos  na  infância. 
Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais 
curriculares. Noções básicas do cargo de professor de educação 
infantil.

Para o cargo: Procurador do Município
Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITO CONSTITUCIONAL
- Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder 
Constituinte:  modalidades.  Interpretação  e  integração  da 
Constituição.  Princípios  específicos  de  interpretação 
constitucional.  Tipologia  e eficácia das normas constitucionais. 
Reforma  da  Constituição.  Revisão  e  emenda  constitucional. 
Limites  ao  poder  de  reforma:  materiais,  circunstanciais  e 
temporais.  
-  O  Estado  Democrático  de  Direito.  Princípios  constitucionais 
fundamentais,  gerais  e  setoriais.  Regime  representativo. 
República.  Presidencialismo e  Parlamentarismo.  O princípio  da 
supremacia da Constituição. Controle da constitucionalidade das 
leis e atos normativos. Modalidades: difuso e concentrado. Ação 
direta  de  inconstitucionalidade  contra  atos  comissivos  e 
omissivos.  Ação  declaratória  de  constitucionalidade.  Ação  de 
descumprimento de preceito fundamental. Inconstitucionalidade 
face  à  Constituição  Estadual.  Direito  Constitucional 
Intertemporal.  Vigência,  validade  e  eficácia  das  normas 
constitucionais  e  infraconstitucionais  do  regime  constitucional 
anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias.
- Teoria dos direitos fundamentais. Natureza, aplicação, conflitos 
entre direitos fundamentais. Aplicação de tratados internacionais 
em  matéria  de  direitos  humanos.  Direitos  e  garantias 
fundamentais:  individuais  e  coletivos.  Liberdade,  igualdade, 
devido  processo  legal,  inviolabilidade  do  domicílio,  sigilo  das 
comunicações,  propriedade  e  sua  função  social,  direitos 
constitucionais  dos  presos  e  outros.  Ações  constitucionais. 
Habeas corpus. Mandado de segurança individual e coletivo. Ação 
popular. Ação civil pública. Mandado de injunção. Habeas data. 
-  Direitos  políticos.  Direitos  sociais  e  difusos.  Conflitos 
envolvendo a judicialização de políticas públicas. Ordem social. 
Princípios. Seguridade social. Educação, cultura e desporto. 
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-  Organização  político-administrativa  do  Estado  brasileiro. 
Repartição  de  competências  e  seus  critérios.  Competências 
político-administrativas  e  legislativas.  Autonomia  dos  entes 
federativos.  Intervenção  federal  e  estadual.  Mecanismos  de 
integração  e  de  cooperação  federativos:  regiões,  regiões 
metropolitanas,  aglomerações  urbanas  e  microrregiões.  Os 
Estados-membros  na  Federação.  Competências  exclusivas, 
comuns  e  concorrentes.  Serviços  públicos  de  titularidade 
estadual.  As  Constituições  Estaduais.  Definição  e  limites  do 
Poder  Constituinte  dos  Estados.  O  Município  na  Constituição 
Federal e na Constituição Estadual. Princípios de organização e 
competências municipais. 
-  Separação de Poderes:  o  sistema de freios e contrapesos.  As 
funções legislativa, administrativa e jurisdicional. Delegações de 
funções. Invasões de competência. Poder Legislativo. Imunidades 
parlamentares. Controle parlamentar dos atos da administração 
pública. Comissões parlamentares de inquérito: objeto, poderes e 
limites. 
Processo legislativo. Iniciativa das leis. Emendas parlamentares. 
Discussão e votação. Sanção e veto. Promulgação e publicação. 
Espécies  legislativas:  emendas  constitucionais,  leis 
complementares,  leis  ordinárias,  leis  delegadas,  decretos 
legislativos  e  resoluções.  Medidas  Provisórias.  Processo 
legislativo. 
-  Poder  Executivo.  Atribuições  do  Presidente  da  República. 
Responsabilidade  do  Presidente  da  República  e  Ministros  de 
Estado. Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional. 
Governador do Estado. Prefeito Municipal. Mandato. Atribuições. 
Responsabilidade.  Foro  competente.  Secretários  Municipais. 
Poder  regulamentar:  natureza,  modalidades  e  limites  ao  seu 
exercício.  Administração  Pública.  Princípios  constitucionais. 
Regimes de servidores públicos. Direitos e deveres. Acumulação. 
Previdência.  Licitação.  Defesa  do  Estado  e  das  instituições 
democráticas.  Estado  de  Defesa  e  Estado  de  Sítio.  Controle 
parlamentar e jurisdicional. Forças Armadas. Polícia Civil, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros Militar. Guarda Municipal.  
-  Competências  originárias  e  recursais  do  Supremo  Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho Nacional 
de Justiça. Recursos ordinário, extraordinário e especial. Súmula 
de jurisprudência. Efeito vinculante. Repercussão geral. Órgãos 
do  Poder  Judiciário  do  Estado.  Competências  do  Tribunal  de 
Justiça. Varas de Fazenda Pública. Advocacia Pública. Ministério 
Público. Defensoria Pública. Funções essenciais à Justiça. 
-  Finanças  Públicas.  Orçamento.  Princípios  constitucionais 
federais  e  estaduais.  Fiscalização  contábil,  financeira, 
orçamentária,  operacional  e  patrimonial.  Tribunais  de  Contas: 
competências.  Empréstimos externos contraídos por Estado ou 
Município.  Transferências  voluntárias  e  retenção  de  receitas 
públicas. Sistema Tributário Nacional. Competências tributárias 
da União,  Estados  e  Municípios.  Limitações constitucionais  ao 
poder  de  tributar:  imunidades  e  privilégios.  Princípios 
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constitucionais  tributários:  capacidade  contributiva,  legalidade, 
anterioridade e irretroatividade.  
- Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica. 
Intervenção  do  Estado.  Prestação  de  serviços  públicos  e 
exploração  da  atividade  econômica.  Desapropriação.  Políticas 
urbana, agrícola, fundiária e da reforma agrária. O meio ambiente 
na  Constituição  Federal.  Normas  constitucionais  de  direito 
ambiental.  Repartição  de  competências  federativas  em matéria 
ambiental. 

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITO TRIBUTÁRIO
-  Caracterização  e  posição  do  Direito  Tributário  no  quadro  do 
Direito.  Relações  do  Direito  Tributário  com  outros  ramos  do 
Direito.  Sistema  Tributário  Nacional.  Tributo:  conceito, 
classificação, espécies. A distribuição da competência legislativa 
tributária. Federalismo fiscal. Repartição das receitas tributárias. 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal. Fundo 
de Participação dos Municípios. Retenção de recursos. Hipóteses. 
-  Princípios  gerais  do  direito  tributário.  Normas,  princípios  e 
regras. Princípios constitucionais tributários. Processo legislativo 
tributário: Emenda Constitucional, Lei Complementar Tributária, 
Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legislativo, Resoluções 
do  Senado,  Tratados e  Convenções Internacionais.  Controle  da 
constitucionalidade da lei tributária. O controle incidental. A ação 
direta  de  inconstitucionalidade.  A  declaração  de 
constitucionalidade.  Os  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade.  O  princípio  da  capacidade  contributiva: 
progressividade,  proporcionalidade,  regressividade,  seletividade, 
universalidade e personalização. Isonomia tributária e proibição 
de  desigualdade.  Os  princípios  aplicáveis  às  taxas  e  às 
contribuições.  Legislação  tributária:  conceito,  vigência  e 
aplicação.  Lei  ordinária,  decreto e  regulamento  tributários.  Lei 
complementar.  Medida  provisória.  Normas  complementares. 
Interpretação e integração do Direito Tributário. A correção das 
antinomias. Obrigação e crédito tributário. Obrigação principal e 
acessória.  Fato  gerador.  O  conceito  de  fato  gerador  e  sua 
importância. Natureza jurídica: situações jurídicas e situações de 
fato. Fato gerador e hipótese de incidência. Evasão e elisão fiscal. 
Normas antielisivas.  Fato gerador:  classificação.  Tempo do fato 
gerador.  Lugar  do  fato  gerador.  Imunidade.  Isenção,  não 
incidência,  anistia  e  remissão.  Redução  de  base  de  cálculo. 
Alíquota  zero.  Fato  gerador:  aspectos  objetivos,  subjetivos, 
temporais, espaciais e quantitativos. Base de cálculo e alíquota. 
Sujeito  ativo  e  sujeito  passivo.  Sujeito  ativo  e  delegação  de 
competência. Modificação do sujeito ativo por desmembramento 
constitucional.  Sujeito  ativo  e  titularidade  do  produto  de 
arrecadação  do  tributo.  Sujeito  passivo.  Contribuinte  e 
responsável.  Solidariedade,  capacidade  tributária  e  domicílio 
tributário.  Responsabilidade  tributária  dos  sucessores,  de 
terceiros  e  por  infrações.  Substituição  tributária:  modalidades. 
Lançamento e suas modalidades. Suspensão e extinção do crédito 
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tributário.  Prescrição  e  decadência.  Repetição  do  indébito. 
Garantias e privilégios do crédito tributário. Infrações e sanções 
em matéria  tributária.  A natureza das penalidades tributárias. 
Processo tributário judicial. Dívida Ativa. Execução fiscal. Medida 
cautelar  fiscal.  Ação  de  repetição  de  indébito.  Embargos  à 
execução.  Mandado  de  segurança.  Ações  declaratórias, 
anulatórias e de consignação em pagamento. Medidas cautelares. 
Ação Rescisória.  Suspensão judicial  da exigibilidade  do crédito 
tributário.  Privilégios.  Contencioso  fiscal.  Prerrogativas  da 
Fazenda  Pública  em  juízo.  Depósito.  Processo  Tributário 
Administrativo.  Natureza.  Princípios  constitucionais  aplicáveis. 
Conselho de Contribuintes. Consulta tributária.  
- Imposto sobre Serviços (ISS). Fato gerador, alíquota e base de 
cálculo. Sujeito ativo e sujeito passivo. ISS: conceito de serviço. 
Serviços compreendidos na competência municipal. Relações ente 
ISS e ICMS: fornecimento simultâneo de mercadorias e serviços. 
Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU).  Taxa  de  coleta 
domiciliar  de  lixo.  Contribuição  para  Custeio  do  Serviço  de 
Iluminação  Pública  (COSIP).  Tributos  federais.  Tributos 
estaduais.  contribuição  de  melhoria.  Contribuições  sociais, 
econômicas  e  profissionais.  Contribuições  sociais  dos  Estados. 
Empréstimo  compulsório.  Contribuições  ao  Regime  Geral  de 
Previdência.  Taxas.  Preços  públicos.  Taxa  judiciária,  custas  e 
emolumentos. 

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITO ADMINISTRATIVO
-  Direito  Administrativo.  Conceito.  Taxonomia.  Princípios 
explícitos  e  implícitos.  Interpretação.  Discricionariedade. 
Conceito.  Limites.  Controle  de  legalidade.  Desvio  de  poder. 
Razoabilidade  e  proporcionalidade.  Ato  administrativo.  Noções 
gerais.  Elementos.  Características.  Desfazimento:  anulação  e 
revogação. Sanatória voluntária. Prescrição. 
-  Organização  administrativa.  Noções  gerais.  Descentralização 
administrativa.  Administração  direta  e  indireta.  Pessoas 
administrativas:  pessoas  políticas,  autarquias,  empresas 
públicas,  sociedades  de  economia  mista,  fundações  e  outras 
entidades  privadas  delegatárias.  Administração  associada. 
Delegação  social.  Organizações  sociais,  Organizações  da 
Sociedade  Civil  de  Interesse  Público,  entidades  de  utilidade 
pública,  serviços  sociais  autônomos  e  “outras  entidades 
públicas”. Fomento público. 
-  Servidores  Públicos.  Noções  gerais.  Regime  jurídico  e  suas 
características  específicas.  Natureza,  extensão  e  conteúdo  do 
diploma  estatutário.  Normas  e  institutos  constitucionais  e 
infraconstitucionais pertinentes. Aspectos e institutos específicos 
do  regime  jurídico  do  servidor  público.  Institutos  e 
compatibilidade com a Constituição de 1988. 
- Cargos, Empregos e Funções Públicas. Criação, Transformação 
e  Extinção  de  Cargos.  Acesso.  Concurso  público.  Provimento. 
Vacância.  Estabilidade  e  Efetividade.  Exoneração.  Desvio  de 
função.  Direitos  e  vantagens  dos  servidores  públicos.  Sistema 
remuneratório.  Subsídio.  Vencimento.  Teto  remuneratório. 
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Vantagens pecuniárias. Adicionais, gratificações. Incorporação e 
extensão de vantagens. Acumulação. 
-  Distinção  entre  Acordos  e  Contratos.  Contratos  da 
Administração  e  Contratos  Administrativos.  Contratos 
administrativos.  Noções  gerais.  Elementos.  Características. 
Formalização,  alteração,  execução  e  inexecução.  Revisão, 
reajustamento  e  prorrogação.  Desfazimento  e  consequências. 
Licitações.  Princípios.  Competência  legislativa.  Dispensa  e 
inexigibilidade.  Modalidades.  Concorrência,  tomada  de  preços, 
convite, concurso,  leilão,  pregão presencial  e pregão eletrônico. 
Habilitação. Julgamento. Recursos. Adjudicação e homologação. 
-  Pactos  bilaterais  e  multilaterais  de  natureza  não  contratual. 
Atos  complexos  e  atos  compostos.  Elementos  característicos. 
Espécies.  Desfazimento  e  consequência.  Consórcios 
Administrativos e  Consórcios Públicos.  Contratos de Programa. 
Contratos de Rateio. Contratos de gestão e termos de parcerias.  
-  Serviços  públicos.  Noções  gerais.  Princípios  informativos 
específicos. Competência da União, Estados e Municípios. Formas 
de  execução.  Delegação.  Concessão.  Permissão.  Autorização. 
Parcerias Público-Privadas.
-  Desapropriação.  Noções  gerais.  Tipos  constitucionais. 
Fundamentos.  Objeto.  Beneficiários.  Desapropriação  indireta, 
parcial e por zona. Direito de extensão. 
Procedimento  administrativo.  Efeitos.  Indenização  e  seu 
pagamento. Tredestinação e Retrocessão. 
- Bens públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação e desafetação. 
Domínio  terrestre.  Terras devolutas.  Regime dos bens públicos 
móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, 
aforamento, locação, concessão de direito real de uso, concessão 
de uso, cessão, permissão e autorização de uso, incorporação ao 
capital  de  sociedade,  dação  em  pagamento,  usucapião, 
investidura e concurso voluntário. 
- Direito Urbanístico. Competências constitucionais. Estatuto da 
Cidade.  Plano  Diretor.  Projeto  de  urbanização.  Alinhamento. 
Recuo.  Parcelamento:  Desmembramento  e  loteamento. 
Remembramento.  Zoneamento.  Parcelamento  e  edificação 
compulsória. 
-  Polícia  administrativa.  Noções  gerais.  Modos  de  atuação:  a 
ordem  de  polícia,  a  licença,  a  autorização,  a  fiscalização  e  a 
sanção de polícia. Atividades comunicadas. Espécies de poder de 
polícia. 
- Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação 
temporária.  Requisição.  Limitação  administrativa.  Servidão 
administrativa. 
-  Responsabilidade  extracontratual  do  Estado  e  das  pessoas 
jurídicas  de  direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos. 
Teorias  subjetivas  e  objetivas.  Responsabilidade  Civil  das 
agências reguladoras.  Noções gerais.  Responsabilidade objetiva. 
Caso  fortuito  e  força  maior.  Fato  do  príncipe.  Atos  do  Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário. Instituições financeiras públicas 
e responsabilidade de seus administradores.
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-  Responsabilidade  do  Estado  por  atos  da  Administração,  do 
Poder  Legislativo  e  do  Poder  Judiciário.  Responsabilidade  dos 
agentes políticos. Responsabilidade civil,  administrativa e penal 
dos  servidores  públicos.  Processo  administrativo  disciplinar. 
Sindicância  e  inquérito.  Sanções  administrativas.  Improbidade 
administrativa.  
- Controle da Administração Pública. Tipos e Formas de Controle: 
Controle  Administrativo  e  Controle  Legislativo.  O  Tribunal  de 
Contas.  Sistemas de Controle Jurisdicional.  Sistema Brasileiro: 
Controle  pelo  Poder  Judiciário.  Formas  Procedimentais 
Específicas. 
-  Controle  da atividade  administrativa.  Noções gerais.  Controle 
parlamentar.  Controle  pelos  Tribunais  de  Contas.  Controle 
jurisdicional  e  autocontrole.  Contencioso  administrativo.  Meios 
específicos do controle jurisdicional. Conciliação e arbitramento. 
Garantias  e  ações  constitucionais  dos  administrados. 
Juridicidade.  O  controle  de  legalidade  pelo  habeas corpus, 
mandados  de  segurança  individual  e  coletivo,  habeas data, 
mandado de injunção, ação popular e ação civil pública. 
-  Processo  administrativo.  Princípios  constitucionais.  Direito  a 
informações  e  certidões.  Requisições  de  processos.  Direito  de 
petição aos Poderes Públicos. 

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL
-  Direito  objetivo.  Norma  jurídica:  características,  elementos  e 
classificação.  Fontes  do  direito.  Vigência,  validade,  eficácia, 
aplicação, hierarquia e revogação. Interpretação das leis. Conflito 
intertemporal  e  interespacial  das  leis.  Direito  subjetivo. 
Faculdades  e  interesses.  Direito  adquirido  e  expectativa  de 
direito.  Pessoas.  Pessoa  natural:  começo,  fim,  personalidade, 
capacidade  e  legitimidade,  cessação  da  incapacidade, 
emancipação,  registro  civil  e  nome. Pessoa jurídica:  conceito  e 
classificação.  Associações.  Fundações.  Domicílio.  Ausência. 
Desconsideração  da  personalidade  jurídica.  Direitos  da 
personalidade.  
.- Bens. Classificações. Bens públicos e privados: regime jurídico. 
Fundo de comércio. Ações e debêntures. Patrimônio. Fatos, atos e 
negócios jurídicos: conceito, classificação, defeitos, modalidades, 
elementos,  forma  e  prova.  Existência,  validade  e  eficácia  dos 
negócios  jurídicos.  Representação.  Nulidade  e  anulabilidade. 
Princípio  da  conservação  dos  negócios  jurídicos.  Prescrição  e 
decadência. 
-  Obrigações.  Conceito  e  elementos  essenciais.  Modalidades. 
Fontes  e  efeitos  das  obrigações.  Transmissão  das  obrigações. 
Cessão  de  direitos.  Adimplemento  e  extinção  das  obrigações. 
Inadimplemento.  Pagamento  indevido.  Enriquecimento  sem 
causa. Mora. Extinção e inexecução. Dívidas de valor. Correção 
monetária. Perdas e danos. Cláusula penal. Juros. Arras. Teoria 
da imprevisão. Caso fortuito e força maior. Concurso de credores. 
Contratos.  Conceito,  formação  do  vínculo  e  classificações. 
Conexão de contratos. Responsabilidade pré-contratual. Contrato 
preliminar.  Contrato  plurilateral.  Promessa de  fato  de  terceiro. 
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Função social do contrato. Boa-fé. Cessão de contrato. Evicção. 
Vícios  redibitórios.  Estipulação em favor  de  terceiros.  Contrato 
com  pessoa  a  declarar.  Exceção  de  contrato  não  cumprido. 
Resolução, distrato, arrependimento e erros. 
- Contratos típicos. Compra e venda, permuta e doação. Contrato 
de sociedade. Sociedade simples. Contrato estimatório. Mandato, 
depósito,  mútuo,  comodato,  fiança,  locação,  seguro,  comissão, 
corretagem,  transporte  e  agência  e  distribuição.  Transação. 
Correção judicial dos contratos. Contratos de adesão. 
- Responsabilidade civil e sua liquidação. Dano material e dano 
moral. Obrigações em decorrência de ato ilícito. Abuso de direito. 
Novas espécies de dano. 
-  Posse.  Conceito,  evolução,  classificação,  aquisição  e  perda. 
Efeitos e defesa. Composse. Propriedade. Conceito. A propriedade 
em geral. A função social da propriedade. Propriedade imobiliária. 
Limitações  impostas  à  propriedade.  A  propriedade  imobiliária 
urbana.  Modalidades  de  aquisição  e  perda.  Condomínio. 
Propriedade em planos horizontais.  Incorporação.  Parcelamento 
do solo urbano. Usucapião. Direitos de vizinhança. 
-  Direitos  reais  sobre  coisa  alheia.  Conceitos  e  princípios. 
Enfiteuse.  Servidões.  Direito  de  superfície.  Usufruto,  uso  e 
habitação. Promessa de compra e venda de imóvel. Direitos reais 
de  garantia.  A  propriedade  móvel.  Aquisição  e  perda.  A 
propriedade resolúvel. A propriedade fiduciária.  
-  Sucessões.  Herança  jacente  e  vacante.  Sucessão  Legítima  e 
Testamentária.  Ordem  de  Vocação  Hereditária.  Direito  de 
Representação.  Herdeiros  Necessários.  Legítima.  Colação. 
Disposições  Inoficiosas.  Redução.  Inventário  e  arrolamento. 
Sonegados.  
-  Empresário  Individual  e  Coletivo:  Conceito.  Obrigações  e 
Prerrogativas  (Direitos)  que  lhe  são  próprios.  Proibições  e 
Limitações ao Exercício da atividade empresarial.
-  Estabelecimento  empresarial  ou  Fundo  de  Comércio:  Noção. 
Elementos ou Bens que o Integram. Trespasse. Desapropriação. 
Nome Empresarial e Título de Estabelecimento. 
-  Sociedades  Empresárias:  Conceito.  Natureza  do  Ato 
Constitutivo.  Classificação  quanto  à  Estrutura  Econômica  e  à 
Responsabilidade  dos  Sócios.  Início  e  Fim  da  Personalidade 
Jurídica  e  Desconsideração.  Sociedades  Unipessoais. 
Transformação,  Fusão,  Incorporação  e  Cisão  de  Sociedades. 
Consórcio e Grupo Societário. 
- Sociedade Simples: Disciplina jurídica. 
- Sociedade Limitada: Conceito. Características. Natureza. Quotas 
Sociais.  Responsabilidade  dos  Sócios  e  dos  Sócios-
administradores.  Casos  de  Dissolução  e  de  Resolução  da 
Sociedade em relação a um sócio. Retirada e Exclusão de Sócio. 
Critérios para Aplicação das Regras da Sociedade Anônima.

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
-  O  Direito  e  os  conflitos  de  interesses.  Princípios  gerais  do 
processo  civil.  Fontes.  Lei  processual  civil.  Eficácia.  Aplicação. 
Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. 
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-  Jurisdição.  Conceito.  Característica.  Natureza  jurídica. 
Princípios.  Limites.  Competência.  Critérios  determinadores. 
Competência internacional e interna. Competência originária dos 
Tribunais  Superiores.  Competência  absoluta  e  relativa. 
Modificações. Meios de declaração de incompetência. Conflitos de 
competência  e  de  atribuições.  Perpetuação  da  jurisdição. 
Prorrogação e prevenção. 
-  Direito  de  ação.  Natureza  jurídica.  Conceito  e  principais 
correntes  doutrinárias.  Elementos.  Condições.  Classificação  e 
critérios  identificadores.  Concurso  e  cumulação  de  ações. 
Conexão e continência.
-  Processo:  noções  gerais.  Relação  Jurídica  Processual. 
Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de 
processos  e  de  procedimentos.  Objeto  do  processo.  Mérito. 
Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. 
-  Sujeitos  Processuais.  Juiz.  Princípios.  Poderes.  Deveres. 
Responsabilidade.  Impedimentos  e  Suspeição.  Organização 
judiciária  federal  e  estadual.  Sujeitos  Processuais.  Partes  e 
Procuradores.  Capacidade  e  Legitimação.  Representação  e 
Substituição Processual. Litisconsórcio. Intervenção de Terceiros. 
Advogado. Ministério Público. Auxiliares da Justiça. A Advocacia 
Pública. Prerrogativas da Fazenda Pública em juízo.  
-  Fatos  e  atos  processuais.  Forma.  Tempo.  Lugar.  Prazos. 
Comunicações.  Nulidades.  Procedimento  ordinário  e  sumário. 
Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. 
Resposta  do  réu.  Impulso  processual.  Prazos  e  preclusão. 
Prescrição. Inércia processual:  contumácia e revelia. Formação, 
suspensão e extinção do processo. 
-  Resposta  do  Réu.  Contestação.  Exceções.  Reconvenção.  Ação 
declaratória  incidental.  Incidentes  processuais.  Providências 
preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. 
Audiências.  Conciliação,  instrução  e  julgamento.  Prova. 
Distribuição do ônus da prova. Fatos que independem de prova. 
Depoimento pessoal.  Confissão.  Prova documental.  Exibição  de 
documentos  ou  coisas.  Prova  testemunhal.  Prova  pericial. 
Inspeção judicial. Exame e valoração da prova. 
- Tutelas de Urgência. Fungibilidade. Antecipação dos efeitos da 
tutela.  Processo Cautelar.  Princípios Gerais.  Poder Cautelar do 
Juiz. Medidas Cautelares Inominadas. Procedimentos Cautelares 
Específicos.  Protesto,  notificação  e  interpelação.  Arresto. 
Sequestro.  Caução.  Busca  e  Apreensão.  Exibição.  Produção 
Antecipada de Provas. Justificação. Atentado. Tutelas de Urgência 
nos  Tribunais.  Busca  e  Apreensão.  Protestos.  Notificações. 
Interpelações. Medidas de contracautela. Suspensão de liminar e 
suspensão de antecipação de tutela. Restrições legais à concessão 
de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 
-  Sentença.  Conceito.  Classificações.  Requisitos.  Efeitos. 
Publicação,  intimação,  correção  e  integração  da  sentença. 
Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 
Remessa  Oficial.  Meios  de  impugnação  à  sentença.  Ação 
rescisória.  Recursos.  Disposições  Gerais.  Apelação.  Agravos. 
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Embargos  de  Declaração.  Embargos  Infringentes.  Recurso 
Ordinário.  Recurso  Especial.  Recurso  Extraordinário.  Recursos 
nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Repercussão 
geral. Súmula vinculante. Recursos repetitivos.  
- Liquidação de Sentença. Espécies. Procedimento. Cumprimento 
da sentença. Procedimento. Impugnação. Processo de Execução. 
Princípios gerais. Espécies. Execuções especiais. Execução contra 
a  Fazenda  Pública.  Regime  de  Precatórios.  Requisições  de 
Pequeno Valor.  Execução de obrigação de fazer e de não fazer. 
Execução por  quantia  certa  contra  devedor solvente.  Execução 
fiscal. Embargos do Devedor. Embargos de Terceiros. Exceção de 
pré-executividade. Remição. Suspensão e extinção do processo de 
execução.
-  Procedimentos  Especiais  de  jurisdição  contenciosa. 
Generalidades.  Características.  Espécies.  Ação  de  Consignação 
em  Pagamento.  Ação  de  Depósito.  Ação  de  Anulação  e 
Substituição  de  Títulos  ao  Portador.  Ação  Monitória.  Ação  de 
Prestação de Contas. Ações Possessórias. Ação de Nunciação de 
Obra Nova. Ação de Usucapião. Ação de Divisão e Demarcação. 
Restauração de autos. Inventário e arrolamento. Desapropriação. 
Procedimentos  especiais  de  jurisdição  voluntária.  Alienações 
judiciais.  Herança  Jacente.  Dúvida.  Ação  Popular.  Ação  Civil 
Pública e Inquérito Civil Público. Proteção de Interesses Difusos e 
Coletivos. 
-  Mandado  de  Segurança.  Mandado  de  Injunção.  Mandado  de 
Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas 
de  controle  da  constitucionalidade.  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. 
Medida Cautelar. Declaração incidental de inconstitucionalidade. 
Ações  Civis  Constitucionais.  Arguição  de  Descumprimento  de 
Preceito Fundamental. 

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO
- Direito do Trabalho na Constituição: artigo 7º da Constituição; 
extensão e direitos a trabalhadores urbanos e rurais; proteção à 
despedida arbitrária; seguro-desemprego e fundo de garantia por 
tempo de serviço; salário mínimo legal; irredutibilidade do salário; 
limitação de jornada de trabalho; repouso semanal remunerado; 
remuneração do trabalho extraordinário; férias e licenças; aviso 
prévio  e  proteção  ao  trabalho  insalubre  e  perigoso;  proteção 
contra  riscos  inerentes  ao  trabalho,  normas  de  higiene  e 
segurança.
- Princípio da liberdade de associação sindical:  livre criação de 
entidades  representativas;  participação  dos  sindicatos  nas 
defesas  dos  direitos  individuais  e  coletivos  e  nas  negociações 
coletivas; direito à greve, extensão e limites constitucionais.
- Direito Individual do Trabalho: conceito, características, fontes, 
aplicação, interpretação, integração.
-  Princípios  do  Direito  do  Trabalho:  proteção  ao  trabalhador; 
princípio do contrato realidade; irrenunciabilidade; flexibilização.
- Relação de trabalho e relação de emprego: conceitos legais de 
empregado, empregador e empresa.
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- Empregados de Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista. Características e Peculiaridades. Regime Jurídico. Ingresso 
e Dispensa.
-  Contrato  de  Trabalho:  conceito,  natureza  jurídica  e 
características;  duração,  contratos  por  prazo  indeterminado, 
contratos  por  prazo  determinado,  contratos  de  experiência. 
Prescrição e Decadência.
- Remuneração, salário, irredutibilidade, garantia do mínimo legal 
em remuneração comissionada.
- Alteração do contrato de trabalho: alteração por ato unilateral, 
alteração por  acordo entre  as  partes,  alteração por  negociação 
coletiva.
-  Suspensão  e  interrupção  do  contrato  de  trabalho:  causas  e 
efeitos;  direitos  assegurados  nos  casos  de  suspensão  ou 
interrupção; prerrogativas do empregado e do empregador.
- Contrato de trabalho com a Administração Pública: contratação 
de empregados por órgãos da Administração Indireta; contratação 
de empregados por órgãos da Administração Direta; hipóteses de 
cabimento;  pressupostos  e  requisitos  do  contrato  de  trabalho; 
princípio  do  interesse  público;  correlação  dos  princípios  do 
Direito do Trabalho com os princípios do Direito Administrativo.
-  Servidor  e  funcionário  público  e  regime geral  da previdência 
social.
-  Intermediação  de  mão-de-obra.  Contratação  por  empresa 
interposta.  Responsabilidade  solidária.  Responsabilidade 
subsidiária. Súmula 331 do TST.
- Contratação temporária na Administração Pública: critérios de 
aceitação;  regime  jurídico  aplicável;  necessidade  temporária  e 
excepcional  interesse  público;  invalidade  da  contratação 
temporária;  causas  e  efeitos  da  invalidade;  proteção  ao 
empregado e atendimento do interesse público indisponível.
- Nulidade do contrato de trabalho: causas e efeitos da declaração 
de  nulidade;  retroação  dos  efeitos  da  declaração  de  nulidade; 
direitos assegurados ao empregado. Súmula 363 do TST.
-  Acidentes de trabalho:  procedimento,  dano patrimonial,  dano 
extrapatrimonial,  indenizações  e  responsabilidades.  Ações 
acidentárias e Servidores Públicos.
-  Direito  coletivo  do  trabalho:  convenções  e  acordos  coletivos. 
Representação Sindical. Conceito de categoria. Sindicalização dos 
Servidores Públicos.
-  Direito  processual  do  trabalho:  Justiça  do  Trabalho, 
funcionamento  e  estrutura;  órgãos  da  Justiça  do  Trabalho. 
Competência  da  Justiça  do  Trabalho.  Competência  Material. 
Competência.
-  Prerrogativas  especiais  para  a  Fazenda  Pública:  posição 
processual e prazos.
-  Sistema  recursal:  princípios,  procedimentos,  efeitos; 
características e peculiaridades do sistema recursal na Justiça do 
Trabalho; recursos em espécie; recursos cabíveis de decisões de 
primeira  instância;  recursos  cabíveis  aos  Tribunais  Regionais; 
recursos cabíveis aos Tribunais Superiores.
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-  Processo  de  execução:  a  execução  na  Justiça  do  Trabalho; 
características da execução contra a Fazenda Pública; sistema de 
pagamento de precatórios; requisições de pequeno valor (RPV).
- Enunciados, orientações e precedentes normativos do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

DIREITOS E INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS E DIREITO 
AMBIENTAL
-  Conceito  Geral  de  direitos  e  interesses  Difusos  e  Coletivos, 
Direito  Ambiental.  Direitos  e  Interesses  Difusos,  Coletivos  e 
Individuais Homogêneos. 
-  Competência  Legislativa  e  Executiva  para  a  proteção  do 
patrimônio ambiental e cultural. Dano ao patrimônio ambiental e 
cultural e Juízos de Proteção. Ação Popular. Ação Civil Pública. 
Ação de Desapropriação. 
-  Bens  ambientais  e  culturais:  recursos  hídricos,  solo,  ar, 
biodiversidade,  recursos  genéticos,  bens  culturais  materiais  e 
imateriais.  Acesso  aos  recursos  genéticos  e  repartição  de 
benefícios.  Espaços  territoriais  especialmente  protegidos: 
unidades  de  conservação,  corredores  ecológicos,  corredores  de 
conservação da biodiversidade, zonas de amortecimento, áreas de 
preservação  permanente,  áreas  de  reserva  legal,  territórios 
indígenas e quilombolas. 
- Tombamento, Registro e Limitações administrativas ambientais. 
Função socioambiental da propriedade. Licenciamento Ambiental, 
Estudo  de  Impacto  Ambiental  -EIA-  e  Relatório  de  Impacto 
Ambiental -RIMA-. Zoneamento ambiental. Responsabilidade por 
danos causados ao meio ambiente
- Lei Complementar 140/2011 e Lei 12.651/2012. 

Matéria/ 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE – PA-
RANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2006, De 15 de setembro de 2006.
LEI Nº 28/1993, de 30 de dezembro de 1993.
LEI Nº 195, De 23 de dezembro de 2003.
LEI Nº 168/2003 De 20 de maio de 2003.
DECRETO Nº 1779/2007
LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 29 DE ABRIL DE 2014.
LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2006, De 15 de setembro de 2006.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2006, De 15 de setembro de 2006
LEI Nº 70/2001. De 21 de dezembro de 2.001.
LEI COMPLEMENTAR Nº 39 De 22 DE NOVEMBRO DE 2010.
LEI Nº 260/2005, De 01 de abril de 2005.
DECRETO Nº 1254/2006, De 09 de fevereiro de 2006
DECRETO Nº 1095/2005, De 19 de setembro de 2005.
LEI Nº 1000, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.
LEI Nº 967, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 47, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011.
DECRETO Nº 3343, de 04 de março de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2006, De 15 de setembro de 2006.
LEI Nº 890, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
LEI Nº 239/2004. De 24 de novembro de 2004.
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DECRETO Nº 931/2005, De 29 de março de 2005.
LEI Nº 643, De 17 de dezembro de 2008.
DECRETO Nº 3133/2012 De 29 de junho de 2012.
LEI Nº 804/2011, DE 11 DE MARÇO DE 2011.
DECRETO Nº 2789/2011, de 28 de janeiro de 2011.
DECRETO Nº 153 De 08 de janeiro de 1997.
LEI Nº 34/1993, de 30 de Dezembro de 1.993
DECRETO Nº 2198, de 26 de setembro de 2008.
LEI COMPLEMENTAR Nº 43, DE 01 DE JUNHO DE 2011.
LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2006, De 15 de setembro de 2006.
LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2006, De 15 de setembro de 2006.
LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2006, De 15 de setembro de 2006.

GRUPO OCUPACIONAL FUNCIONAL - GF

Para os cargos: Auxiliar de Farmácia, Cuidador Social e Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras
Matéria PORTUGUÊS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Ortografia  (escrita  correta  das  palavras).  Coerência  e  Coesão 
Textual.  Significado  das  palavras  -  Sinônimos,  Antônimos, 
Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; 
Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. - Emprego 
dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal 
e verbal.

Para  os  cargos:  Auxiliar  de  Farmácia,  Cuidador  Social  e  Intérprete  da  Língua 
Brasileira de Sinais - Libras
Matéria MATEMÁTICA
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Operações  com  números  inteiros,  fracionários  e  decimais. 
Conjuntos.  Sistema  legal  de  unidades  de  medidas  brasileira. 
Perímetro,  área  e  volume  das  principais  figuras  geométricas. 
Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros simples. 
Equação  de  1º  e  2º  graus.  Sistema  de  equações.  Relações 
métricas e trigonométricas no triângulo retângulo.

Para os cargos: Auxiliar de Farmácia, Cuidador Social e Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras
Matéria INFORMÁTICA
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Conceitos  básicos  em  informática:  Hardware:  periféricos  e 
dispositivos  de  entrada,  saída  e  armazenamento  de  dados. 
Software:  tipos  de  software  e  conceitos  básicos  de  sistemas 
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operacionais.  Noções  de  ambiente  Windows  XP:  Conceitos  de 
organização e de gerenciamento de arquivos e pastas, Usando o 
Mouse,  Trabalhando  com  Janelas,  Configurando  a  Barra  de 
Tarefas,  Configurando o Computador:  Configurações Regionais, 
Data  e  Hora  do  Sistema,  Mouse,  Teclado,  Organizando  o 
Computador,  Modos  de  Visualização,  Acessando  Unidade  de 
disco, Windows Explorer, Lixeira, Calculadora, Paint. Conceitos e 
funções de aplicativos de editores de texto, planilhas eletrônicas, 
apresentações (Word,  Excel  e  PowerPoint  –  Office  versão 2003). 
Internet:  conceitos  básicos  e  serviços  associados  à  internet: 
navegação,  correio  eletrônico,  grupos  de  discussão,  busca  e 
pesquisa.

Para os cargos: Auxiliar de Farmácia, Cuidador Social e Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras
Matéria CONHECIMENTOS GERAIS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atualidades  e  Aspectos  Políticos:  País,  Estado  do  Paraná  e 
Município de Fazenda Rio Grande; História e Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Fazenda Rio Grande.

Para o cargo: Auxiliar de Farmácia
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Diferenças entre os Medicamentos Ético, Genéricos e Manipulado. 
Interações Medicamentosas. Boas Práticas de armazenamento e 
conservação  de  medicamentos.  Noções  de  controle  de  estoque. 
Boas práticas em farmácia. Noções de Informática. Orientações 
farmacológicas  aos  clientes.  Noções  básicas  de  farmacologia  e 
Portaria 344/98, Lei 5.991/73, de 17/12/73. Boas práticas de 
dispensação. Portaria GM/MS 1.311 de 23/07/2002.

Para o cargo: Cuidador Social
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Normas de comportamento em serviço público; planejamento e 
organização do trabalho;  Noções de primeiros socorros;  Noções 
básicas de ética e cidadania. Noções básicas de meio ambiente: 
controle  do  uso  e  da  qualidade  da  água,  tratamento  do  lixo, 
controle de insetos e roedores. Noções básicas de higiene: higiene 
pessoal e no trabalho. Noções básicas de segurança no trabalho; 
manuseio e utilização de ferramentas,  produtos e materiais de 
trabalho.  Relações  humanas  no  trabalho.  Desenvolvimento  de 
atividades de acordo com as atribuições do cargo.

Para o cargo: Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO Aspectos gerais da LIBRAS:  Características gerais da LIBRAS. 
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PROGRAMÁTICO Paralelos  entre   ínguas  orais  e  gestuais.  Unidades  mínimas 
gestuais. Classificadores. Expressões faciais e corporais. Alfabeto 
digital.  Identificação  Pessoal  -  pronomes  pessoais.  Léxico  de 
categorias  semânticas: Etiqueta  e  boas  maneiras  –  saudações 
cotidianas.  Família.  Lar  –  móveis  e  eletrodomésticos.  Objetos. 
Vestimentas.  Cores.  Formas.  Números e  operações aritméticas. 
Lateralidade e Posições. Tamanhos. Tempo. Estados do tempo – 
Estações  do  Ano.  Localizações  –  Pontos  Cardeais.  Calendário. 
Datas  comemorativas.  Meios  de  transporte.  Meios  de 
comunicação.  Frutas.  Verduras  –  Legumes.  Cereais.  Alimentos 
doces  e  salgados.  Bebidas.  Animais  domésticos.  Animais 
selvagens. Aves. Insetos. Escola. Esportes. Profissões. Minerais. 
Natureza.  Corpo  humano.  Sexo.  Saúde  e  higiene.  Lugares  e 
serviços  públicos.  Cidades  e  Estados  Brasileiros.  Política. 
Economia.  Deficiências.  Atitudes/  sentimentos/  personalidade. 
Religião  e  esoterismo  Vocabulário  específico  da  área de  Letras 
relacionados  ao  ensino  de  língua  e  de  literatura  Verbos: 
Principais  verbos  utilizados  no  cotidiano  da  escola.  Verbos 
pertinentes  às  categorias  semânticas  estudadas.  Verbos 
pertinentes  aos  conteúdos  específicos  estudados.  Marcação  de 
tempos verbais.

GRUPO OCUPACIONAL BASE - GB

Para os cargos: Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Obras e Serviços, Jardineiro, 
Operador de Máquina Pesada, Padeiro/Confeiteiro, Pintor e Servente
Matéria PORTUGUÊS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Ortografia  (escrita  correta  das  palavras).  Divisão  silábica. 
Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – 
masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação 
de Texto.

Para os cargos: Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Obras e Serviços, Jardineiro, 
Operador de Máquina Pesada, Padeiro/Confeiteiro, Pintor e Servente
Matéria MATEMÁTICA
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Operações  com  números  inteiros,  fracionários  e  decimais. 
Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro e área 
das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples.

Para os cargos: Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Obras e Serviços, Jardineiro, 
Operador de Máquina Pesada, Padeiro/Confeiteiro, Pintor e Servente

Matéria CONHECIMENTOS GERAIS
CONTEÚDO Atualidades  e  Aspectos  Políticos:  País,  Estado  do  Paraná  e 
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PROGRAMÁTICO Município de Fazenda Rio Grande; História e Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Fazenda Rio Grande.

Para o cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; 
Comportamento no ambiente  de trabalho; Organização do local 
de trabalho; Noções básicas de preparação de alimentos; Coleta e 
armazenamento e  tipos de  recipientes;   Materiais  utilizados  na 
limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, lanches e 
refeições em geral; Guarda e conservação de alimentos; Controle 
de  Estoque  de  Material  de  Limpeza  e  de  cozinha; Relatório  de 
pedidos  de  materiais  de  consumo,  limpeza  e  gêneros 
alimentícios; Higiene  Pessoal,  ambiental  e  de  materiais  de 
consumo. Noções básicas de limpeza de prédios públicos.

Para o cargo: Auxiliar de Obras e Serviços
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; 
Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local 
de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de 
veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias 
públicas  e praças  municipais;  Tarefas  de  construção; 
Instrumentos  agrícolas;  Serviços  de  lavoura;  Aplicação  de 
inseticidas  e  fungicidas;  Lavagem  de  máquinas  e  veículos; 
Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e 
aplicação;  Instrumentos e materiais utilizados na realização de 
limpezas  em  geral;  Serviços  de  limpeza  de:  móveis,  paredes, 
janelas,  portas,  vidros,  espelhos,  persianas,  equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e 
tipos  de  recipientes;  Higiene  pessoal  e  com  todo  o  material 
mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros.

Para o cargo: Jardineiro
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atividades  específicas  inerentes  ao  cargo,  boas  maneiras, 
comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de 
trabalho,  noções  básicas  de  jardinagem.  Conhecimentos  sobre 
atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.

Para o cargo: Operador de Máquina Pesada
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Conhecimentos  básicos  inerentes  ao  Código  de  Trânsito 
Brasileiro.  Resoluções;  Deliberações;  Portarias  e  demais  Leis 
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expedidas  pelos  órgãos  componentes  do  Sistema  Nacional  de 
Trânsito.  Operar  veículos  motorizados  especiais,  tais  como: 
motoniveladora,  pá  carregadeira,  retroescavadeira,  patrola  e 
outros  e  conhecimentos sobre  atividades específicas  de  acordo 
com a descrição do cargo.

Para o cargo: Padeiro/Confeiteiro
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atividades  específicas  inerentes  ao  cargo,  boas  maneiras, 
comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de 
trabalho, noções básicas de padaria e confeitaria. Conhecimentos 
sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.

Para o cargo: Pintor
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atividades  específicas  inerentes  ao  cargo,  boas  maneiras, 
comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de 
trabalho, noções básicas de pintura de parede. Conhecimentos 
sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.

Para o cargo: Servente
Matéria CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; 
Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local 
de trabalho; Noções básicas de preparação de alimentos; Coleta e 
armazenamento e  tipos de recipientes;   Materiais  utilizados na 
limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, lanches 
e  refeições  em  geral;  Guarda  e  conservação  de 
alimentos; Controle  de  Estoque  de  Material  de  Limpeza  e  de 
cozinha; Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e 
gêneros alimentícios; Higiene Pessoal,  ambiental  e  de materiais 
de  consumo.  Noções  básicas  de  limpeza  de  prédios  públicos. 
Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em 
geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e 
praças municipais; Tarefas de construção; Lavagem de máquinas 
e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua 
utilidade e aplicação.
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ANEXO III
REQUISITOS E DESCRIÇÃO DOS CARGOS

GRUPO OCUPACIONAL BASE - GB

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Descrição 
Sintética

Executar  trabalhos de limpeza,  organização e conservação em geral,  bem 
como serviços de copa e cozinha.

Descrição 
Detalhada

Executar  trabalhos de limpeza e conservação em geral  nas dependências 
internas e externas dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio  Grande;  efetuar  a  limpeza  e  conservação  de  utensílios,  móveis  e 
equipamentos  em  geral,  para  mantê-los  em  condições  de  uso;  executar 
atividades de copa, fazer chá, café, sucos, e se necessário servir também; 
separar  os  materiais  recicláveis  para  descarte  (vidraria,  papéis,resíduos 
laboratoriais);  reabastecer  os  banheiros  com  papel  higiênico,  toalhas  e 
sabonetes; controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de 
sua  área  de  atuação;  desenvolver  suas  atividades  utilizando  normas  e 
procedimentos de segurança do trabalho; zelar pelo consumo e  a  guarda, 
conservação,  manutenção  e  limpeza  dos  equipamentos,  instrumentos  e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; executar outras tarefas 
correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto.

Cargo: Auxiliar de Obras e Serviços
Descrição 
Sintética

Executar todo tipo de trabalho braçal que demande força e resistência física, 
tais como transportar e descarregar pesos em geral, cavar, capinar, roçar, 
reparar e auxiliar em todo tipo de trabalho.

Descrição 
Detalhada

Atividades de execução, relacionadas a trabalhos de limpeza e conservação 
de  estabelecimentos,  bem  como  o  transporte,  remoção,  arrumação,  e 
acondicionamento  de  materiais,  máquinas  e  cargos  em  geral.  Manter  a 
limpeza  de  todas  as  dependências  dos  estabelecimentos  sob  sua 
responsabilidade; varrer, raspar e encerar assoalhos bem como polir objetos, 
peças e placas metálicas; remover, transportar e arrumar móveis, máquinas, 
materiais e objetos; transportar pequenas encomendas e transmitir recados; 
remover lixos e detritos; espanar móveis, limpar janelas e vasculhar tetos; 
executar serviços de limpeza e varrição de ruas e passeios públicos; executar 
serviços de poda de grama e jardinagem; executar serviços de abertura e 
limpeza de valetas;  colocação de manilhas,  executar serviços de espalhar 
saibro, executar serviços de limpeza de terrenos e espaços públicos; executar 
outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto

Cargo: Jardineiro
Descrição 
Sintética

Capinar e regar plantas de jardins,  viveiros e praças; medir espaçamento 
entre  mudas  e  sementes  de  plantas;  semeaduras  de  plantas  (plantio  de 
plantas ornamentais).
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Descrição 
Detalhada

Adubar covas, plantações e jardins; forrar solo com cobertura vegetal; lavar 
ferramentas e equipamentos; guardar equipamentos em instalações; limpar 
instalações;  preparo  de  substrato;  preparo  de  canteiros  (sulcamentos  e 
covamento); podar jardins arrancar ervas daninhas e plantas doentes; vestir 
equipamentos de proteção individual (EPI's); plantar e conservar as árvores, 
jardins, flores, arbustos e outras plantas da unidade de prestação de serviço; 
preparar a terra, fazendo canteiros, plantando sementes e mudas, adubando 
e realizando demais cuidados necessários; podar, roçar e capinar, limpar, 
enxertar e executar outros cuidados de jardinagem, em épocas adequadas, 
para assegurar seu desenvolvimento, atendendo a todas as necessidades de 
sua  unidade  de  prestação  de  serviços;  aplicar  defensivos  agrícolas  em 
árvores e plantas contra insetos e pragas, bem como extinguir formigueiros; 
efetuar a conservação das estufas de plantas; fazer cercas vivas e conservá-
las; realizar a limpeza de ruas e guias dos parques e jardins da unidade de 
trabalho; operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de 
jardinagem;  zelar  pela  guarda,  conservação,  limpeza  e  manutenção  das 
ferramentas e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como dos locais; 
executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto.

Cargo: Operador de Máquina Pesada
Descrição 
Sintética

Atividades  de  natureza  qualificada,  relacionadas  com  a  condução, 
funcionamento e conservação de máquinas pesadas.

Descrição 
Detalhada

Operar  escamadeiras,  guindastes,  tratores,  tratores de esteira e de rodas 
com  e  sem  implemento,  reboques,  rolo  compressor,  distribuidoras  e 
acabadoras de mistura asfáltica e de concreto-cimento;  lubrificar  pinos e 
verificar  nível  dos  óleos  e  estado  dos  filtros;  abastecer  as  máquinas  e 
motores de água, combustíveis e lubrificantes; realizar pequenos reparos e 
reparos de emergência, visando a conservação de equipamento; orientar os 
auxiliares nos serviços de sua alçada; manter a ordem e a limpeza no local 
de  trabalho;  zelar  e  responsabilizar-se  pela  limpeza,  conservação  e 
funcionamento  da  maquinaria  e  do  equipamento  do  trabalho, 
providenciando  sua  reparação,  quando  necessária;  submeter-se  a  exame 
psicotécnico, quando exigido; cumprir regulamentos internos e dar plantão 
diurno ou noturno, quando necessário; executar quaisquer outros encargos 
semelhantes,  pertinentes  à   categoria  funcional;  executar  outras  tarefas 
correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação categoria 
“C” ou superior.

Cargo: Padeiro/Confeiteiro
Descrição 
Sintética

Desenvolver a atividade de fazer pães ou receitas de confeitaria e que pode 
comandar o setor, ministrar treinamentos.

Descrição 
Detalhada

Saber  utilizar  receitas  de  pães  diversos  tendo  condições  plenas  de 
desenvolver seus recheios, cremes e demais necessidades; conhecer diversos 
tipos  de  doces;  habilidade  comprovada  na  decoração  de  bolo,  doces, 
bolachas  e  biscoitos;  ter  experiência,  habilidade  e  comprometimento  de 
exercer todas as funções e  operações relativas ao  processo  de  produção, 
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assim como,  com máquinas equipamentos e  organização do  ambiente  de 
trabalho; a produção, controle, anotações, receituários, distribuição, divisão 
de tarefas e o cumprimento destas pelos seus companheiros; desenvolver o 
seu  trabalho  apoiado  em  receituários  e  normas  de  higiene,  saúde, 
organização, qualidade e economia; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto.

Cargo: Pintor 
Descrição 
Sintética

Compreende  o  conjunto  de  atribuições  destinadas  a  efetuar  serviços 
relacionados à pintura.

Descrição 
Detalhada

Preparar  tintas  e  vernizes  em geral,  combinar  tintas  de  diferentes cores, 
executar tarefas de pinturas em interiores em edificações; executar tarefas 
de caiação em meio-fios, árvores e paredes; executar reparos de alvenaria e 
pinturas;  preparar  superfícies  para  pintura,  remover  e  retocar  pinturas, 
executar  tarefas  de  pintura  de  acabamento  em  parede,  portas,  janelas, 
esquadrias,  executar serviços de lixamento e aplicação de massa corrida, 
etc.;  zelar  pela  manutenção,  conservação  e  limpeza  dos  equipamentos, 
ferramentas e local de trabalho; atender às normas de segurança e higiene 
do trabalho; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto.

Cargo: Servente
Descrição 
Sintética

Atividades de execução, relacionadas a trabalhos de limpeza e conservação 
de  estabelecimentos,  bem  como  o  transporte,  remoção,  arrumação  e 
acondicionamento de materiais, máquinas e cargas em geral.

Descrição 
Detalhada

Manter a limpeza de todas as dependências dos estabelecimentos sob sua 
responsabilidade; varrer, raspar e encerar assoalhos bem como polir objetos, 
peças e placas metálicas; remover, transportar e arrumar móveis, máquinas, 
materiais e objetos; transportar pequenas encomendas e transmitir recados; 
remover lixos e detritos; espanar móveis, limpar janelas e vasculhar tetos; 
executar serviços de limpeza e varrição de ruas e passeios públicos; executar 
serviços de poda de grama e jardinagem; executar serviços de abertura e 
limpeza de valetas; preparar jazigo, executar serviços de limpeza de terrenos 
e  espaços  públicos;  executar  quaisquer  outros  encargos  semelhantes, 
pertinentes  à  categoria  funcional;  tarefas  braçais,  que  não  exijam 
conhecimentos  ou  habilitações  específicas,  como  corte  de  pavimento; 
compactação manual e  mecânica de reaterro para galerias pluviais; limpeza 
de meio fio e boca de lobo; assentamento de tubo e galerias; regularização 
manual de passeios; regularização e compactação manual; limpeza da obra; 
executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Fundamental Incompleto.

GRUPO OCUPACIONAL OCUPACIONAL FUNCIONAL - GF
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Cargo: Auxiliar de Farmácia
Descrição 
Sintética

Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e 
produtos afins, de acordo com a prescrição ou receita médica, sob orientação 
do profissional farmacêutico.

Descrição 
Detalhada

Receber, conferir e classificar produtos farmacêuticos; efetuar controle físico, 
dispondo-os nas prateleiras da farmácia, para manter o controle e facilitar o 
manuseio  dos  mesmos;  proceder  fiscalização  de  entrada  e  saída  de 
medicamentos; verificar e controlar as receitas e elaborar relatórios; auxiliar 
na manutenção do estoque da farmácia; sugerir e/ou solicitar compra de 
medicamentos,  para  manter  o  nível  de  estoque  adequado;  verificar  e 
controlar  o  prazo  de  validade  dos  produtos  farmacêuticos,  tirando  de 
circulação  os  produtos  vencidos;  executar  o  serviço  de  carregamento  e 
descarregamento  dos  produtos,  quando  necessário;  atender  os  usuários, 
verificando  e  fornecendo  os  produtos  solicitados;  registrar  a  saída  dos 
mesmos;  operar  sistemas  e  aplicativos  de  informática;  executar  outras 
tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar de Farmácia de no mínimo 60 
(sessenta) horas, com conhecimento básico de informática.

Cargo: Cuidador Social
Descrição 
Sintética

Organizar,  cuidar,  auxiliar  e  apoiar  as  atividades  realizadas  junto  às 
unidades de assistência social.

Descrição 
Detalhada

Propiciar  segurança  e  bem-estar  aos  atendidos  em  situação  de 
risco/vulnerabilidade social,  tomando ações para diminuir seu sofrimento 
psíquico  e  somático,  auxiliando,  quando  possível,  na  integração  e 
reintegração  dos  atendidos  à  suas  famílias  e  sociedade,  intensificando  o 
convívio social, através de atividades sociais, cuidados de saúde, dinâmicas, 
brincadeiras  e/ou  outros  cuidados  de  acordo  com  a  faixa  etária  dos 
atendidos;  promover  a proteção da saúde dos atendidos,  participando de 
discussões,  elaboração,  desenvolvimento  e  execução  de  projetos 
interdisciplinares, conforme a demanda existente, atuando isoladamente ou 
com outros profissionais, em atendimentos grupais ou individuais; prestar 
serviços de suporte, promovendo a ordem e o convívio entre os atendidos, 
mediando conflitos quando necessário; contribuir na formação integral dos 
atendidos,  participando  da  elaboração  do  planejamento,  bem  como  da 
execução  de  atividades educativas,  preventivas  e  recreativas  na unidade, 
observando  a  proposta  da  Secretaria  e  respeitando  o  estágio  de 
desenvolvimento  dos  atendidos;  zelar  pela  integridade  física  e  moral  dos 
atendidos,  acionando  órgãos  e  entidades  necessários  para  garantir  a 
segurança e proteção dos mesmos; manter o registro dos acontecimentos 
diários,  atualizando-os e  organizando-os,  a  fim de  possibilitar  a  troca de 
informações  entre  turnos  e  o  entendimento  do  histórico  do  cotidiano  da 
unidade;  manter  registros  individuais  sobre  o  desenvolvimento  dos 
atendidos, atualizando-os e organizando-os, de modo a preservar a história 
dos mesmos; acompanhar e auxiliar os atendidos no desenvolvimento das 
atividades rotineiras, cuidando para que tenham suas necessidades básicas 
(fisiológicas e afetivas) atendidas; acompanhar os atendidos nos serviços de 
saúde,  escola,  entre outros serviços requeridos no cotidiano; escutar, estar 
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atento e ser solidário com os atendidos; auxiliar nos cuidados e hábitos de 
higiene dos atendidos; estimular e ajudar na alimentação e na constituição 
de hábitos alimentares dos atendidos;  acompanhar outras situações que se 
fizerem  necessárias  para  a  realização  das  atividades  cotidianas  dos 
atendidos;  organização  da  rotina  doméstica  e  limpeza  do  ambiente  da 
unidade;  cuidar  do  vestuário;  promover  o  cuidado  básico  dos  atendidos; 
realizar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Médio Completo com Carteira Nacional de Habilitação Categoria "B" 
ou superior.

Cargo: Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras
Descrição 
Sintética

Ministrar  aulas  de  língua  portuguesa/libras,  elaborar  e  planejar  curso 
obedecendo as orientações metodológicas da SMASH.

Descrição 
Detalhada

Deverá desenvolver e acompanhar as atividades pedagógicas como intérprete 
educacional  junto  aos  programas,  projetos  e  serviços  ofertados  pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, exercer a atividade 
de interpretação da língua portuguesa para a língua de sinais e vice-versa 
em apoio às atividades e atendimentos realizados por esta secretaria.

Requisitos Ensino Médio Completo, fluência em libras, com certificação para tradução e 
interpretação de Português/Libras e vice-versa.

GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA - GE

Cargo: Assistente Social
Descrição 
Sintética

Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, estabelecendo ações 
integradas quanto ao atendimento da realidade social do cidadão e do servidor 
municipal, no contexto de ações profissionais, comunitárias e governamentais.

Descrição 
Detalhada

NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Elaborar, executar e avaliar projetos 
de  natureza  social,  envolvendo  grupos,  comunidades,  associações, 
organizações  populares  e  outras;  realizar  atendimento  sócio-educativo  aos 
usuários  quanto  ao  aproveitamento  dos  benefícios  programas;  planejar  e 
realizar reuniões, palestras e eventos de natureza social; elaborar pareceres 
técnicos  de  acordo  com as  necessidades  da  instituição;  definir  populações 
alvo,  de  acordo  com  a  necessidade  social,  integrando-as  nos  projetos, 
aproveitando  ao  máximo  o  serviço  e  atividades  oferecidas  pelos  mesmos; 
desenvolver ações intersetoriais, contribuindo com recursos que venham ao 
encontro  das  necessidades  da  comunidade;  prestar  assessoramento  às 
organizações  comunitárias  e  entidades  sociais,  no  exercício  e  defesa  dos 
direitos  civis,  públicos  e  sociais  da  comunidade;  supervisionar  e  realizar 
estudos sócio-econômicos que visem o interesse individual ou coletivo, para 
fins de benefícios e serviços junto a órgãos públicos e privados; orientar os 
estagiários  da  área de  Serviço  Social  no  desempenho de  suas  atribuições; 
levantar  dados  e  indicadores  de  apoio  aos  programas  sociais  junto  à 
comunidade,  para  implantação  e  execução  dos  mesmos;  assessorar 
tecnicamente  em  assuntos  de  sua  competência;  participar  de  equipe 
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multidisciplinar, visando a programação, execução e avaliação de atividades 
educativas  e  preventivas;  realizar  o  levantamento  de  serviços  ou  recursos 
disponíveis  na  comunidade,  para  possível  utilização  pelos  usuários  nos 
programas sociais; executar outras tarefas correlatas.
EM EDUCAÇÃO - Proceder a avaliação do ambiente sócio-econômico-familiar 
do educando, através de técnicas próprias; realizar o levantamento de serviços 
ou recursos disponíveis na comunidade para possível utilização pelo educando 
e/ou  pela  família;  orientar  as  famílias  quanto  à  utilização  de  recursos 
(serviços)  públicos,  comunitários  ou  particulares,  para  atendimento  do 
educando; encaminhar o responsável pelo educando para serviços públicos, 
comunitários ou particulares, quando necessitar de atendimentos específicos, 
evidenciados na avaliação diagnóstica; promover a organização de grupos de 
famílias na comunidade, para discussão de problemas relativos à prevenção 
de  excepcionalidade,  identificação,  atendimento,  encaminhamento  e 
integração social das pessoas portadoras de necessidades especiais; participar 
de  encontros  ou  reuniões  de  associações  comunitárias,  para  discussão  de 
temas relativos à vida escolar; participar de equipe multidisciplinar, visando a 
avaliação  diagnóstica,  atendimento  e  encaminhamento  de  educandos; 
elaborar,  executar  e  avaliar  planos,  programas  e  projetos,  objetivando  a 
participação  da  comunidade  no  processo  educativo,  formal,  informal  e 
especial; participar de reuniões de estudos de caso com outros profissionais; 
promover  estudos,  análises  e  intervenções  nas  situações-problema 
apresentadas  por  familiares  e  educandos,  visando  sanar  e  amenizar  tais 
situações, bem como atender as demandas específicas dos Centros Municipais 
de Atendimento Especializado e das Escolas de Educação Especial; promover 
a  integração  dos  Centros  Municipais  de  Atendimento  Especializado  com a 
família e a escola; organizar e manter atualizado o fichário do Serviço Social; 
agendar  os  atendimentos  e  avaliações  diagnósticas  psicoeducacionais 
previstas,  dinamizando  sua  execução;  acompanhar  o  educando  em  seu 
processo  de  desenvolvimento,  procedendo  as  devidas  orientações  junto  à 
família para usufruir dos recursos da comunidade, não ofertados nos Centros 
Municipais de Atendimento Especializado e nas Escolas de Educação Especial; 
manter contato contínuo com a Equipe Pedagógico-Administrativa e com corpo 
docente  das  escolas  fornecendo  apoio,  colaboração,  subsídios  e  prestando 
esclarecimentos sobre os encaminhamentos efetivados junto às famílias dos 
educandos;  participar  de  equipe  multidisciplinar,  visando  a  programação, 
execução e avaliação de atividades educativas e preventivas; visitar as famílias 
dos educandos, sempre que necessário; executar outras tarefas correlatas.
EM SAÚDE - Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, a 
programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas na 
área  de  saúde;  desempenhar  atividades  técnicas  relativas  à  sua  formação 
profissional,  conforme  protocolos  estabelecidos  e/ou  reconhecidos  pela 
instituição;  Incentivar  e  assessorar  o  controle  social  em  saúde;  realizar 
registros  e  análise  das  atividades  desenvolvidas,  conforme  padrões 
estabelecidos;  realizar  pesquisas,  objetivando  o  desenvolvimento  e 
planejamento dos serviços; executar outras tarefas correlatas.
EM  SERVIÇOS  ESPECIAIS  -  Acompanhar  pessoas  e/ou  famílias  que 
necessitem de  atendimento  funerário,  por  ocasião  do  falecimento  de  entes 
queridos,  na  tentativa  de  minimizar  problemas  quanto  à  prestação  de 
informações; realizar contatos com instituições e outros, objetivando angariar 
recursos às famílias e indivíduos carentes enlutados; fazer a triagem quanto 
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ao atendimento funerário gratuito, pelas empresas permissionárias; orientar 
as famílias com relação a seus direitos e obrigações em caso de óbito, para 
garantir a qualidade do atendimento realizado; fornecer suporte técnico junto 
ao  atendimento  de  usuários  do  Serviço  Funerário  Municipal,  buscando 
garantir a orientação de familiares quanto à liberação de serviço gratuito e 
demais  benefícios;  estabelecer  contato  com  outras  instituições,  buscando 
esclarecimento com relação ao Auxílio Funeral, oferecido pelas mesmas, a fim 
de facilitar o atendimento às famílias enlutadas que possuam tal convênio; 
realizar  visitas  domiciliares  às  famílias  beneficiadas  pelo  serviço  gratuito 
segundo critérios técnicos; planejar, implementar e avaliar planos e programas 
da área ou equipe multidisciplinar; executar outras tarefas correlatas.
EM  SAÚDE  OCUPACIONAL  -  Planejar,  implementar  e  avaliar  planos  e 
programas  de  saúde  no  trabalho,  de  modo  integrado  com  áreas  afins, 
contribuindo para seu aperfeiçoamento, nas ações de promoção, prevenção, 
proteção  e  recuperação  da  saúde  integral;   indicar,  coordenar  e  realizar 
estudos,  pesquisas  e  análises  do  trabalho,  produzindo  conhecimento 
científico, elaborando protocolos, procedimentos e padronização de rotinas sob 
as  questões  saúde  –  trabalho;  contribuir  na  sistematização  de  informação 
sobre saúde, incluindo a produção, seleção, armazenamento e análise para a 
organização  de  banco  de  dados;  participar  da  Avaliação  da  Capacidade 
Laborativa, em equipe multidisciplinar, com orientação e acompanhamento, 
emitindo parecer especializado; participar de equipe multidisciplinar, visando 
a  programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas; 
contribuir em diagnósticos de saúde ocupacional no que se refere aos aspectos 
sócio-laborais;  realizar  atendimento  aos  servidores  e  chefias,  por  meio  de 
entrevistas  e  visitas,  avaliando,  orientando  e  realizando  encaminhamentos 
quando necessário; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Superior Completo em Serviço Social e inscrição no CRESS/PR.

Cargo: Médico Clínico Geral – 20 horas, 40 horas e Plantonista
Descrição 
Sintética

Atividades de supervisão, coordenação e execução relativas à defesa, proteção 
e  recuperação  da  saúde  individual  e  coletiva,  nas  várias  especialidades, 
utilizando recursos técnico-profissionais da medicina.

Descrição 
Detalhada

Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando  toda  a  sua  capacidade  técnica  profissional  e  dos  meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos  pela  comunidade  médica  científica  no  modelo  mundial,  bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, 
na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir 
melhor  qualidade  de  vida  à  população;  efetuar  exames  médicos,  emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando  recursos  da  medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; 
examinar  o  paciente,  auscultando,  palpando  ou  utilizando  instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo  para atendimento especializado;  analisar e 
interpretar  resultados de exames diversos,  comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, 
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indicando dosagem e respectiva via de administração, bem como cuidados a 
serem  observados,  para  conservar  ou  restabelecer  a  saúde  do  paciente; 
manter  registros  dos  pacientes  examinados,  anotando  a  conclusão 
diagnóstica,  tratamento  prescrito  e  evolução  da  doença,  para  efetuar 
orientação  terapêutica  adequada;  coletar  e  avaliar  dados  bioestatísticos  e 
sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde 
da  população  estudada;  elaborar  programas  educativos  e  de  atendimento 
preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da 
rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas 
relacionadas  à  Saúde  Pública  e  Medicina  Preventiva;  participar  do 
desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária;  prestar atendimento a 
urgências  clínicas,  cirúrgicas  e  traumatológicas;  realizar  exames  médicos 
necessários  para  a  admissão  de  servidores  públicos  municipais;  executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; executar outras 
tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina e inscrição no CRM/PR.

Cargo: Médico Auditor
Descrição 
Sintética

Atuarão na conferência de contas hospitalares, no controle e avaliação de 
recursos e procedimentos adotados na área da saúde, na fiscalização de atos 
médicos,  na auditoria de AIH´s,  na autorização de procedimentos de alto 
custo.

Descrição 
Detalhada

Realizar  auditorias  nos  serviços  médicos  prestados  pelo  Município, 
contratados ou conveniados com o S.U.S.; aprovar a emissão de autorizações 
de  internamento  hospitalar,  fiscalizar  o  seu  procedimento,  auditando  as 
despesas  deles  oriundas;  fiscalizar  a  correlação  entre  os  procedimentos 
cobrados e realizados pelo  SUS; realizar  outras tarefas em sua esfera de 
atuação, determinadas pelo Prefeito Municipal, dentro ou fora do Município; 
executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Superior  Completo em Medicina,  especialização em cirurgia  geral, 
experiência  comprovada  em  auditoria  externa  e  fechamento  de  contas 
médicas e inscrição no CRM/PR.

Cargo: Médico da Família
Descrição 
Sintética

Atividades  de  supervisão,  coordenação  e  execução  relativas  à  defesa, 
proteção  e  recuperação  da  saúde  individual  e  coletiva,  nas  várias 
especialidades, utilizando recursos técnico-profissionais da medicina.

Descrição 
Detalhada

Prestar  assistência  integral  à  saúde  dos  usuários  de  sua  área  adstrita, 
utilizando  toda  a  sua  capacidade  técnica  profissional  e  dos  meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial,  bem 
como  desenvolver  ações  no  âmbito  da  Saúde  Coletiva,  direta  ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, 
para conseguir melhor qualidade de vida à população; prestar assistência 
integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-
paciente  e  médico-família  como  parte  de  um  processo  terapêutico  e  de 
confiança; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em 
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sua área de abrangência; desenvolver ações de assistência integral nas áreas 
de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e 
ao  idoso,  realizando  também  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas 
urgências  e  pequenas  cirurgias  ambulatoriais,  entre  outros;  promover  a 
qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 
discutir de forma permanente – junto à equipe de trabalho e comunidade – o 
conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que 
os legitimam; participar  do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da 
Família;  efetuar  exames  médicos,  emitir  diagnósticos,  prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da Medicina; realizar atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na Atenção Básica, definidas na NPAS 
2001;  fomentar  a  criação  de  grupos  de  patologias  específicas,  como  de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental etc.; encaminhar aos serviços de 
maior  complexidade,  quando  necessário,  garantindo  a  continuidade  do 
tratamento na Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de 
acompanhamento  e  de  referência  e  contra-referência;  indicar  internação 
hospitalar; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina e inscrição no CRM/PR.

Cargo: Médico do Trabalho
Descrição 
Sintética

Atividades  de  avaliação,  supervisão,  coordenação,  relativas  a  saúde  dos 
funcionários da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, programar e 
executar planos de proteção em saúde do trabalhador.

Descrição 
Detalhada

Realizar inspeções sanitárias e ambientais nos locais de trabalho; cumprir a 
legislação  de  saúde  do  trabalhador,  em  vigência;  executar  exames 
ocupacionais  nos  trabalhadores  expostos  a  maior  risco  de  acidentes  de 
trabalho ou agravos relacionados ao trabalho, fazendo exame clínico e/ou 
interpretando os resultados de exames complementares, para controlar as 
condições  de  saúde  e  assegurar  a  continuidade  operacional  e  a 
produtividade;  estudar a importância dos determinantes e condicionantes 
nos acidentes de trabalho e a adoção de medidas preventivas para o seu 
controle; estudar as causas de absenteísmo e propor medidas para controle; 
planejar e coordenar programas de educação em saúde e alimentação para 
os  trabalhadores,  divulgando  conhecimentos  que  visem  a  prevenção  de 
doenças no trabalho; proceder o levantamento de agravos relacionados ao 
trabalho  e  estudos  epidemiológicos;  estabelecer  medidas  para  o  pronto 
atendimento  em  casos  de  acidente  e  emergências  médicas,  através  de 
promoção de treinamento em primeiros socorros, dentro da PMC; organizar 
estatísticas de morbidade em trabalhadores, no que diz respeito aos agravos 
relacionados  ao  trabalho.  orientar  e  participar  nas  comissões  internas  e 
externas  no  que  se  refere  à  preservação  da  saúde  dos  trabalhadores; 
elaborar  programas,  supervisionar  e  participar  do  treinamento  dos 
trabalhadores no que se refere à preservação e proteção da saúde; sugerir 
medidas  visando  o  aproveitamento  dos  recursos  médico-comunitários; 
analisar e registrar em documentos específicos todos os acidentes, com ou 
sem  vítimas  e  todos  os  casos  de  doenças  ocupacionais  descrevendo  as 
histórias  e  as  características  do  acidente  ou  da  doença  ocupacional,  os 
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fatores ambientais, as características do agente e as condições do indivíduo 
portador  de  doença  ocupacional  ou  do  acidentado;  determinar,  quando 
esgotados os meios conhecidos, a eliminação do risco e, em este persistindo 
ainda que reduzido, exigir a utilização, pelo trabalhador, dos EPIs de acordo 
com os riscos identificados nos ambientes de trabalho; articular com o setor 
especializado em Segurança do Trabalho, estudos e soluções dos problemas 
comuns  aos  dois  setores;  articular  junto  aos  órgãos  competentes,  da 
Reabilitação  Profissional  e  Perícia  Médica,  os  casos  de  redução  da 
capacidade  laborativa  dos  trabalhadores;  propor  normas  e  regulamentos 
internos sobre medicina do trabalho; orientar os diversos órgãos da PMC, 
sobre o estabelecimento de medidas de controle sanitário dos ambientes de 
trabalho  e  locais  acessórios;  colaborar  nas  campanhas  de  prevenção  de 
acidentes do trabalho; manter registros sistemáticos de todas as ocorrências 
referentes à saúde de cada trabalhador, em conjunto com a área de perícia 
médica; manter intercâmbio com entidades ligadas aos problemas de saúde 
do  trabalhador;  ministrar  palestras  ou  cursos,  quando  solicitado;  atuar 
como assistente técnico em processos judiciais, quando solicitado; prestar 
atendimento  ao  cidadão,  na  sua  área  de  atuação,  quando  solicitado; 
participar de equipe multiprofissional visando a programação,  execução e 
avaliação de atividades de sua área de competência; participar de comissões 
e  grupos  de  trabalho  diversos,  sempre  que  solicitado;  realizar  pesquisas 
objetivando  o  planejamento  e  desenvolvimento  dos  serviços;  avaliar  e 
fiscalizar planos de proteção e prevenção da saúde dos trabalhadores junto 
às  empresas;  avaliar  e  fiscalizar  as  empresas  quanto  à  adequação  das 
normas regulamentadoras; acompanhar e analisar os registros de agravos 
relacionados ao trabalho; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino  Superior  Completo  em  Medicina,  especialização  em  medicina  do 
trabalho e inscrição no CRM/PR.

Cargo: Médico Ginecologista e Obstetra
Descrição 
Sintética

Realizar  atendimento  na  área  de  ginecologia  e  obstetrícia;  desempenhar 
funções da medicina  preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnósticos,  terapêutica  e  acompanhamento  dos  pacientes  ,  bem  como 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

Descrição 
Detalhada

Solicitar exames de laboratório  e outros que o caso requeira;  controlar a 
pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e 
encaminhá-la e  ou assisti-la  na  maternidade;  preencher fichas médicas; 
auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao 
parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; 
prestar  o  devido  atendimento  às  pacientes  encaminhadas  por  outro 
especialista;  prescrever  tratamento  adequado;  participar  de  programas 
voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de 
acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; executar outras 
tarefas correlatas.

Requisitos Ensino  Superior  Completo  em Medicina,  especialização  em ginecologia  e 
obstetrícia e inscrição no CRM/PR.
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Cargo: Médico Infectologista
Descrição 
Sintética

Prestar atendimento nas áreas hospitalar e clínica, na vigilância em saúde, 
no  diagnóstico  e  enfrentamento  das  epidemias,  no  estudo  das  doenças 
emergentes e reemergentes.

Descrição 
Detalhada

Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica 
ampliada;  Epidemiologia,  patogenia,  clínica,  diagnóstico  laboratorial, 
tratamento  e  profilaxia  das  doenças  infecto  contagiosas  em  geral   e 
especificamente   das   seguintes:  Arboviroses:  Dengue,  Febre  Amarela; 
Cisticercose;  Doença  Meningocóccica;  Doença  Pneumocóccica;  Doenças 
Oportunistas  na  AIDS;  Doenças  Sexualmente  Transmissíveis; 
Esquistossomose;  Estafilococcias;  Exantemáticas:  Sarampo,Rubéola, 
Varicela; Hanseníase; Hepatites Virais; Histoplasmose; Infeções Hospitalares; 
Leishmaniose  Tegumentar  e  Visceral;  Leptospirose;  Malária; 
Paracoccidioidomicose;  Parasitosse  Intestinais;  Síndrome  da 
Imunodeficiência  Adquirida;  Síndrome  Respiratória  Severa  Aguda; 
Tuberculose.  Mecanismo  de  Ação,  resistência,  indicações  terapêuticas  e 
profiláticas e reações adversas dos Medicamentos Antimicrobianos; executar 
outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino  Superior  Completo  em Medicina,  especialização  em infectologia  e 
inscrição no CRM/PR.

Cargo: Médico Intensivista Plantonista
Descrição 
Sintética

Atendimento  ambulatorial  e  hospitalar,  praticar  medicina  preventiva  e 
curativa, consultas, exames e acompanhamento de pacientes.

Descrição 
Detalhada

Prestar  atendimento  médico  ambulatorial  e  hospitalar  como  Intensivista, 
recepcionar e identificar o  paciente, explicando os procedimentos a serem 
realizados; desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; realizar 
consultas,  exames,  diagnóstico,  terapêutica  e  acompanhamento  dos 
pacientes,  bem  como  executar  qualquer  outra  atividade  que  por  sua 
natureza, esteja  inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à 
área; atuar como médico especialista em equipe multiprofissional inclusive 
com residentes em treinamento; atuar como médico no  desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais familiares e coletivos em Unidade de Saúde 
e nas comunidades realizando clínicas ampliadas;  realizar atendimento ao 
acidentado  do  trabalho;  emitir  atestado  de  óbito;  realizar   procedimentos 
cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgência com encaminhamento com 
ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais 
disponíveis  para  a  diminuição  dos  agravos  à  saúde  dos  pacientes;  estar 
disponível   como  apoio  matricial  de  capacitação.  Desempenhar  outras 
atividades afins ao cargo.

Requisitos Curso Superior em Medicina, Especialização em Medicina Intensiva e registro 
no Conselho de Medicina (CRM).

Cargo: Médico Anestesista Plantonista
Descrição 
Sintética

Atendimento médico ambulatorial e hospitalar, realizar consultas, exames, 
diagnósticos, terapêutica e acompanhamento de pacientes.

Descrição Prestar  atendimento  médico  ambulatorial  e  hospitalar  como  Anestesista, 
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Detalhada recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem 
realizados; desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; realizar 
consultas,  exames,  diagnóstico,  terapêutica  e  acompanhamento  dos 
pacientes,  bem  como  executar  qualquer  outra  atividade  que  por  sua 
natureza, esteja  inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à 
área; atuar como médico especialista em equipe multiprofissional inclusive 
com residentes em treinamento; atuar como médico no  desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais familiares e coletivos em Unidade de Saúde 
e nas comunidades realizando clínicas ampliadas; realizar atendimento ao 
acidentado do trabalho;  emitir  atestado de  óbito;  realizar   procedimentos 
cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgência com encaminhamento com 
ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais 
disponíveis  para  a  diminuição  dos  agravos  à  saúde  dos  pacientes;  estar 
disponível   como  apoio  matricial  de  capacitação.  Desempenhar  outras 
atividades afins ao cargo.

Requisitos Curso Superior em Medicina, Especialização em Anestesiologia e registro no 
Conselho de Medicina (CRM).

Cargo: Médico Cardiologista Plantonista
Descrição 
Sintética

Atendimento  ambulatorial  e  hospitalar,  praticar  medicina  preventiva  e 
curativa, consultas, exames e acompanhamento de pacientes.

Descrição 
Detalhada

Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar como Cardiologista, 
recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem 
realizados; desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; realizar 
consultas,  exames,  diagnóstico,  terapêutica  e  acompanhamento  dos 
pacientes,  bem  como  executar  qualquer  outra  atividade  que  por  sua 
natureza, esteja  inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à 
área; atuar como médico especialista em equipe multiprofissional inclusive 
com residentes em treinamento; atuar como médico no  desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais familiares e coletivos em Unidade de Saúde 
e nas comunidades realizando clínicas ampliadas; realizar atendimento ao 
acidentado do trabalho;  emitir  atestado de  óbito;  realizar   procedimentos 
cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgência com encaminhamento com 
ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais 
disponíveis  para  a  diminuição  dos  agravos  à  saúde  dos  pacientes;  estar 
disponível   como  apoio  matricial  de  capacitação.  Desempenhar  outras 
atividades afins ao cargo.

Requisitos Curso Superior em Medicina, Especialização em Cardiologia e registro no 
Conselho de Medicina (CRM).

Cargo: Médico Cirurgião Pediátrico Plantonista
Descrição 
Sintética

Atendimento  ambulatorial  e  hospitalar,  praticar  medicina  preventiva  e 
curativa e cirurgia, consultas, exames e acompanhamento de pacientes.

Descrição 
Detalhada

Prestar  atendimento  médico  ambulatorial  e  hospitalar  como  Cirurgião 
Pediatra, recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a 
serem realizados; desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; 
realizar consultas, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos 
pacientes,  bem  como  executar  qualquer  outra  atividade  que  por  sua 
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natureza, esteja  inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à 
área; atuar como médico especialista em equipe multiprofissional inclusive 
com residentes em treinamento; atuar como médico no  desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais familiares e coletivos em Unidade de Saúde 
e nas comunidades realizando clínicas ampliadas; realizar atendimento ao 
acidentado do trabalho;  emitir  atestado de  óbito;  realizar   procedimentos 
cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgência com encaminhamento com 
ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais 
disponíveis  para  a  diminuição  dos  agravos  à  saúde  dos  pacientes;  estar 
disponível   como  apoio  matricial  de  capacitação.  Desempenhar  outras 
atividades afins ao cargo.

Requisitos Curso  Superior  em  Medicina,  Especialização  em  Cirurgia  Pediátrica  e 
registro no Conselho de Medicina (CRM).

Cargo: Médico Neurologista Plantonista
Descrição 
Sintética

Atendimento  ambulatorial  e  hospitalar,  praticar  medicina  preventiva  e 
curativa, consultas, exames e acompanhamento de pacientes.

Descrição 
Detalhada

Prestar  atendimento médico ambulatorial  e  hospitalar  como Neurologista, 
recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem 
realizados; desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; realizar 
consultas,  exames,  diagnóstico,  terapêutica  e  acompanhamento  dos 
pacientes,  bem  como  executar  qualquer  outra  atividade  que  por  sua 
natureza, esteja  inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à 
área; atuar como médico especialista em equipe multiprofissional inclusive 
com residentes em treinamento; atuar como médico no  desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais familiares e coletivos em Unidade de Saúde 
e nas comunidades realizando clínicas ampliadas; realizar atendimento ao 
acidentado do trabalho;  emitir  atestado de  óbito;  realizar   procedimentos 
cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgência com encaminhamento com 
ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais 
disponíveis  para  a  diminuição  dos  agravos  à  saúde  dos  pacientes;  estar 
disponível   como  apoio  matricial  de  capacitação.  Desempenhar  outras 
atividades afins ao cargo.

Requisitos Curso  Superior  em Medicina,  Especialização em Neurologia  e  registro  no 
Conselho de Medicina (CRM).

Cargo: Médico Pediatra
Descrição 
Sintética

Planejamento  e  execução  de  programas  e  atividades  relacionadas  com o 
serviço  médico  de  sua  especialidade,  inerentes  aos  atendimentos  e  à 
realização integrada de atividades, assistenciais e preventivas; a prestação 
de  serviços  médicos  e  ambulatoriais  de  urgência  e  de  emergência;  a 
promoção de campanhas de esclarecimento, objetivando a preservação da 
saúde da população na sua especialidade; a participação na formulação de 
políticas  de  proteção  à  saúde  do  povo,  além das  funções  específicas  de 
procedimentos terapêuticos, requisições e execução destes.

Descrição 
Detalhada

Planejamento  e  execução  de  programas  e  atividades  relacionadas  com o 
serviço  médico  de  sua  especialidade,  inerentes  aos  atendimentos  e  à 
realização integrada de atividades, assistenciais e preventivas; a prestação 
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de  serviços  médicos  e  ambulatoriais  de  urgência  e  de  emergência;  a 
promoção de campanhas de esclarecimento, objetivando a preservação da 
saúde da população na sua especialidade; a participação na formulação de 
políticas  de  proteção  à  saúde  do  povo,  além das  funções  específicas  de 
procedimentos terapêuticos, requisições e execução destes;  executar outras 
tarefas correlatas.

Requisitos Ensino  Superior  Completo  em  Medicina,  especialização  em  pediatria  e 
inscrição no CRM/PR.

Cargo: Médico Psiquiatra
Descrição 
Sintética

Planejamento,  coordenação  e  avaliação  das  atividades  de  assistência  em 
saúde  mental,  intervindo  terapeuticamente  com  as  técnicas  específicas 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe multidisciplinar, nos níveis 
preventivo, curativo, de reabilitação de reinserção social, de acordo com as 
necessidades de seus pacientes e conforme o grau de complexidade em que 
se inserem.

Descrição 
Detalhada

Desempenhar  atividades  técnicas  relativas  à  sua  formação  profissional, 
conforme  protocolos  estabelecidos  ou  reconhecidos  pela  instituição, 
desenvolvendo  ações  que  visem  a  proteção,  promoção,  prevenção  e 
recuperação  da  saúde  da  população;  prestar  atendimento  médico  e 
ambulatorial,  a  pacientes  portadores  de  transtornos  mentais,  com 
investigação  de  definição  do  diagnóstico,  tratamento  psicoterápico  e/ou 
medicamentoso,  individual  ou  em  grupo,  com  atuação  em  equipe 
multiprofissional;  prestar  atendimento  psiquiátrico  em serviço  de  pronto 
atendimento  ou  de  emergência,  com acompanhamento  de  pacientes  com 
quadros agudos ou crônicos reagudizados, inclusive em leitos de observação 
e  de  curta  permanência,  com  atuação  em  equipe  multiprofissionais; 
encaminhar  pacientes  com  quadros  de  emergência  psiquiátrica  ou  de 
intercorrências  clínicas  a  serviços  de  referência  hospitalar;  participar  do 
planejamento  de  programas  de  saúde  mental,  com  execução  e 
acompanhamento de ações intersetoriais voltadas à melhoria de qualidade 
de  vida  do  paciente  portador  de  transtorno  mental;  participar  do 
planejamento e execução de ações de educação em saúde mental, voltadas 
aos pacientes, familiares e comunidade, visando a autonomia dos usuários e 
a redução do preconceito ao portador de transtorno mental; participar do 
planejamento  e  execução  de  ações  de  educação  continuada  voltadas  às 
equipes  de  saúde,  visando  a  melhoria  de  qualidade  do  atendimento  e  a 
redução do preconceito  ao portador  de transtorno mental;  acompanhar o 
comportamento  dos  transtornos  mentais  na  população,  através  da 
participação em sistema de vigilância a esses agravos,  e  em inquéritos e 
estudos  específicos;  realizar  registros  e  análises  das  atividades 
desenvolvidas,  conforme  padrões  estabelecidos;  incentivar  e  assessorar  o 
controle social em saúde; ministrar palestras ou cursos quando solicitado; 
atuar  como assistente  técnico,  em processos judiciais,  quando solicitado; 
prestar atendimento ao cidadão, na sua área de atuação, quando solicitado; 
participar de equipe multiprofissional visando a programação,  execução e 
avaliação de atividades de sua área de competência; participar de comissões 
e  grupos  de  trabalho  diversos  sempre  que  solicitado;  realizar  pesquisas, 
objetivando o planejamento e desenvolvimento dos serviços; executar outras 
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tarefas correlatas.
Requisitos Ensino  Superior  Completo  em Medicina,  especialização  em psiquiatria  e 

inscrição no CRM/PR.

Cargo: Professor de Educação Física
Descrição 
Sintética

Especialista em atividades físicas, nas suas diversas manifestações, tendo 
como  propósito,  prestar  serviço  que  favoreçam  o  desenvolvimento  da 
educação  e  da  saúde,  contribuindo  para  a  capacitação  e/ou 
restabelecimento  de  níveis  adequado  de  desempenho  e  condicionamento 
fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da 
qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética do movimento, de 
problemas posturais, dentre outros.

Descrição 
Detalhada

Identificar, planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar, supervisionar, 
desenvolver,  avaliar  e  lecionar  os  conteúdos  do  componente 
curricular/disciplina  Educação  Física,  na  Educação  Infantil,  no  Ensino 
Fundamental,  e  nas  atividades  de  natureza  técnico-pedagógicas  (Ensino, 
Pesquisa  e  Extensão),  no  campo  das  disciplinas  de  formação  técnico-
profissional  no  Ensino  Superior,  objetivando  a  formação  profissional; 
treinamento  desportivo,  recreação  em  atividade  física;  executar  outras 
tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Superior Completo em Educação Física/Licenciatura e inscrição no 
CREF/PR.

Cargo: Procurador do Município
Descrição 
Sintética

Prestar Assistência Jurídica ao Município de Fazenda Rio Grande.

Descrição 
Detalhada

Executar as determinações estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais 
inerente  aos  encargos  legais  e  atribuições  pelo  mesmo  delegadas;  prestar 
Assistência Jurídica às Secretarias Municipais, às Comissões Permanentes e 
Temporárias, em questões de ordem jurídica e outras matérias que interessam 
ao bom desempenho das atividades; representar e defender judicialmente e 
extrajudicialmente os interesses do Município, em qualquer foro ou instância; 
emitir  pareceres  dos  processos  administrativos;  proceder  a  estudos  e 
pesquisas  na  legislação,  na  jurisprudência  e  na  doutrina  com  vistas  à 
instrução  a  qualquer  expediente  administrativo  que  verse  sobre  matéria 
jurídica;  estudar  e  minutar  contratos,  editais  e  outros  documentos  que 
envolvam conhecimento e interpretação jurídica; prestar esclarecimentos ao 
Ministério  Público;  dar  parecer  aos  pedidos  de  sindicâncias,  processos  e 
inquéritos administrativos; caso lotado na defensoria pública, dar atendimento 
de  cunho  jurídico  aos  munícipes,  inclusive  aforando  e  realizando 
acompanhamento  de  demandas  judiciais  pertinentes;  assinar  em conjunto 
com o  Prefeito  atestando  a  regularidade  jurídica  dos  contratos,  convênios, 
termos de parceria, termo de cooperação técnica, entabulados pelo Município; 
assinar em conjunto com o Prefeito acordos judiciais; elaborar contraditório 
jurídico perante os Tribunais de Contas; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos Ensino Superior Completo em Direito e inscrição na OAB/PR.
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GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO

Cargo: Professor
Descrição 
Sintética

Participar  da  elaboração,  implementação  e  avaliação  do  Projeto  Político-
Pedagógico  da  Escola,  elaborar,  com  a  equipe  pedagógica,  a  Proposta 
Pedagógica  Curricular  da Escola,  em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico e as Diretrizes  Curriculares Nacionais, Estaduais e Municipais.

Descrição 
Detalhada

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos 
livros  e  materiais  didáticos,  em  consonância  com  o  Projeto  Político-
Pedagógico da Escola; elaborar seu Plano de Trabalho Docente; desenvolver 
as  atividades  de  sala  de  aula,  tendo  em  vista  a  apreensão  crítica  do 
conhecimento  pelo  educando;  proceder  à  reposição  dos  conteúdos,  carga 
horária e/ou dias letivos aos educandos, quando se fizer necessário, a fim de 
cumprir  o  calendário  escolar,  resguardando  prioritariamente  o  direito  do 
educando;  proceder  à  avaliação  contínua,  cumulativa  e  processual  dos 
educandos,  utilizando-se  de  instrumentos  e  formas  diversificadas  de 
avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico da Escola;  promover o 
processo  de  recuperação  concomitante  de  estudos  para  os  educandos, 
estabelecendo  estratégias  diferenciadas  de  ensino  e  aprendizagem,  no 
decorrer do período letivo; participar do  processo de avaliação educacional 
no   contexto  escolar   dos  educandos   com  dificuldades  acentuadas  de 
aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas 
à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios especializados da Educação Especial, 
se  necessário;.   participar  de  processos  coletivos de  avaliação do  próprio 
trabalho e da escola,  com vistas ao  melhor desenvolvimento do processo 
ensino e aprendizagem;  participar de reuniões, sempre que convocado pela 
direção;    viabilizar  a  igualdade  de  condições  para  a  permanência  do 
educando na escola, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada educando, no processo de ensino e aprendizagem; 
participar  de   reuniões   e   encontros  para  planejamento   e 
acompanhamento, junto ao  professor de Serviços e Apoios Especializados, 
da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recurso,  a fim de realizar 
ajustes ou modificações no processo de intervenção educativa;   estimular o 
acesso  a  níveis  mais  elevados  de  ensino,  cultura,  pesquisa  e  criação 
artística;  participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, 
na  busca  de  alternativas  pedagógicas  que  visem  ao  aprimoramento  do 
processo educacional, responsabilizando-se  pelas informações prestadas e 
decisões  tomadas;   propiciar  ao  educando  a  formação  ética  e  o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando 
ao exercício consciente da cidadania;  zelar pela frequência do educando à 
escola,  comunicando  qualquer  irregularidade  à  equipe  pedagógica  e  aos 
responsáveis  legais;  manter  atualizados os  Registros de  Classe,  conforme 
orientação  da  equipe  pedagógica  e  secretaria  escolar,  deixando-os 
disponíveis na Escola; comparecer a Escola nas horas de trabalho ordinárias 
que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; zelar pelo 
sigilo  de  informações  pessoais  de  alunos,  professores,  funcionários  e 
famílias; executar outras tarefas correlatas.
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Requisitos Ensino Superior Completo em Pedagogia com habilitação para o exercício do 
magistério  na  Educação  Infantil  e  nas  primeiras  séries  do  Ensino 
Fundamental  ou  Normal  Superior;  ou  Curso  de  Licenciatura  Plena  com 
formação  mínima  no  magistério  nível  médio  na  modalidade  normal  ou 
Magistério de nível médio, na modalidade Normal.
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